
sAAE - uANflqâçu
mOtP--0.3JJ.3-Serviço Autônomo de Agua e Esgoto ô2, úrH.E

Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom

Manhuaçu - MG

Jardim - 22.050.561/0001 -38

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e licitaçóes

Pedido de aquisição de bens ou de contratação de sêrviços

Pedido No

3 I 2023

3t2.023-0

Compra interna

Pedido de compra de bens materiais Aplicação 2.023 Data do pedido: O2lO1l2O23

Solicitante Elenici Rodrigues de Oliveira Responsável: ELIZETE

Despesa: 858 Ação... 03.102.000.17.122.6001.6003 Manutenção da Seção de Compras e Almoxarif

Fonte de recurso........... 1753.00 - Recursos provenientes de taxas t Código da aplicação 11000

Elemento de despesa.... 3.3.90.30 Material de Consumo SubElemento: 07

Caráter de urgência: Normal Gêneros de Alimentação

Finatidade: AQUtstÇÃo DE PÃo E LEITE PARA OS SERVTDORES DO SAAE

Cód do item

00000009499

-Yooõooozsso

0000001 0777

Local- de entrega
À,i. DOUTOR JORGtr HANNAS, S/N - BAIRRC BOM JARDIM
Obsêrvaçõês

CX

KG

SC

Pedido AutorizadoEspecificação técnica do item

LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO HOMOGENEIZADO; PROCESSO: UHT;
coMPosrÇÁo: TNTEGRAL. O PRODUTO DEVE SER REGTSTRADO NO rMA
OU SIF. A ROTULAGEM DEVE ATENDER A INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 51
DO M.A.P.A, DE 2002, EMBALAGEM CAIXA DE 01 LITRO.

PÃO FRANCÊS, COM SAL, 509 DEPOIS DE ASSADO, FRESCO DO DIA DA
ENTREGA, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO ESPECIAL ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS, AGUA,
SAL ( MAXIMO DE2O/O),ACUCAR E FERMENTO

PÃO SOVADO EMBALAGEM COM 10 un. PESO MINIMO DE 450 g

3.500,0000

2.300,0000

2.850,0000

3.500,0000

2.300,0000

2.850,0000

Ía

iistema: MGFCompras - pedidoDeCompraol.rpt
Página



EsGoEftE -
7/87 PRgÍ.
Jardim A3.

TERMO DE REFERÊUCIA

OBJETO:

1.1. Constitui-se objeto do presente Termo, a contratação de empresa paru

aquisição de Pães e Leite paru os servidores desta Autarquia, conforme

"sp"cifi"ações 
constantes deste Termo de Referência destinado ao atendimento

das necessidades do SAAE.

1.2. O presente termo de referência tem como objetivo identificar o objeto, a

descriçáo detalhada do objeto, com a caraclerização da especificação técnica, a

justificàtiva da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local

; condiçÕes de entrega, forma de pagamento e condiçÕes de execução

contratual.

2 . JUST!FICATIVA:

2.1. A realizaçâo de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica

face ao interesse público para suprir às necessidades do café dos servidores,
durante o desenvolvimento dos trabalhos do Saae de Manhuaçu/MG,
proporcionando condições para que realizem seus serviços com qualidade.

2.2. Dessa forma, a aquisição se faz necessária para dar continuidade aos
serviços prestados por esta Autarquia. Por outro lado, considerando-se a
necessidade da contratação, optou-se pela modalidade Preoão Presencial, tendo
como critério o menor preÇo por item para fins de aquisição.

3 - ESPECTFTCAÇAO TECNTCA E QUANTTTATTVA DO OBJETO

Item Unid- Quant Espeeificação

01 CX 3500

LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO HOMOGENEIZADO, PROCESSO: UHT;
coMpostÇÂo: INTEGRAL. o pRoDUTo DEVE sER REGISTRADo No tMA ou stF
A RoTULAGEM DEVE ATENDER n rrusrnuçÂo NoRMATtvA N. 5í Do M.A p.A, DE
2002, EMBALAGEM CAIXA DE 01 LITRO.

02 KG 2.300

FRANC SAL, 509 DEPOIS DE ASSADO, FRESCO DO DA
ENTREGA, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ESeEcTAL rsENTo DE tMpuREzAS E coRpos ESTRANHoS, Ácue, sRl l rvrÁxiuo
DÉ2Yo), ACUCAR E FERMENTO.

03 SC 2.850 pÁo sovRoo EMBALAGEM COM 10 un. pESO MÍNIMO DE 450 g

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na cidade de Manhuaçu-MG nos
endereços abaixo, ocorrendo por conta da contrãtada, as despesas com transporte dos
referidos produtos, com carga e descarga por conta da Contratada e atender às
condições estabelecidas na proposta Comercial.

a) Sede do SAAE à Avenida Doutor Jorge Hannas, rro Bom Jardim;

sERVrçO AUTôNOMO DE ÁOVe e

Autarquia Municipal criada pela Lei 1.51

Av. Doutor Jorge Hannas, s/no' Bairro Bom
Tel: 33- 3339-3650

36906'360 - Manhuaçu' MG

u

4. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E CON ES DA ENTREGA

Êlri pili

0;;l (it
1de 4



SAAE -
PROÍ.

sERVrÇo AUTôNoMo DE Áove e e
Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87

Av. Doutor Jorge Hannas, s/no - Baírro Bom Jardím
Ie/:33- 3339-3650

3690646A-Manhuaçu-MG

b) Estação de Tratamento de Agua - ETA - à Rua Caixa D'água, s/n Bairro Santa
Luzia;

c) Elevatória do Bairro São Jorge na Rua Reduto, s/n.

4.3. O horário de entrega deverá ser de 06:00 as 06:30 de 13:00 as í4:00 horas.

4.4. A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos
orgãos públicos competentes.

4.5. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto
no artigo 73 inciso I da Lei Federal n. o 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei
Federal n.o 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

5- DA DOTAçAO ORçAMENTARTA

5.í. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária: 17.122.6001.6003 - Manutenção da Seção de Compras e Almoxarifado -
Elemento de Despesa: 3390.30- Material de Consumo.

6 . DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados MENSALMENTE em até 05 (cinco) dias apos
conferência e aceite pela Seção Responsável, mediante apresentação da Nota Fiscal
demonstrando a quantidade total do objeto com os respectivos preços unitários.

6.1.2. O pagamento referente aos materiais será feito através de deposito bancário.

6.1.3. Sendo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletrônica, o ptazo para o
respectivo pagamento correrá da data em que for substituída pela correta.

6-1.4. O contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título
lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

6.í.5. O valor correspondente a Nota Fiscal vencida e não paga pelo SAAE, na forma
prevista, sofrerá a incidência de multa de mora na base de o,Oi% (zero vírgula zero umpor cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação á valor total
desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

7'í' Observado o dispos_to no artigo 67 da Lei no 8.666ig3 a Gestão e a Fiscalizaçâo
:9'ã9 realizadas pela Chefe da Seção de Compras e Almoxarifado do Saae deManhuaçu/MG.

i.líiêií I 3lia..i"'
r1'

Comptiir t
(Í'i íj:9 ':l

7. DA GESTÃO E FI

RIGAçOES DAS.DASOB TANTE

.t41
2de 4



sERVrÇo AUTôNo,t^o DE Áove E EsGsuE -
7/87

PROT.

Jardiffi.

8.í. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

8.2. Emitir nota de empenho do objeto licitado;

8.3. Acompanhar o fornecimento do objeto, observando a sua conformidade;

8.4. Certificar a entrega do objeto nos documentos de pagamento;

8.5. Rejeitar o objeto em desconformidade com as especificações deste termo e proposta
da vencedora;

8.6. Notificar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do
objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual;

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, em relação ao objeto.

9.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e
expressa anuência do SAAE;

9.2. Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com a especificação exigidas na
Proposta Comercial e termo de referência, dentro do prazo proposto;

9.3. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades comunicadas pelo SAAE,
substituindo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, aqueles que apresentarem qualquer
tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no
Termo de Referência e Proposta, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

9.4. Pagar todos os encargos fiscais e comerciais e demais despesas que direta e
indiretamente decorrem da entrega do objeto.

9.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto
da licitação que se fizerem necessárias até 25o/o do valor da adjudicação, conforme
estabelecido no art. 65, parágrafo 1o da lei 8.666/93 e suas alterações.

íO - DAS SAN

Autarquia Municipal criada pela Lei 1.51
Av. Doutor Jorge Hannas, s/no - Bairro Bom

Tel:33- 3339-3650
3690646A-Manhuaçu-MG

10.1- A Contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objéto, não mantendo a
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comfortando-se de modo
inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Saae de
Manhuacu/MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e termo de referência e demais cominações legais.-

í0.2. Ficam estabelecidos os seguintes
descumprimento contratual :

percentuai de multas, aplicáveis quando do

§knjd

I

9 - DA OBRI DA GONTRATADA

$F $t9.941 3de 4



sERVrÇo AUTôNo^^o DE Áove e Esaffis-
Autarquia Municipal criada pela Lei 1.51

Av. Doutor Jorge Hannas, s/no - Bairro Bom
Tel: 33- 33394654

3690686A-Manhuaçu-MG

7/87

RS.

l. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.

ll. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a

possível rescisão contratual.

lll. 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipotese de a Contratada,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual.

í0.3. O Saae, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir os percentuais das multas a serem aplicadas.

10.4. O valor das multas aplicadas, apos regular processo administrativo, será
descontado dos pagamentos devidos pelo Saae. Se os valores não forem suficientes, a
diferença deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a
contar da aplicação da sanção.

í0.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, apos regular processo administrativo em que se garantirá a
observância dos princípios do contraditorio e da ampla defesa.

íí. DAS PARTES INTEGRANTES

íí.í. Este anexo é parte integrante do instrumento convocatório para todos os efeitos
legais.

Manhuaçu, MG, 02 de janeiro de 2023

Elenici Rodrig ues liveira
Resp. pela Almoxarifado

(oni;,ror e
(Pi 659.*41

rit
0
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22 050.56110001-38

RàServiço Autônomo de Agua e Esgoto

Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu - MG

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e LicitaçÕes

Fornecedores Convocados para Pesquisa de Mercado

Processo de Compra No

3 t 2023
Processo de Compra

MATERTAIS DE GENEROS ALIMENT|CIOS

Carater de urgência: compra normal

Critério de julgamento: Menor preço por item
Responsável: ELIZETE Elizete Luiz Bonifácio

Bens

Data do processo: 0210112023

02t0123 503.148/OOO1-44 CONFEITARIA SALLES LTDA ME

36 401 .81 2/OOO1-96 H L O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA EIRELI ME

70.986 435/0001.32 MERCEARIA ZE RUI LTDA ME

02t01t2023

02to1t2023

\-,

Sistema MGFCompras - Fornecedoresconvocadosol.rpt
Página
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de tVanhuaçu-MG
Av. Dr. Jorge Hannas, s/n'
Bairro Bom Jardim

Manutenção Departamento de Administração e Finanças

Favor fornecer preço itens abaixo

Manhuaçu-MG, 08 d embro d 22

Assi natura respon SA a pesqursa

Eesog.í{!/mo r41
ffirlüituE§rrDr

.ffiL rAtríu^çu üõ-j

",i.J.

t§c

Cod Descrição objeto unid quant marca Valor un

2390

pÃo FRANCÊS, COM SAL, 509 DEPOTS DE ASSADO,
FRESCO DO DIA DA ENTREGA, CONTENDO OS
SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL ISENTO DE ITVPUREZAS E CORPOS
ESTRANHOS, AGUA, SAL ( MAXIMO DÉ.2%),
ACUCAR E FERMENTO.

kg 2300

r1

ú'üô
psü6

tJ')
I

9499

LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO HOIVIOGENEIZADO;
PROCESSO: UHT; COMPOSIÇÃO: INTEGRAL. O
PRODUTO DEVE SER REGISTRADO NO IMA OU SIF.
A ROTULAGEM DEVE ATENDER A INSTRUÇÃO
NORMATIVA N' 51 DO [\4.4.P.4, DE 2002,
EIVBALAGEIV CAIXA DE 01 LITRO.

un 3500

't1

ô
\
§-s-

tr.)

?,9,5,no

PÃO SOVADO EIVIBALAGEM COIV 1O PAES, SC 2850
ÍYtrúi'..<'
pd) f§tí's"



2811212022 13:36

p Pesquisar

Email - saae manhuaçu - Outlook

i:r ii(}uiii-ia Â!:r:i)

hemanuely teixeira < manuteixeira_OO@hotmail.com >

Para: Você

fr§ pesguisa marmrtex 2023.docx
* Í7G frs pesquisa pao e leite 2022.docx .r,* rr(B

2 aneÍos (34 KB) ô 53fu6p 1u6o no OneDrive { Baixartudo
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Página lnicial Exibir Ajuda

.:

., Favoritos

G caixa de Entra... 2

p' ltens Enviados

/ Rascunhos :

fi Arquivo N,Íorto

Ú lt"r,r Excluídos

I vinr-820@hotmail....

I Auruo Aclriano da ...

$ t'rlatheus Vieira Co...

I smf Comissão P...

I vendas3@hidrola...

Adicionar aos fav...

) Pastas

- Grupos

Novo grutro

§Â*-F+rnvâffnor-]t-Illll!
EJPg

ÜE*clrir- pArquivar @Denunciar-.{Varrer f}Moverpara- í. ÊUdo/ruaolldo O- F

X Fechar RE: Anexo planilha para cotação de leite ê marmitex

Qua,2Bl1U2022 11:44

Dê3 hemanuely teixeira <manuteixeira_00@hotmail.com>

Erulado:28 de dezembro de 2022 11:13

Para: saae manhuaçu <saaealmoxarifado02@outlook,com>

Assunto: RE: Anexo planilha parà cotação de leite e marmitex

Dc: saae manhuaçu <saaealmoxarifado02@outlook.com>

Erulado:28 de dezembro de 2O22!Q:O3

Para: manuteixeira_00@hotmail.com <manuteixeinl_00@hotmaÍl.com>

Assúrüo: ENC: Anexo planilha para cotação de leite e marmitex

Bom dia,

Anexo pesquisa para cotaçõa de leite e marmitex.

Obrigada

Elenici

FAVOR ACUSAR RECEBIM ENÍO
sERVtçO AUÍÔ\$OMO DE ÁGUA E ESGOTO

Autarqulo Municigal,criada pelo Lel 7.517/87
Avenido Doutor torge Honnas.S/Ne -Bairro Bom tardim
Tel: {i3J333$366s
Cep :36.9A6-380 -Mo n h uaçu-MG

Dê: saae manhuaçu

Erwlado: quana-feira, 21 de dezembro de 2022 14:44

A§sunto: Anero planilha para cotaçâo de leite e marmitex

\./
Boa tarde,

Favor cotar preço de marmitex e leite.

Obrigada,

Elenici

FAVOR ÂCUSAR RECEB]MENTO
sERVtçO AU|ôNAMO DE ÁcUA E ÊSGOTO

Autorquia Municipol,criada pclo Lei 7,577/87
Avenida Doutor lorye Honnos,S/Ne -Bairro Bom tardim
Tel: (33)333*3665
Cep : 36. 90&380 - Mo n hu oçu - MG

ê, Responder , r, Encaminhar

https://ouüook.live.com/mail/o/inbox/id/AoMkADAwATM3ZmYAZSoyNDIzLWYSMDQIMDACLTAwcgBGAAADNn3utsSNKoCIDOQVQnjATAcAOy... 
111



Serviço Autônomo de Água e Esgoto dê Manhuaçu-MG
Av. Dr. Jorge Hannas, s/n "

Baino Bom Jardim

Manutenção Departamento de AdministraÉo e Finanças

Favor fomecer preço itens abaixo

Manhuaçu-MG, 08 de dezembro de 2022

Assinatura responsável pela pesquisa

EAAE.
PAtn
H3.

!

,ji

Cod. Descrição objeto
unid quant marca Valor

un.

2390

PÃO FRANCÊS, COM SAL,50g DEPOIS DE ASSADO,
FRESCO DO DIA DA ENTREGA, CONTENDO OS
SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS
ESTRANHOS, ÁGUA, SAL ( MÁX|MO DE2%1,
ACUCARE FERMENTO. i

kg 2300

Produto
da casa

22,99

9499

LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO HOMOGENEIZADO;
PROCESSO: UHT; COMPOSIÇÃO: INTEGRAL. O
PRODUTO DEVE SER REGISTRADO NO IMA OU SIF.
A ROTULAGEM DEVE ATENDER A INSTRUÇÃO
NORMATIVA N'51 DO M,A.P.A, DE2OO2,
EMBALAGEM CAIXA DE 01 LITRO.

UN 3500

lbitu ru n a,

in teg ral
10,99

PÃO SOVADO EMBALAGEM COM íO PAES,
sc 28sO

Produto
da casa

8,99

ra
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3AAE.
FnoÍ,
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§erviça Autônorno de.{gua e Esgoto de Manhuaçu-MG
Av. Dr. Jorge Hannas, sln'
Bairro Bom Jardim

ManutenÇão Departamentc de AdminisVaçáo e Finanças

Favor fsrnecer prêço itens abaixo

fulanhuaçu-MG, 08 de derernbro de 2022.
t
I

Assinatura responsável pela pesquisa

§g.gsg.*3§los01'3il
sERCtÀRlÀu nutml

$IffiT-W,#

tE

t\

l
t;

t

.5t
,. z.t)l'

all.

I

ü

.t

É

ead" Descr§âo objeto unid quant milrtâ Valor un

2390

PÂO FRANCES, COM SAL,50g DEPOIE DE ASSA,EO,
FRESCO DO DIA DA ENTREGA, COhITENDO OS
§EGUINTES INGREDIENTES: FÀRIHHÂ DE TRIG0
ESPECIAL ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS
E§TRANHOS, ÁGUA, SAL ( MÁXIMO OÊ2olo7,
ACUCAR E FERM§NTO.

kg 2300
#*)

r_

(rft
l!.'i'1

§49{i

LEITE- ORIGEM: DE VACA;TlP0 HOMOGENEIZADO;
PROCES§O: UHT; COMPOSIÇÃO: INTEGRAL. O
PRODUT0 DEVE SER REGISTRADO FÍel$,tA 

-OU 
SlF,

A RO'TULAGEM DEVE ATENDER A INSTRUCAO
NORIü1ATIVA N" 51 DO M.A,P.A, DE IbOZ,
EMBALAGEM CAIXA DE OÍ LITRO.

un 3500

r"rsí*W

;ç
PÃo sov*Do EMBALAGEM coÍ\,r 1o'ÉAEs, §c 2850 $qi r.

1r* {i, 
,t \
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu - MG

22.050.561t0001-38

Sistema: Materiais - Subsistema: Compras e Licitações

Pesquisa de Mercado

Processo de compra No 3 I 2023

CNPJ

23 s03 148/0001-44

36 401 812/0001-96

70.986.435/0001-32

Razáo social do fornecedor pesquisado Valor proposl

CONFEITARIA SALLES LTDA ME

H L O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA EIRELI ME

MERCEARIA ZE RUI LTDA ME

78.825,

116.963,50

77.663.50

Srstemar MGFCompras - PesquisaDeMercadool.rpt Página



SA/I|E-
PROI.

R8.
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu - MG

22.050.561 t0001 -38

Cotações vencedoras por fornecedor

Processo de compra: 312023 Data do processo: 0210112023

AOUTSTÇÃO DE PAO E LETTE PARA OS SERVTDORES DO SAAE NO ANO DÉ2023

23.503.1481000144 CONFEITARIA SALLES LTDA ME

00000009499 LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO HOMOGENEIZADO; PROCESSO: UHT;
coueosrçÂo: TNTEGRAL.

Ano de aplicaçáo'.2023

3.500,0000 5,9000 20.650,

Total do fornecedor 20.650,00

70.986.435/000í.32 MERGEARIA ZE RUI LTDA ME

V000002390 pAo FRANcÊs, coM sAL, sog DEpors DE ASSADo, FRESco Do DtA DA
ENTREGA,

00000010777 PÃo sovADo EMBALAGEM COM 10 un. pESO MiNtMO DE 450 g

2.300,0000

2.850,0000

15,9900 36.777,0000

6,9900 19.92r,5000

Total do fornecedor 56.698,50

Srstema: MGFCompras - CotacoesporFornecedorol.rpt
Página
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tAA! - uA]lttYâçu
Qf-t----
ru.Ni-ltb-Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu - MG 22.050.56í1000í -38

Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro

GoNTRATAÇÃO COM TMPACTO NO EXERCICTO DÊ.2023

(ART|GO 16, tNCtSO tDA LEt COMPLEMENTAR FEDERAL No 101 DE 04 DE MAIO DE 2000)

Processo de compra: 3 I 2023

Reserva orçamentária:2 I 2023 Janerro

Ôrgão Expedidor:

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

DESPESA

Descrição:AQU|S|ÇÃO DE PÃO E LEITE PARA OS SERVIDORES DO SAAE NO ANO DE2023

Valor estimado... 9í.í50,96

Programação de pagamento:
. xercicio. 2023

R$ 91.150,96

Êxercício:2024

R$ 0,00

Exercício: 2025

R$ 0,00

Exercício: 2026

R$ 0,00

l m pacto O rçamentário ( Exercíc io de 20231 Sol icitado :

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto Ficha: 858 Dotaçáo: 03.102.000.17.122.6001 3.3.90.30

(A) Saldo da dotação
orçamentária a ser

empenhado

R$ 220.000,00 128.849,05

Foi verificado o impacto orçamentário e financeiro no exercÍcio de início de vigência do objeto, bem como a participação
percentual da despesa na dotação orçamentária específica,
empenhamento.

no orçamento aprovado, disponibilidade para

Aureo da
Em 0210112023

Para fins do disposto no Art.16 da lei Complementar Federal no 101, declaramos que as despesas correntes do objeto
correrão por conta da Dotação Orçamentária supla, que é suficiente para Íazer face à necessidade de empenhamento para o
exercício, havendo adequação orçamentária aprovada e compatibilidade como Plano Plurianual de Ação Governamental e a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Outrossim, vale ressaltar que a execução desta não acarretará acréscimo na previsão do gasto anual da dotação.

Bahia
Em:0210112023

(D) Saldo remanescente da
dotação (A- B)

(B) Valor estimado desta
despesa

(C) Avaliação do impacto
(B/A)%

R$ 91.150,96 41 ,43 0/o

Sistema: MGFCompras - lmpactoorcamentarioO4.rpt .

Diretor Geral

Prol:45,00 12.023
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22.O50.56'.UO001-38

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

, tanhuaçu - tG
Sietema de controle de documentos - Protocolo

Protocolo de Abertura de Processo

AUTORTZAçÃO FTNANCETRA

ti

v

Y,r^

Objeto. AQUTSIÇÃO DE PÃO E LErTE PARA OS SERVTDORES DO SAAE NO ANO DÉ2023

Declaro para os devidos fins de atendimento ao lnciso l! do Art. 16 e 20 da Lei Complementar no 10112000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), que referente à Estimativa do lmpacto Orçamentário Financeiro, objeto do processo
licitatório identificado acima, que a despesa em questâo tem a devida adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anuale compatibilidade com o Plano Plurianua!, e com a Leide Diretrizes Orçamentárias.

Por ser verdade, firmo o presente,

Manhuaçu - MG, segunda-feira, 2 de janeiro de 2023

f,mrn^er lr
(Fiiâ Lúciã iiédeiios de FreÍtas

Tesoureira

Protocolo.. ... 52 I 2023

NoProcesso... 312.023
Tipo processo..

0210112023 00:00:00

Responsável...

Finalidade........

Sistema: MGFCompras - AutoÍizacaoFinan@irao1.rpt -



8AAE.
FnoÍ,
HAServiço Autônomo de Agua e Esgoto

Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu - MG

22.050.561t0001-38

Sistema de controle de documentos - Protocolo
Protocolo de Abertura de Processo

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA

Valor estimado: R$ 91.1 50,96

Objeto AOUTS|ÇÃO DE PÃO E LE|TE PARA OS SERVTDORES DO SAAE NO ANO DE2023

Declaro para os devidos fins de atendimento ao lnciso ll do Art. 16 e 20 da Lei Complemenlar no 10112000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), que referente à Estimativa do lmpacto Orçamentário Financeiro, objeto do processo
licitatorio identificado acima, que a despesa em questão tem a devida adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Por ser verdade, firmo o presente,

Manhuaçu - MG, segunda-feira, 2 de janeiro de 2023

,m
{í*doseM

Diretor Geral
Bahia

Protocolo..... 93 I 2023

No Procêsso... 3l 2.023

Tipo processo..

Responsável

Finalidade....

0210112023 00:00:00

Srstema MGFCompras - Autorizacaoordenadorol.rpt,



sAAE.
MI,

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto na

Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu - MG

22.050.561t0001-38

Sistema de controle de documentos - Protocolo
Protocolo de abertura de processo

Autuação

Aos 2 dias do mês de janeiro de 2.023, autuei o processo de compra 3 I 2023, o qual foi devidamente
lrotocolado conforme registro de protocolo abaixo.

Manhuaçu - MG, segunda-feira, 2 de janeiro de 2023

Ga.-voou
CARLA RI.ICÉLICR ERANOÃO DOS SANTOS

AJUDANTE ADMINISTRATIVO

MONIC TS SOUZA DUTRA
ADMINISTRATIVO

DEYSE LOURDES sÀuparo olrvErRA
AJUDANTE ADMINISTRATIVO

Elizete Bonifácio
AJ U DANTE ADM INISTRATIVO

Protocolo..... 93 I 2023

NoProcesso... 312.023
Típo processo.. Processo de compra

Sistema. MGFCompras - TermoDeAutuacaol O.rpt *

Finalidade...

0210112023 00:00:00
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu MG

22.050.561t0001-38

Sistema de controle de documentos - Protocolo
Protocolo de Abertura de Processo

CLASSTFTCAÇÃO Oe MODALTDADE DE LICITAÇÃO

As 10:36 hs desta segunda-feira,2 dejaneiro de 2023, na sala de reuniões do Serviço Autônomo de Agua e
Esgoto a Comissão Permanente de Licitação concluru sua análise do processo no 3 I 2023, referente a AQUISIÇAO
DE PÃO E LEITE PARA OS SERVIDORES DO SAAE NO ANO DE2023.

A comissáo decidiu que a modalidade do referido processo é por Pregão presencial I Parecer: Favorável

Menor preço por item

GARLA ANG CA BRANDÃO OOS SANT
AJ U DANTE ADM IN ISTRATIVO

Comissão Permanente de Licitação

Manhuaçu - MG, segunda-Íeira,2 de janeiro de 2023

'T')oo.^aA *)
DEYSE LOURDES §EUPAIO OLIVETRA

AJ UDANTE ADM INISTRATIVO

Nú)
MoNIC]ôCdSTS SoUzA DUTRA

AJUDANTE ADMINISTRATIVO
EI iz Bonifácio

AJUDANTE ADMIN ISTRATIVO

Protocolo..... 99 I 2023
NoProcesso... 112.023

Tipo processo.. Processo de compra

Modalidade..... Pregão presencial

02101t2023 10.36

Sistema. MGFCompras - ClassiÍicacaoProcessoPorModalidadeoB.rpt' Finalidade.......
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sERVrÇO ÁUTôNOmO De ÁA)A E ESoOTO
Autetqula Municipal criada pela Lal 1.fl7n7

Av. Doutor Jorgê Hennas S,,ô - Baino Bom Jardim
TêllFax: (33) 3339449)

3690&360- enhuaçu - MG

JUSTIFICATIVA DE I}.IVIABILIDADE DE UTILIZACÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Este Autarquia, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, da

cidade de MANHUAÇU-MG, utiliza a modalidadê de licitação Pregáo Presencial,

obtendo comprovada economia para o erário, assim como grande agilidade,

realizando compras e contratações mais céleres e com menores gastos, atendendo

plenamênte ao princípio constitucional da eficiência. Em uma relação de custo x

benefício, face às peculiaridades do comércio local das categorias dos itens ora

licitados, carente de uma maior oferta de fornecedores qualiÍicados, inclusive de uma

estrutura de tecnologia da informação, a adoçáo do pregão eletrônico, com seus atos

praticados num ambiente virtual, por meio da rede mundial dê computadores

(INTERNET), nesse momento, iria restringir a plena perticipaçâo des êmpresas da

área, surtindo um efeito oposto àqueles resultados benéÍicos que já sáo alcançados

por meio do pregão presencial, o qual atende, de modo bastante satisfatório, às

especificidades e restrições do mercado local, nâo deixando de ser revestido com as

características de transparência, simplicidade, egilidede e maior competitividade.

Face ao exposto, a utilizaÉo da licitação na modalidade

Pregáo Presencial, vem sendo realizada condicionando-se aos princípios básicos da

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade

administrativa, vinculaçáo eo instrumento convocatório, empla divulgação e

julgamento objetivo, assim como aos princípios correlatos da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

Manhuaçu (MG), 04 de janeiro de 2O21 .

sé Bahia
SAAEDi I do
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sERVrÇo AUTôNoMo DE Ácue E ESGoro
Aut rqui. Municipal criada pela lci I 5 l 7 de 28il0 1 /87

Avenids Doutor JoÍgc Hsntla§, ,n - BEirÍo Bom Jsdim - MANHUAÇU - MG
TELEFONE: (33) 3339.3650

PORTARTA SAAE/MçU/018|2022

DISPÔE SOBRE NOMEAÇÁO DE SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE
LrcrrAÇÃo.

o DTRETOR DO SAAE-SERVTÇO AUTÔNOMO DE ÁeUn e ESGOTO DE
MANHUAÇU - MG, DE ACORDO COM O DECRETO 10D021 DE 04 DE JANETRO DE

2021 ÉM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO DA LEI NO 8.666 DE 21106/,1993.

RESOLVE:

AÉigo 10 - Designar os seÍvidores:

Carla Angélica Brandão dos Santos - Ajudante Administraliva - Presidente

Monick Horts Souza Dutra - Ajudante Administrativa - Vice-Presidente

Deyse Lourdes Sampaio Oliveira - Ajudentê Administativa - Secretaria

Elizetê Luiz Bonifácio - Ajudante Administretiva - Membro

lvane Cannem Bitencourt - Agente Administrativa - Membro

Artlgo 2o - Pâra Constituírem a Comissáo Permanente de Licitaçáo, de acordo
com os parágrafos 1o. 20, 30 e 40 do artigo 5í da Lei 8.666/93.

Artlgo 3o - Esta Portaria entra êm vigor na data de sua Publicação

IIIANHUAçU, MG, í8 de julho de 2022.

Bahla
r do SAAE



sERVrÇo AUTôNoMo DE Ácua E Escoro
AutsÍquia Muoicipst criada pÉla lei l5l7 & 28l0llE7

Avcnida DoutoÍ Joryç Hannas, yn - Baino Bom Jaditn - MÂNHUAÇU - MG
TELEFONE: (33) 3339-3650

PORTARTA SAAE MÇU/ oí912022

"Nomeia Prcgoeiro Oficial e Equipe de Apoio

para atuarcm em licitações na modalidade de

Pregáo no àmbito do Serulgo Autônomo de

Água e Esgoto de Manhuaçu-MG."

O Dlrctor do Servlço Autônomo de Água ê Esgoto de Manhuaçu-MG, no uso de
suas atribuíções legeis, de acordo com o Decrcto'lOl2O21 de 04 de Janeiro de
2021,ainda de acordo com a Lel Federal í0.520, de í7 dejulho de2002, eubsidia-
riamente com a Lôl 8.666193 e euas posteriorcs alterações, e em conformidade
com o Parágrafo Único do Art. 70 do Decruto no 3.555 de 8 de agosto de 2000,

RESOLVE:

Art. ío - Nomear a servidora Deyse Lourdes Sampeio Olivelra , como PREGOEIR
OFICIAL, êm licitações na modalidade de pregáo, no âmbito do Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto de Manhuaçu-MG.

§ 10 - Em caso dê substituiçâo temporária, fica designada como Pregoeira a servidora
Carla Angélica Brandão dos Santos ,

§ 2o - O Edltal indicaÉ em cada certame licitatório, o Pregoeiro.

8AAE-IANF^U"AçU
Pnorp-JJlJll-asr-dtp-

Arl, ? - Ficam nomeados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licita-
ções na modalidade de pregâo, no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Manhuaçu-MG, as servidoras: Carla Angélica Brandão dos Santos, lvane Carmem Bi-
tencourt , Elizete Luiz Bonifácio e Monick Horsts Souza Dutra.

AÉ. 3o - Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu, MG, 18 de lulho de 2022.

Bahia

Diretor do SAAE
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MINUTA DE EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N" .------
PROCESSO N" -----------
DATA DA REALIZAçÃO:
HORARTO: ------- HORAS
LOCAL: AV. DOUTOR JORGE HANNAS, S/N", BAIRRO
MANHUAçU4MG

BOM JARDIM

ucraÇao ExcLUstvA Às lrcnormpnrsÁs - ME, EMPRESÁ DE PEQUENo
PCIRTE* EPP AU ESUIPARADAS.

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Manhuaçu expede o presente edital extraído

dos autos do Pregão Presencial ro ---, do tipo MENOR PREÇO POR íTEM, para

contratação de empresa pa,a aquisição de pães e leite, melhor especificados no

ANEXO le ll, regido pela Lei Federal no 10.520/02, Decreto Municipal, n.o 315 de 23 de

dezembro de 2005, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei

Federal no 8.666/93 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e sua alteração
dada pela Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatorio e

anexos, que dele 'fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os

documentos de habilitação serão recebidos no endereço mencionado acima, na sessão
pública de processamento do Pregão, apos o credenciamento dos interessados que se

apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede do SAAE, localizada na
Av. Doutor Jorge Hannas, s/n", Bairro Bom Jardim, MANHUAÇU/MG, iniciando-se no dia

ás ---- horas e será conduzida pela Pregoeira Deyse Lourdes Sampaio
Oliveira, designada pela Portaria no '|.9122 e com o auxílio da Equipe de Apoío,
integrada pelas servidoras lvane Carmem Bitencourt, Carla Angélica Brandão dos
Santos, Elizete Luiz Bonifácio e Monick Horsts Souza Dutra .

I- DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de pães e leite, melhor especificado no ANEXO
lell.

il - DA PART|C|PAçAO

1. Somente poderão participar do certame as interessadas que se enquadra nos termos
do artigo 48, inciso I e no art. 30 da Lei Complementar no 12312006 e que detenham
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação e atendam aos requisitos
mínimos de classificação das propostas exigidos e as exigências para habilitação,
requeridas neste Edital, vedada à participação de empresas:
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a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento
de contratar com o município de Manhuaçu ou tenham sido declaradas inidôneas ou
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas;

b) Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores,
em dissolução ou liquidação;

c) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou sócios,
sejam servidores públicos municipais;

d) Consorcios de empresas;

e) Estejam enquadradas no artigo 9o. da Lei no 8666/93 e suas alterações;

2. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

3. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou
EPP na data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo
apresentando os documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais,
considerando que o desenquadramento é um ato declaratorio da própria empresa, e que
ele estará descumprindo regras do art. 3o da Lei Complemenlar no 12312006.

!!I- DO CREDENCIAMENTO

Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos

1. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante único do
proponente participante, deverá apresentar-se a Pregoeira, quando convocado para

credenciamento, devidamente munido de documento de identidade, contrato social e
última alteração registrado, juntamente com xerox do mesmo, observando o que se
segue:

a) A procuração ou instrumento de credenciamento, ANEXO lV. (sendo preposto) ou
Contrato Social (sendo sócio) deverá constar a outorga de poderes necessários para
formulação de propostas e a prática dos demais atos inerentes ao Pregáo, inclusive de
dar lances.

2. Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de copia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
orgão da imprensa oficial; no caso de cópias simples, devem estar acompanhadas dos
originais para conferência na sessão, pela pregoeira ou sua equipe de apoio. os
documentos. ouando extraídos da INTERNET. não orecisam r autenticados e terão
seu aceite condicion ado a consulta na INTERNET Não serão aceitas cópias ilegíveis.

2.1. Os documentos que necessitem de assinatura podem ser assinados digitalmente por
Certificado DigitalA3 em nome e CPF do signatário responsável pela assinatura.
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2.2. Não serão aceitas assinaturas com Certificados Digitais A3 em nome e CNPJ de
empresa, somente CPF, conforme subitem anterior.

3. Declaração que atende plenamente aos requisitos de habilitação. (ANEXO lll)

4. Declaração que se enquadra como Microempresa ou empresa de Pequeno Porte.
(ANEXO Vr)

5. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, indicando o Enquadramento de

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se inscrito no cartório de

Registro Publico de Empresas Mercantis, ou equivalente da sede da empresa ou:

5.í. Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
indicando o Enquadramento de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE se inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídica, ou equivalente da
sede da empresa.

rv - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados,
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Munhuaçu-MG
EnvelopeNol-Proposta
Pregão N" --------
Proce,sso N" -------

Ao Serviço Autônomo de Águo e Esgoto de Manhuaçu-MG
Envelope N'2 - Habilitação
Pregão N" --------
Proces.so No --------

I

2. A proposta deverá ser digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa e
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal ou assinada digitalmente por Certificado Digital A3 em nome e CPF
do signatário responsável pela assinatura, preferencialmente em papel timbrado da
empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente. Não serão aceitas assinaturas com Certificados Digitais A3 em nome e CNPJ
de empresa, somente CPF.

3. E facultada a participação dos interessados que enviarem seus envelopes através de
correio ou entrega-los diretamente no setor de licitação, neste caso o credenciamento
deverá estar fora dos envelopes, contendo contrato social e ultima alteração, ceÉidão
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conforme item 5 e 5.í do credenciamento acima e os ANEXOS lll e Vl. O licitante não
participar da fase competitiva do pregão, isto é, não poderá participar da fase de lances
verbais, como também ficará impedida de interpor recurso administrativo.

3.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de
credenciamento, que por equívoco esteja dentro do envelope de "proposta" ou de
"habilitação", poderão ser retirados dos respectivos envelopes pelo próprio representante,
que logo em seguida fará o lacramento do mesmo.

4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em oriqinal, ou
oor qualquer processo de cópia. autenticada por cartório comoetente. ou publicacão em
orqão da imprensa oficial: no caso de cópias simples. devem estar acompanhadas dos
orioinais para conferência na sessão. oela preqoeira ou sua equipe de apoio. Os
documentos, quando extraídos da INTE RNET. não orecisam estar autenticados e terão
seu aceite condicionado a consulta na INTERNET no ato da abertura da habilitação,
desde que não esteiam vencidos.

4.í. Os documentos que necessitem de assinatura podem ser assinados digitalmente por
Certificado Digital A3 em nome e CPF do signatário responsável pela assinatura. Não
serão aceitas assinaturas com Certificados Digitais A3 em nome e CNPJ de empresa,
somente CPF.

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE NO í - PROPOSTA

a) ser apresentada em 01 (uma) via, impressa preferencialmente em papel timbrado da
proponente, redigida com clareza, sem emendas ou rasuras, datadas e assinadas por
seu representante legal;
b) ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes;
c) apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo preferencialmente o Anexo
r (PROPOSTA COMERCTAL);
d) Declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação;
e) Conter, obrigatoriamente, a descrição do objeto, obedecendo às características
mínimas especificadas na proposta comercial, incluindo marca, modelo e demais
descrições que permitam a perfeita identificação do objeto licitado.
f) Constar p'azo paru entrega do objeto licitado e p,azo para pagamento;
g) Discriminar a marca e/ou fabricante, tipo e/ou modelo do objeto licitado;
h) Erro de soma e/ou multiplicação poderá ser corrigido pela Pregoeira;
i) lncluir frete CIF-MANHUAÇU/MG;
j) Preços fixos e irreajustáveis.

VI-DO DO ENVELOPE NO 02 - DOCUMENTOS PARA HA
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O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir
relacionados:

í. HABTLTTAçÃO JURíDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou.

c) lnscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou.

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

b) Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio
da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da
licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei, pertinente ao seu ramo de atividade
e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

d) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
fornecido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo inclusive as contribuições sociais;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei no 12.44012011;

3. QUALIFtCAÇÃO ECONOMTCO-FINANCETRA

a) Certidão negativa de falência OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CONCORDATA).
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela
instância judicial competente, certificando que está apta econômica e financeiramente a
participar de procedimento licitatorio nos termos da Lei 8.666/93.
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4. DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO A LEt 9.854/99
Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de
dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer
trabalho executado por menor dezesseis anos, na forma do art. 70, inciso XXXlll, da
constituição Federal (ANEXO V).

OBSERVACÃO:

a) Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados
tanto os documentos da matriz quanto os da filial;

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela propria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

A validade das certidões será de í80 dias após a sua emissão. salvo se outra data
vier declarada na mesma.

VII- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

1. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

2. Apos o credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira a declaração de pleno

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no ANEXO lll e,

em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

3. A análise das propostas pela Pregoeira visará o atendimento das condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas, que não
atendam às especificações, prazos e condições fixadas no Edital;

3.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operaçôes aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções
no caso de eventuais erros. As correções efetuadas serão consideradas para apuração o

valor da proposta;

4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor preço por ítem e as demais com preços alé 1Oo/o

superiores àquela;

zo rA
w
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b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preÇos, até o máximo de 3
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de licitantes.

5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preÇo e os

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de

empate de preÇos.

5.Í. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação de

lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente ate a definição

completa da ordem de lances.

6. Os lances deverão ser formulados em valores dislintos e decrescentes, inferiorês ao
menor preço total por ítem, observada a redução mínima entre os lances.

7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa

etapa declinarem da formulação de lances.

8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não

selecionadas para esla etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as

selecionadas o último preço ofertado.

9. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
reduÇão do preÇo.

10. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.1. O critério de aceitabilidade dos preços oíertados será o de compatibilidade com os
preÇos dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do
ob.ieto ora licitado.

í0.2, A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de
preÇos unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais
esclarecimentos que julgar necessários.

í1. Considerada aceitável a oferta de menor preÇo, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

í2. Eventuais falhas, omissôes ou outras irregularidades nos documentos de habilitação,
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:
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E.s.

a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

'12.1. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão seranexados aos autos os
documentos passíveis de obtençáo por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios,
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados
os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preÇo, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitaçáo, caso em que será declarado
vencedor.

VIII . ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS - ME, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE- EPP E EQUIPARADAS.

1. Para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as microempresas ou
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

1.í Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o Wazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública, paru a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

1.2. A prorrogação do prazo paru a regularização fiscal e trabalhista, dependerá de
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a pregoeira.

í.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 ( cinco) dias úteis
inicialmente contados.

1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem 1.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993 e na Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
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assinatura do contrato, ou submeter o processo a autoridade competente revogar a
licitação.

2. Não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a Administração Pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

!x - Do RECURSO, DA ADJUDICAçAO E DA HOMOLOGAçAO

í. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarâo a correr no término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a
homologação.

3. lnterposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou nesse mesmo pruzo, encaminhá-lo devidamente informado à
autoridade competente, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento.

4. As razões e respectivas contrarrazÕes deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob
pena de não serem conhecidas:

4.1. Ser encaminhadas para o email cplsaae@hotmai!.com, ou ser protocolizadas no
SAAE, contendo razão social, número do CNPJ ou CPF e endereço da empresa,
rubricadas em todas as folhas e assinadas pelo representante legal ou credenciado do
licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e
comprovante do poder de representação legal se for o caso.

5. A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou
não sejam recebidas.

6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.

7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

8. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação e no site

www. saaema n huacu. com. br

X-SA ADMINISTRATlVA
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O licitante que deixar de entregar documentação exigida paru o certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas
no contrato e das demais cominações legais.

xr- rMpuGNAçÃo Do ATo GoNVOCATORTO

1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente
ato convocatório, devendo protocolar o pedido o junto ao Saae de Manhuaçu/MG, sito à
Av. Doutor Jorge Hannas, s/no- Bairro Bom Jardim, Manhuaçu/MG no horário de 08:00 às
11:00 h e das 13:00 às 17 h. pedidos enviados via e-mail também serão aceitos desde
que recebidos dentro do prazo e horário citados.

2. A Pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador do emissor.

3. A pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
auxiliado pelo setor técnico e informando ao interessado sobre a sua decisão via e-mail
do impugnante, e será divulgada no site do Saae www.saaemanhuacu.com.br para
conhecimento de todos os interessados.

4. Se acolhida a petição contra o ato convocatorio antes, será designada nova data para
realizaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

5. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a licitante que não se manifestar
no prazo estipulado.

6. A impugnação apresentada à Pregoeira, apos o ptazo estipulado, será recebida como
mera informação.

xil - DAS D|SPOSIÇOES cERAtS

1. Para solucionar quaisquer questÕes oriundas desta licitação, é competente, por
disposição legal, o Foro de Manhuaçu, observadas as disposições do § 60 do artigo 32 da
Lei Federal n o 8.666/93.

2. Fica assegurado ao SAAE de MANHUAÇU o direito de no interesse da administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o SAAE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.
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4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no SAAE-MANHUAÇU.

7. As empresas que tiverem interesse em participar do certame, deverão solicitar o edital
no e-mail da Comissão Permanente de Licitação colsaae@hotmail.com ou pelo site
www.saaemanhuacu.com. br

8. A condição de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia
de execução, penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas
neste Edital e na Lei Federal n.08.666/93 e suas alterações.

9. O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto náo é contribuinte de ICMS.

10. O SAAE reserva-se o direito de filmar e/ ou gravar as Sessões e utilizar este meio
como prova ou para fins didáticos.

XIII- INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

ANEXO I. PROPOSTA COMERCIAL;
ANEXO II- TERMO DE REFERÊruCIA;
ANEXO It! - DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUTSTTOS DE HAB!LITAÇÃO;
ANEXO III- MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOA JURíDICA/NÃO EMPREGA
MENOR;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO OE MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EQUTPARADAS;
ANEXO VII. MINUTA DE CONTRATO.

, MG,

M José Bahia
Diretor do SAAE
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ANEXO I - Proposta Comercial

Empresa: (nome da empresa)
Ao: (nome do orgão)
Ref.: Pregão no ----

Prezados Senhores,

Pela presente, formulamos Proposta Comercial para fornecimento do objeto, em

conformidade com as condições abaixo:

I . ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATTVAS DO OBJETO:

II- DESPESAS
Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos,
benefícios, tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única
e total contraprestação pela aquisição do objeto.

Atenciosamente,
Local e data

Its ?t ffi ê&ant,
'E§qEclHCAçÃO &rca Yâlot

t ili@oRS
VáIorTotal

R$

01 9499 3500 cx

LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO
HOMOGENEIZADO; PROCESSO: UHT;

conaeosrçÁo: INTEGRAL. o
PRODUTO DEVE SER REGISTRADO

NO IMA OU SIF. A ROTULAGEM DEVE

ATENDER n rNsrnuçÃo NoRMATTvA

N'51 DO M.A.P.A, D8 2002
EMBALAGEM CAIXA DE O,I LITRO.

02 2390 2.300 kg

PAO FRANCES, COM SAL, 5Og DEPOIS

DE ASSADO, FRESCO DO DIA DA

ENTREGA, CONTENDO OS

SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA
DE TRIGO ESPECIAL ISENTO DE
IMPUREZAS E CORPOS ESTRANHOS,
Ácun, sRl 6vrÁxruo DE 2%), ACUCAR
E FERMENTO.

03 10777 2.850 SC
PAO SOVADO EMBALAGEM COM IO
un. PESO UÍrutn/lO DE 450 g

VALOR TOTAL R$

ldentificação e Assinatura
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TERMO DE REFERÊruCIE

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N'
PROCESSO No ---------

OBJETO

1.1. Constitui-se objeto do presente Termo, a contratação de empresa para

aquisição de Pães e Leite para os servidores desta Autarquia, conforme
especificações constantes deste Termo de Referência destinado ao atendimento
das necessidades do SAAE.

1.2. O presente termo de referência tem como objetivo identificar o objeto, a

descrição detalhada do objeto, com a caracterização da especificação técnica, a
justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local
e condições de entrega, forma de pagamento e condiçÕes de execução
contratual.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica
face ao interesse público para suprir às necessidades do café dos servidores,
durante o desenvolvimento dos trabalhos do Saae de Manhuaçu/MG,
proporcionando condiçÕes para que realizem seus serviços com qualidade.

2.2. Dessa forma, a aquisição se faz necessária para dar continuidade aos
serviços prestados por esta Autarquia. Por outro lado, considerando-se a
necessidade da contratação, optou-se pela modalidade Preqão Presencial, tendo
como critério o menor preÇo por item para fins de aquisição.

3 - ESPECTFTCAÇAO TECNTCA E QUANTTTATTVA DO OBJETO:

I laiJ Quant

01 CX 3500

LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO HOMOGENEIZADO; PROCESSO: UHT;
coMpostÇÃo: TNTEGRAL. o pRoDUTo DEVE sER REGTSTRADo No rMA ou stF.
A RoTULAGEM DEVE ATENDER A TNSTRUÇÃo NoRMATTVA N' 51 Do M.A.P.A, DE
2002, EMBALAGEM CAIXA DE 01 LITRO.

02 KG 2.300

PAO FRANCES, COM SAL, 509 DEPOIS DE ASSADO, FRESCO DO DIA DA
ENTREGA, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ESeEcTAL rsENTo DE TMpUREZAS E coRpos ESTRANHoS, ÁouR, sRl (MÁxtMo
DE2YO), ACUCAR E FERMENTO.

03 SC 2.850 PÃO SOVADO EMBALAGEM COM 1O un. PESO rr/líNtuO DE 4s0 g

4. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E COND! DA ENTREGA

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na cidade de Manhuaçu-MG nos
dos

u

endereços abaixo, ocorrendo por conta da contratada, as despesas com tran
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referidos produtos, com carga e descarga por conta da Contratada e atender às
condições estabelecidas na Proposta Comercial.

a) Sede do SAAE à Avenida Doutor Jorge Hannas, s/n', Bairro Bom Jardim;
b) Estação de Tratamento de Agua - ETA - à Rua Caixa D'água, s/n Bairro Santa

Luzia;
c) Elevatoria do Bairro São Jorge na Rua Reduto, s/n.

4.3. O horário de entrega deverá ser de 06:00 as 06:30 de 13:00 as 14:00 horas.

4.4. A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos
orgãos públicos competentes.

4.5. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto
no artigo 73 inciso I da Lei Federal n. o 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei
Federal n.o 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

5- DA DOTAÇAO ORÇAMENT A

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária: 17.122.6001.6003 - Manutenção da Seção de Compras e Almoxarifado -
Elemento de Despesa: 3390.30- Materialde Consumo.

6. DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados MENSALMENTE em até 05 (cinco) dias após
conferência e aceite pela Seção Responsável, mediante apresentação da Nota Fiscal
demonstrando a quantidade total do objeto com os respectivos preços unitários.

6.1.2. O pagamento referente aos materiais será feito através de deposito bancário.

6.1.3. Sendo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletrônica, o ptazo para o
respectivo pagamento correrá da data em que for substituída pela correta.

6.1.4. O contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título
lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

6.1.5. O valor correspondente a Nota Fiscal vencida e não paga pelo SAAE, na forma
prevista, sofrerá a incidência de multa de mora na base de 0,01o/o (zero vírgula zero um
por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total
desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

7. DA GES E FISCA

7.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei no 8.666/93 a Gestão e a Fiscalização
serão realizadas pela Chefe da Seção de Compras e Almoxarifado do Saae de
Manhuaçu/MG.
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8 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condiçÕes estabelecidas;

8.2. Emitir nota de empenho do objeto licitado;

8.3. Acompanhar o fornecimento do objeto, observando a sua conformidade;

8.4. Certificar a entrega do objeto nos documentos de pagamento;

8.5. Rejeitar o objeto em desconformidade com as especificações deste termo e proposta

da vencedora;

8.6. Notificar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do
objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual;

8.7. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, em relação ao objeto.

9-DA DA CONTRATADA

9.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e
expressa anuência do SAAE;

9.2. Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com a especificação exigidas na
Proposta Comercial e termo de referência, dentro do prazo proposto;

9.3. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades comunicadas pelo SAAE,
substituindo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, aqueles que apresentarem qualquer
tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no
Termo de Referência e Proposta, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

9.4. Pagar todos os encargos fiscais e comerciais e demais despesas que direta e
indiretamente decorrem da entrega do objeto.

9.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto
da licitação que se fizerem necessárias alé 25o/o do valor da adjudicação, conforme
estabelecido no art. 65, parágrafo 1o da lei 8.666/93 e suas alterações.

10.1. A Contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo
inidÔneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Saae de
Manhuacu/MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e termo de referência e demais cominações legais.

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprimento contratual :

íO - DAS ES
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l. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.

ll. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a
possível rescisão contratual.

lll. 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipotese de a Contratada,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual.

10.3. O Saae, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir os percentuais das multas a serem aplicadas.

10.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será
descontado dos pagamentos devidos pelo Saae. Se os valores não forem suficientes, a
diferença deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a
contar da aplicaçáo da sanção.

10.5. As sançôes previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a
observância dos princípios do contraditorio e da ampla defesa.

íí. DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. Este anexo é parte integrante do instrumento convocatório para todos os efeitos
legais.

12- DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCTA

12.1. O termo é de responsabilidade da servidora Elenici Rodrigues de Oliveira,
Responsável pela SeÇão de Compras e Almoxarifado.
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ANEXO il

DECLARAÇÃO Oe PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HABILITAÇÃO

Ao:
Seruiço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG
REf.: PREGÁO PRESENCAL NO _---

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste
Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação.

Manhuaçu, (data)

(assinatura)
(nome do representante legalda empresa proponente)

Obs.. EsÍa declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da
empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s,) representante (s) legal (is) ou procurador
devid ame nte h ab il itado.

OBS; EsÍá declaração deverá serapresentada no momento do credenciamento

&
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ANEXO IV

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica)..., CNPJ no ..............

com sede na ............. ....., através de seu representante legal infra-assinado,

credencia o (a) S(a). portador da cédula de identidade RG no...............

expedida pela .......... outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na

sessão pública do Pregão Presencial no -------- em especial para formular lances verbais,
para interpor recursos ou deles desistir.

(Cidade), (Data)
(assinatura)
(nome do representante legalda empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da
empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador
devidamente habilitado.

OBS: Está declaração deverá ser apresentada no momento do credenciamento
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ANEXO V

DECLARAÇÃO
EMPREGADOR PESSOA JURíUCA
Ref.: Pregão Presencaal no --

inscrito no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

il".til,J" ,; 
" 

J" óri ,; I ::i:::: :: :3Ê";'â^,X,:
sob as penas da Leí em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll, do art. 70 da
Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(data)

Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

4
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADAS.

Ref.: Pregão Presencial no -----

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço

completol, inscrita no CNPJ sob o no [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do

representante legall, portador da Carteira de ldentidade no [xxxx], inscrito no CPF sob o
no [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que não esta sujeita a quaisquer dos
impedimentos do § 4o do art. 30 da Lei Complementar no 12312006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arls. 42 a 49 da citada lei e que

cunpre os requisitos legais para qualificação como:

( ) Micro Empreendedor lndividual - MEI

( )Microempresa-ME,

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP, definida no art. 3o da Lei Complementar
no12312006

(Assinalar a condiçáo da empresa acima)

Locale Data

Nome e Assinatura do Representante Legal

OBS: Está declaração deverá ser apresentada no momento do credenciamento

?
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MINUTA DE CONTRATO
ANEXO VII

CONTRATO No: -------12023
GoNTRATANTE: SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁCUe E ESGOTO - SAAE
CONTRATADO: -----_....-
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PREÇO: R$
VIGENGIA: ATÉ31t12t2023
LICITAçAO: TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
SEçAO RESPONSAVEL: SEçAO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO

Entre o SERV!çO AUTÔNOMO DE ÁCUA E ESGOTO do Município de Manhuaçu-MG,
autarquia municipal criada pela Lei no 1.5í7 de28 de janeiro de'1987 com sede à Av.
Doutor Jorge Hannas, s/no - Bairro bom Jardim, inscrito no CNPJ no 22.050.561/0001-38,
adiante designada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Diretor em
exercício, Marcio Jose Bahia, no uso de sua atribuição legal, e a empresa
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modalidade Pregão Presencial no ---12023, homologado em -------12023, fica justo e
contratado sob o regime da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1.993 e com suas posteriores
alterações.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

í. Contratação de empresa para
abaixo.

, conforme descrito na planilha

clÁusuLA SEGUNDA- DA vrNcuLAÇÃo

í. A presente contratação se vincula à Lei no 8.666 de21 de junho de í.993, com suas
posteriores alterações, aplicando-se nos casos omissos o disposto na legislação civil
vigente.

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNGIA Do coNTRATo

1. Este Contrato vigorará ate 3111212023, a contar da data de sua assinatura,
condicionando a sua eficácia a partir da publicação na forma e nos termos da Lei
no 8.666/93.

Item Quant Unid Especificação Valor unit
R$

Valor total
R$

a
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2. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação, a Contratada deverá assinar o contrato, sob pena de decair o seu direito,
podendo ainda, sujeitarem-se as penalidades estabelecidas.

cLÁusuLA QUARTA - Do LocAL pRAzo E coNDtçÕEs DE ENTREGA

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na cidade de Manhuaçu-MG nos
endereços abaixo, ocorrendo por conta da contratada, as despesas com transporte dos
referidos produtos, com carga e descarga por conta da Contratada e atender às
condições estabelecidas na Proposta Comercial.

a) Sede do SAAE à Avenida Doutor Jorge Hannas, s/n', Bairro Bom Jardim;
b) Estação de Tratamento de Agua - ETA - à Rua Caixa D'água, s/n Bairro Santa

Luzia;
c) Elevatoria do Bairro São Jorge na Rua Reduto, s/n.

2. O horário de entrega deverá ser de 06:00 as 06:30 de 13:00 as 14:00 horas

3. A empresa deverá observar rigorosamente a legislaçáo sanitária e as normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos órgãos
públicos competentes.

4. Os alimentos preparados deverão obedecer em todas as fases, as técnicas corretas de
culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características
proprias dos ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação físicos,
químico e biológico, no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes.

5. Qualquer tipo de alimento preparado em dias anteriores pela empresa, não poderá ser
reutilizado no preparo das refeições a serem servidas ao SAAE de Manhuaçu/MG.

6. A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos órgãos
públicos competentes

7. Não será efetuado nenhum pagamento em nome de terceiros;

8. Os preços ofertados no pregão presencial deverão ser cumpridos rigorosamente, o não
cumprimento dos preços ofertados e estipulados no orçamento é considerado inexecução
parcialdo contrato estando à empresa sujeita as sanções previstas neste EDITAL;

9. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto
no artigo 73 inciso I da Lei Federal n. o 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei
Federal n.o 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes em conformidade com o
Termo de Referência constante no instrumento convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos serão efetuados MENSALMENTE em até 05 (cinco) dias apos
conferência e aceite pela Seção Responsável, mediante apresentação da Nota Fiscal
demonstrando a quantidade total do objeto com os respectivos preços unitários.
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2. O pagamento referente ao objeto será feito através de deposito bancário.

3. Sendo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletrônica, o ptazo para o respectivo
pagamento correrá da data em que for substituída pela correta.

4. Qualquer pagamento eventualmente efetuado a maior ou a menor será compensado
no pagamento da Nota Fiscal Eletrônica seguinte, atualizado.

6. O valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma
prevista, sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01o/o (zero vÍrgula zero um
por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total
desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

cLÁUSULA SEXTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação
orçamentária: - Elemento de Despesa

CLÁUSULA SETIMA. DO REEQUILIBRIO FINANCEIRO

1. A CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA, nos termos do Artigo
65, da Lei n" 8.666/93, poderá autorizar alterações contratuais para restabelecer a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en€rgos do contrato e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda, em caso de força maior.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

2. Emitir nota de empenho do objeto licitado;

3. Acompanhar a execução do objeto, observando a sua conformidade;

4. Certificar a entrega do objeto nos documentos de pagamento;

5. Notificar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto,
inclusive acer€ de possível aplicação de multa por descumprimento contratual;

6. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, em relação ao objeto.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e
expressa anuência do SAAE;

a
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2. Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com a especificaÇão exigidas na
Proposta Comercial e lermo de referência, dentro do prazo proposto;

3. Pagar todos os encargos fiscais e comerciais e demais despesas que direta e
indiretamente decorrem da entrega do material;

4. Manter durante toda a execução contratual compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, assim como todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação exigidas no
Edital;

5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto da
licitação que se fizerem necessárias alé 25Yo do valor da ad.iudicação, coníorme
estabêlecido no art. 65, parágrafo 1o da lei 8.666/93 e suas alterações.

cLÁUSULA DÉcIMA - DAs SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1. A Contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentâção
íalsa, ensejando o retardamento da execução do ob1eto, não mantendo a proposta,
falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inrdôneo ou
cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o SAAE de
Manhuacu/MG, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e termo de referência e demais cominaÇões legais.

2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprimento contratual :

l. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, ate o 30" (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.

ll. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do ob.ieto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a
possível rescisão contratual.

lll. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a Contratada,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual.

3. O Saae, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir os percentuais das multas a serem aplicadas.

4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado
dos pagamentos devidos pelo Saae. Se os valores não forem suficientes, a diferença
deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar áa
aplicação da sanÇão.

5. As sanções previsras, em face da gravidade da infração, poderão ser apricadas
cumulalivamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa

m
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DA RESCTSÃO CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido

l. Por ato unilateral e escrito do SAAE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

ll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo.

lll. Judicial, nos termos da Legislação.

§1o - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAÇÕES

1. O presente CONTRATO poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art.
65 da lei no 8666/93, republicada em 06107194, sempre através de Termos Aditivos.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA - DA FISCALIZAÇAO E ACOMPANHAMENTO DO
CONTRATO

1. Compete a chefe da Seção de Compras e Almoxarifado, em nome da
CONTRATANTE, acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato a quem
caberá autorizar a emissão de faturas, bem como praticar todos os atos que se fizerem
necessários paru a fiel execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA. DAS PARTES INTEGRANTES

1. lntegram o presente contrato o Edital de Pregão n.o ---12023 e seus anexos, assim
como a proposta de aquisição, firmada pela CONTRATADA, naquilo em que não
conflitarem com este instrumento.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. Do FoRo

1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de MANHUAÇU - MG, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais especial que seja paÍa a solução de qualquer
pendência atinente a este contrato.

E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente contrato, em duas vias para
um so efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas.

Manhuaçu/MG,

Se omo de Contratada
Marcio Bahia
Diretor do SAAE
Contratante

Testemunha 1:

e Esgoto

Testemunha 2:
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PARECER JURIDICO
Processo Licitatório: 0312023 - Pregão Fresencial: 0112023

Ref.: Pregão Presencial

Àssunto: Anállse Inicial

EMENTA: Direito Administrativo. Pregão Presencial.

Aquisição de Pão e Leite para os servidores do SAAE.

Possibilidade Jurídica caso obseruado os requisitos legais

e recomendações.

I * RELATORIO

Encaminha-se a esta Procuradoriapare exaÍne os autos licitatório em epígrafe, urna vez

que a Autarquia objetiva promover certâme, por meio do Pregão Presencial, do tipo menor preço,

critério de julgamento "por item", com valor máximo fixado em RS 9l . I 50,96 (noventa e um mil,

cento e cinquenta reais e noventa seis centavos).

O requisítante justificou a necessidade da aquisição.

Prosseguindo a fase interna de licitação, proceder-se-á a análise jurídica quanto aos

aspectos legais das minutas de edital e contrato, em cumprimento ao parágrafo único, do art. 38,

da Lei n." 8.666193.

Instruem os eutos:

i) Requisição do objeto e Termo de Referência;

ii) Fornecedores convocados para pesquisa de mercado;

iii) Cotação;

iv) Autorização para abertura de processo de compra;

v) Classificação de modalidade de licitação.

É o sucinto relatório. Passo a análise.

u - FTTNDAMENTAÇAo

a) Do objeto e da Modalidade de Licitaçâo adotada.

O artigo 37 da Constituição Federal estabeleceu o delineamento fundamental da

Administração Fública e, no seu inciso XXI, fixou a licitação como princípios básicos a ser

observado por todas as unidades da federação e por todos os Poderes dessas unidades.

Q dispositivo aonsagra uma presunçáo absoluta, no sentido de que a licitação é indispensável
para assegurar a obtenção do resultado mais eficiente e vantajoso paÍa a Administração Públic4
como também para propiciar o tratamento isonômico entre os particulares interessados em
contratar com o poder público. O _

r'â, < 'í)
' 
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Percebe-se que a licitação tem por objetivo uma dupla perspectiva: de um lado, pretende-se

que os entes governamentais realizem a contratação mais vantajosa, e de outro, garante aos

administradores a possibilidade de participarem dos negócios que a Administração deseja realizar

com os particulares.

Para que estes objetivos sejam alcançados, há diversas modalidades de licitação instituídas,

sendo que, dentre elas, encontra-se o pregão previsto na Lei 10.520102, que consiste numa

modalidade específica, orientada para contratações de objetos destituídos de peculiaridades, em

que a seleção da proposta mais vantajosa se realiza pelo critério do menor preço.

No presente caso, pretende-se a aquisição de itens que foram classificados pela unidade

requisitante como bens comuns, confonne termo de referência.

Atestada anaí$eza comum dos bens pretendidos, nos termos do art. lo da Lei 10.520102,

julga-se adequada a opção pela contratação mediante pregão.

b) Da análise do Edital.

Seguindo a análise, no que tange aos aspectos jurídico-formal das minutas epigrafadas,

verifica-se, em linhas gerais, a conformidade inerente os aspectos legais, de modo que se conclui

pela regularidade destas.

Lembrando que o original do Edital deverá ser datado, rubricado, em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, perÍnanecendo no processo, podendo dele ser extraído

cópias para sua divulgação e fornecimento aos interessados, nos termos do disposto do art. 40, §
1o, da Lei n.o 8.666193.

c) Do critério de julgamento. Adjudicação por item.

No que tange ao critério de julgamento, embora a regra seja a divisão do objeto em itens, por
proporcionar o aumento da competitividade na disputa, admite-se que essa divisão seja feita por

lotes, desde que justificativa robusta pala tal providênci4 além de ser imprescindível que o
agrupamento dos itens de cada lote seja feito com cautela em plena concordância com a prática
de mercado, de modo a assegurar ampla competitividade ao certame.

A opção de se licitar por itens agrupados deve estar acompanhada de justificativa da vantagem
da escolh4 devidamente fundamentada, em atenção ao artigo 3o, § I 

o, I, artigo I 5, IV e artigo 23 ,

§ § I " e 2o, todos da Lei 8.666193 .

d) Tratamento diferenciado previsto na LC n.o 12312006.

A CF em seu art. 170, inciso IX e art. 179 estabeleceu a matriz para o tratamento diferenciado
e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte.

rQs ,?;
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Para entender ao comando constitucional foi editada a Lei Complementar n.o 12312006, que

ao disciplinar o tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno

porte, a eles deu preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público.

Conforme o disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.o 123D006, é obrigatória a

realizaçáo de licitação exclusiva à participaçilo de ME e EPP sempre que os valorcs dos itens ou

lotes submetidos à competição sejam inferiores ou iguais ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais).

Assim, para bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais) a administração deve reservar uma cota de25% paÍaa disputa entre MEs e EPPs.

m - CoNCLUSÃO

Ante o exposto, ooina-se. pela aprovação deste processo no que pertine à fase interna,

prosseguindo-se nos termos da lei.

À consideração superior.

Manhuaçu/IVIG, 03 de janeiro de 2023.

l:qso-PÃ
Antônio de Carvalho da §ilva

Procurador Jurídico - OAB/I{G 50.418
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sERVrÇO ÁUTôNOâ,IO DE Á6/Ua E ESGOTO
Autarquía Municipal, criada pela Lei 1.517/87

Avenida Doutor Jorge Hannas, S/N" - Bairro Bom Jardim
Tet: (i3) 3339-3659

Cep:36.906-360 - Manhuaçu - MG

ATOS E EDITAIS

pnecÃo pRESENcTAL No oo1/2o23 - ABERTURA

pRocEDrMENTo LlcrrArónro No oo3/2023

oBJETO: Contratação de empresa para aquisição de pão e leite. sessÃo DE ABERTURAT DIA: t7/Ot/2023.
HORA: 08:00 horas. LocAL PARA REALTZAçÃo Oa sessÃo pÚsLrcl: Av. DoutorJorge Hannas, s/no-
Bairro: Bom Jardim - Manhuaçu -MG. TIPO: Menor Preço Por Item - FYCI IISIVO PARA MT'Aô FMPAFqÀ F

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. necÊnCra LEGAL: Leis no 10.520, de l7/o712O02, Lei no 8.666, de

2l/O6/L993, Decreto no 315, de 23/12/05, Lei t23lO6, de 74112/06. Manhuaçu-Mc, 03 de janeiro de 2023.
Deyse Lourdes Sampaio Oliveira - Pregoeira Oficial.

pnecÃo pRESENcTAL No oo2l2o23 - ABERTURA

PROCEDIIT,IENTO LICITATóNTO NO OOl/ 2023

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeição, tipo marmitex. SESSÃO DE ABERTUR/À, DIA:
17lOL/2O23. HORA: 13:00 horas. LOCAL PARA REALIZAçÃO DA SESSÃO púALrCl: Av. Doutor Jorge
Hannas, s/no- Bairro: Bom lardim - Manhuaçu -MG. TIPO: Menor Preço Porltem - EXCLUSIVO PARA MICRO
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. REGÊNCIA LEGAL: Leis no 10.520, detT/0712O02, Lei no 8.666,
de2l/O6/1993, Decreto no 315, de23l12/05, Lei 123/06, de 14/72/06. Manhuaçu-Mc, 03 de janeiro de2023.

\./ Deyse Lourdes Sampaio Oliveira - Pregoeira Oficlal.

CREDENCTAMENTO No OOI/2022- RESULTADO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO NO 4L7 I 2022

OBJETO: O Saae de Manhuaçu faz saber que no Credenciamento de instituiçôes financeiras e cooperativas
bancárias para prestação de serviços continuados de recebimentos de faturas de água, esgoto e outros
documentos de arrecadação do SAAE, com abertura dos envelopes no dia 03/OL/ZOZ3 às 08:00hs, ficou
credenciada o banco ITAÚ UNIBANCO S/A, para recebimento processado através de oÉarro
aurouÁuco EM coNTA CoRRENTE OU POUPANÇA no valor de R$ 1,3O (Um real e trinta centavos),
Recebimento de documento recebido na CORRESPONDENTE BANCÁRIO, no valor de Rg 1,99 (Um real e
noventa e nove centavos) e Recebimento de documento recebido através de AUTOATENDIMENTO /
INTERNET/ HOMEBANK, no valor de R$ 1,53 (Um real e cinqüenta e três centavos). Manhuaçu/MG 03 de
janeiro de 2022. Comissão Permanente de Licitação.

Disponibilizaçâo: 04 de.Janeiro de 2022

Publ icação: 04 de Janeiro de 2022
www. man h ua cu.m g. gov.bl
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SAAE.
PRO[,

Ç brad"rao EorÀ oE LErúo soMENrÉ "or-LrNE, DE asas - MrBA(nG iE,hi!!gl
kraio vill. Nocã d. Frelt.i, teioe'ro Oi.'. 

'ns(rilo.! 
l!(ai! rob i! lr6, Íô, srb.Í ,r.ãy.! dD p,.sent. tJ{ri qL. d.' dr!.r".

.rlo,r3du.êl.B.ncoBranet(otA,pronroveráev€ndâ:ml.lãoíl!o!2c)dúrmovelabrii!!es('t.,nêsd.trshorêelo.J ntiâ(rraúi-,i

torE r) vr(osÁiinc. (asa
1...,,r (,j, d. jir:r, i7ü
il jj ir ri l,.BA|NR0 0E IÂTIMA

afeã l.nrnô l5!.00mj
ÁÍeô (onnrúdá 221,5r6/
la§(i tr'lNr&r0 ii r98 000 00

LOIE 1 3 sÁXlÁ HttE[Â DE MIX§/MG . CÀSA
k,.da.;b re,,.trà oper, 00llI 0rtuqd )J.selor0.1
BAf,RO NOVO (XUZEIRO

Areà Tetreno: 150,00mr
Árêa Coníruidâ:65.6?ú, ii,riJii ír:t:U in,iô,', i
IAilG MlNlMo: m 56.0m.00

IoND OEI

LEILÃO ELETRÔN!CO ON.LINE
ri SELL: FEFNANDA STEFANELLI CAMPOS SOUZA. Loiloefa OÍicial inscrita
lU':Et/G r: 655 coh escnlóno à Rua Rio Gratue do Sul. nr 756. Bôtro Prslo,
Lle ! Hor 7onle rMG dev damenlê âuloizado pêlo Cr€dor Fiducráio
ared lo de L,vre Ádm,ssâo de BeLo Ho,izonrê - MG Lldâ - SICOOB
iNPJ n. 01.760.2421000!.46 com sede á Fua Anhur itabEno, n, 251, bânro
.lús€ Be ú H.n2onre - MG nos iêmôs dâ Cédulâ de Crdiio Bancario n'o 1

d€ :: c2 2019. no quar rguram coho GaÍantidores r Fiducianlesr Paulo Marcio Guà
der bras[etro. comercianle vareiisla. cNH - 024400589] DETRAN - MG, CPF

f) bradesco
i rt .tii -:tjirli ti i rr rjlii.:i!t 42 IMOVÉlS
FTCHAMENTO: 23/01/2021 a pa(k dàs 14h00

Dcdngoga. C MG - 460.1 30 PC , MG, CPF 988.1 66-916-?0. residef,les à Rua Pilae
q: i 1880. batr.o sagrãda Famiiiâ - Belo Hodznte - Mc. e EMITENTE DEVE-
IOFA .dlslíe de Aparelhos Eelncos Cherubrho LÍda. CNPJ n' 19.983.659/0001

AVALISÍA êm conJunIo

-8e_m3 PC/MG CPF

tort i4 tBmtTÊuG . (aiÀ 01

nuà Juruiã iànngà Âu Í.irl. ?8
(r 2) dâ qd 09) (ondofrrnio Palhas

8[RiO INDUSTRIAL DE BNTE
&.à Coníruídà hYârtoã: í,m6,
tNCt MINIMO: iJ 42.m,00

SEEE - BARBACEN
EDrtaL DE co\1r)C rÇ iÍ)

ELEIÇ(-)ES StNDt( AIS
Pcloprsscnlr Edibl. faço srbcrqucilodra 07 dc março dc l0ll. nup§'iodo dc
l0 hoÍas ris l8 horls, na Sedc dustc Sindrcalo. srNrdo à \'cniü B'üi Foí(s.
n'lE. ela 01, :'ÁndÂr, Centro, Barbaftna IlG e aÍft!é. de umas itÍrcrant€s
nas aginürõ. scrá reali?ada el€içàr pxra conrnosiçào dn Dir€bria (.feri\os.
suploks). Conscllo Fis.al tcícli\r's € supl.nI.sl. Cons.lho de RcpÍcscntant.s
(cfüilos . suplcnl('s). pdâ o quadni.nr' l0.ll:l)16 nos tcnn,)i do 

^nigo76". ParáSra,o l" c:'do Esuluh (i)nsolidrdo da Enrdidc. Íi!ü.]o ibcÍo
o preo 

'le 
0l Ídois) dias pírâ rcgrstro d!\ chlpâs que con.orrerào r clsição.

n contar da publicâuào dcstc Edaúl. O Ícqucrrncnto. rconrpanhôdo d. todo5
os docurncntos c\igidos prra re8isto. scri diflgido à Conrrssào Elcitoral-
podcndo scÍ üirnrdo por qualqucr dos crndLú.rtos conrponcnrcs dJ chapJ. no
hoÍilio dc 08h(l0min nté às lÍtho0miD. ond. \c cnconúarj i dis!üsiçào dos
inrcrcssarlos. pcsd hâbiliÉda pam o atcndimcnro. tre.Gçào dc intàmaçõrs.
c fomdcimenlo do compcrsnte r.ribú. \ inltusnüçào das cnildidJorls dcvcÍi
ser rttra no prazo dê 4E (quar.nt! c oin)) horâs. J lontâr dr pubhcâçào dâ
rclaçào dÉ .hapas r€risúadrs CNo ni) scja ohlrd(, qur;runi cnr PrimÉir!
Convocaçiú- a.l(içào êrn SÊgürà Con!,'caçiú.erá realizae no dia 08 dc
morço dc 2{):l nas mcsnrai condiçÕcs . horrnü. Eil ca5,r dc cq)aLB cntc ds

chlpdi ntar! \otadÀ. rcalizs-\c-i a no\u clcr(id.nr l5 Iquinrc) dirs apr;s

Búha..n&Àr(;. ads ü d.J!triro de:(lll
SI\DIC \TO DOS EÀIPREGADOS EII ESTÂAEI,ECIMENTOS

lr r\c^Rtos DE B^RB \cF\ I E Rfct io
CoDrisso l:lc,r0rl

JORGE LI'IZ DE SoUZA

SUPERINTENDÊNC|A OE ÁGUA E ESGOTOS OE ITUIUÍABA.
Edital dê Convo€Éo. A Supennlêndênoa oe Água e Esgotos de
Ituiutaba dá ciêncra que de â@rdo com o resultado linal do Edital
Concurso Públl@ 001/2020 e respeilando a ordem de classifi@çáo,
convoG para que compareçam ao setor de AdminislraÉo de Pess@l
da SAE, sito à Au33 no 474 - Setoí Sul - lluiutaba/Mc, até o dia 09 de
janeirc de 2023. às 08h pac apresenEçáo dos documentos êxigidos nos
mdd6 do Edital do ConcuEo Público 001/2020 e realzêçáo de examês
médi@s prelimrnares, os 56.: Lido Leonardo Cosla Ma.ques e Márcio
Domrngos da Costâ Filho (Operadores de Bombes). huiutaba (MG), 02
de janeiro 2023. Letíciâ de Castro Femandes Garcja. Diretora da SAE.

Edí.| de Cohvo6ção. A Supenntendéncra de Àgua e Esgotos de
lluiutaba dá oência que de a@rdo com o resultado Ínal do Processo
Selelivo SimdiÍÉdo 005/2022 e respeilando e ordem de dâsdfi€çáo,
@nvoÉ pêra que comparêça ao selor de Administraçâo de Pessoâl da
SAE, silo à Av33 n'474 -Setor Sul- ltuiúlâbe/MG, eté o dia 09 dêjaneiro
de 2023, às 08h para apresentaçào dos documentos exigidos nos moldes
do Ediial do Processo Selolivo00512022 etealizaçáo de exames médi@s
prelimlnâres o Sr: Edilson Bastos da Silva (Pedreiro). lturutâba (MG), 03
de janêiro 2023. Letícia de Castro Femandes Garcra. oirelora da SAE.

Lr,rl r, i 'r .i,r 'r!fd,!o!5 lc !efrdj e pdgam€nto de
, r !1, . líiô! (ofsulir iitÊ do lciloeií0.fu1ô 5

I rirnii,,e! h[pt:/iVlÍRINEBRADESCO.(om.br/

(11) 3117.r 001 | imowB@.í.íêilolno.(oh.hr
,i41Dvh(o,rd.n.nâr-.siercfi!.à . iu(:lPlr6

www,írêilasleil@iro.com.br www.FltlÍÀSErLOarlO .or.br

3.i
..m r/i, ô Çhe,ub,no. brasileÍo. vuvo. apostrlado. CIMG
.ln 8r. :66 -00 côm endeíe9ô à Avênrdâ Silvrâno Brândão n, 485, batrro Floíês1â
ôm B€ o Hoízonre- MG. revara a PUBLICO LEILÀOELEfRÔillCO ON-LIXE. atra-
v"s lr D .larorma ww.sleÍãnelileiloes.com.bí. nos lêmos da Lei nq 9.514/97. aíÊ
t .. D,'alarnr 

^on.d 
19dêtarerodê2023 âsl5r.OO.ênPBIMEIROLElrÀO

..m inc. m ôrmo,ouar ou supêíoÍ a AS 611.505,60 {sêisênlo§ ê onzê mil qui

Ia? do I pavmenlo. oÉlzãdô á Ruâ Lêopoldrna Cardosó ne

.onso dada em nome do dedor Fiduciánô. constituido

nÀ.: 1 tdê.| de O 127270A dô iole 005. do quadetráo 019. do barío Dona
93,24m. {pnnopal). 82.1hr de,, ro.le - MG com aÍea pnvalva ds:

nrvas lacessonas). 1

. ,. 230.54m, de aíea

^tír 
qâragem n;05: coh

secuÍa.Ça àgua e gas rndMdualzados. FsgisÍado sd a mat,cula 1

Orrc o ae Bero Honzo.r8- MG. ( movel lmado a reÍcetro)- D6s6uFção

sala para 02 ambiontos, 03 quânos sondo Ol
surle e socral com aímaío e box e espelhos. cozrnhâ plâ.qâda, áÍea

rndependente e vaqa descobeía, Pddro 1009o rsv€stdo,
PREFETTURA MUNICIPAL DE VIÇOSÁ,/MG

U§GSg?7-EmATOOE CffimÍoN' 4172022 Fessx' 7782022, P.egác
N" 1 392022. Cntàbnle. BeÍe lurâ Muricipâl & V,ç c+Mq CNPJ 1 8.1 32.449,0r0i -79
@nBbde:E.TnDdelnCusfiáeheEoíeMúd+,rch hscfrâmCNPJ 2.28 j25
0001-95.oqelo Rqrsb deP.eçDFra E.Enld3l Aqu §cãcdeMoleis e Equiprmentos
r ÂtenCs§&mã.d3s&Sc.&dâ dehde üm lnic'o âr 23ds D*e,nbÍoúe:u2:
cmlemmo22oede2embíode2023. no \€lordê R$ 182.32C 00íCentoe Oien6eOos
mil e tiqênrôs ê Vinlê reârs I - Vrçosâru G 30n 212022- Píeíeilo Muniopal - Raim undc
Nü,âlo àÍdoso). FunisentaFoL{al:Lei8 6ôÉ3 € su3s aXeBç&s
U§G$5427-€mAÍODE CffiMTON' 4í620?2FE6.oN" 77E 022, PEsã€
l'1391202. Conúalante: Prde[L€ Mun,ôpal Ce vLç6â-ÀiS CN"J 1 8.i ]2.149'rlúÍ11.
T9.imtatadD VSNRSeNFseàmerciâl LDÀ. rnsrnbncCNPJ 41.473.&5too1-it
djeto Rqsb&Pr6opa6EEnluâlAquÉ,ÉodekErseEqdrDffr€trrN oàraÀrên,ie!
õDmandâsdaSemlilâdeSàúde miiooem23de&Emhde202: cnmirmi..
22Cêdezêmbrode2023 nôralsCeRS 16331,00i9ezesé smilêl.o:ealoseÍrnhF
Uúrea's,-!rçosalttG30/12/2022-P'eíeiloMu.rcrp3l RrrnJndoN(i!i!)0.rdo.,r.
Fund3rnerârío!e$l Le8.66d93esuas3hereôcs
U§G 91927- EmATO OE CilTUTO N' 4192022 Frc.sso N' 7?6/2022. Prê9ào
il' I 392022. Cúúáhnle Prele,Urâ Mu.iciDal d€ VLçosálG CNPJ I ô. 1 ,.4.9{ri, r -i 9,

co.ratadc.ClêberAugusiodeF.eEs.,nsc,nancCNPJ 42.176-26410ú0r4C .iiêr.
RegLstodeP.ep pa€EwnruãlAquis,çáode Mftls eEqlrpahenrospã.a Areanerâs
Dffãnías dà SeEbna d e Saudê .ffi nicio eF ?3 de &:eírbc de 2022 conr lern nc
22dedejemhrc le 2023. no EhneRS 3 70t C0 IÍrês mil e SelaÉnhs rcà,s) -v íciâ
lrG 3rri Z:022-P,áêlo MunicrFl - Rârnrndo Ncnâiô Cailos.) Fundâfl rshÉô iêqrl
Lê: 8.6W93e sGsâltsâÇ&s
U§GSS27-EmATOOE CNmTON" 420D022peéso N' 7782022. Fregao
N' Í39/2022. Ccnraiante: PreÍet!€ MunicpaldevrçG+ÀlG CNPJ 18.i32 {49/COl1-
79 .onlÉbdo: Lú2 Trdeo Oâm 3sôÉ PP ,osrrâ no CNPJ 0 1.a24. I 2&m0 1 r 5 nbr.l.
Reg'§tio dc Prc@ pãB Elrnl€l aousrçáúrE lío.§ s eEqr,pilEniús Êâ/a Alende/ 3s
Dm&dâs ê S$rebíâ de Saúde im ,nr.io eú 23 dc Dcarbn dc 2C22 Em bnr,nD
22 de dêêmbodê 2C23. nÊ 6ld dê Ri;5.00!.00 icinco oril rca,s)- V çô§âruG 3ü, r2i
2022-P'dêiloMun!.'pâl-RànundoNanáloCa,dosoiFundâmsntaciôLÊqal Le,â.ô661

U§G 98íZ- EmIO DE CNMÍON'42í2022Fe6$ N" 7782022, Pr€sào
N'1 392022. Cnkâhntâ PíoÍê:úiã líun.oiJ dê V,çÀsSlq CNPJ 1 8.1 32.!-qrnú1 -;3
trtãbdor&Ss. ,nsúrb or CNPJ:4? 2ü 1l1 !ú1{3 objêto RcaslÍ.íe P,..o Dêr â

EEnlual Aqurs,çáô & Mowso EquDaôcalc pâÍa AlenderasDemandas da S.crctâna
&Sãúde..oh micio enr 23cê Dêze(bmdê 2C22 cm thno 2? de dezêm*o ie:il3
noràlorde R$ Il.697.35LOmenril eSe'scenloseNoHl.eSerereàise IüilaÉr-n,cc
CcnÉvos)... V,96aruG 30112,2122-PteteltotÀ!nctpal - Rá'm(ndo No.ârc C3,,.ninl
Fúndameniãçá.iqâl LdB.[dâ!3ês!3.âtrer*des
U§G Sí27-EmATO DE CNUTON'12/2022 ÊGésN'?70/2022. Pregáo
N' I19/2022. Coíra1anle PÍdeluã M!nicipôlde t'lccâiJc CNpJ 18.132 449/í)01'
79 ÉntrarádD Maqu(ec M@uiõãs e E@iMmen irs Llda ,rsciL, n o CNPJ. 1 0.506.095 r

000i - 1 8 objels: RegLsúo de Preço pâia EwrMl Aq ú b,çáo de Mo €,s e E qu Fh -"ntDs

@AlendsasDemãnõàsdâSscEtadãdeSdJe cminrcoâr23deÔsenhde:C?:
cmrémino?2dedezembode2023. íoÉloÍdeRs rc.18? 0! (oe:mdcentc€ qreil:3

ê Dois rea,s)- \içüdlúG 30/1 22C22- Prdeilo MunBml - Rãrm!..c No.ac !_àr.6.)
Fundãmentã.áâlêqâi 168.S683esuasalleÍ*óes
U§G S5a27-EmTOOE CNMÍOx" 423,2022 pe6so N'77E2022. Prcgao
N" t 392022. C.ntsabhr. Prelàúrã iru niopal de V,ÇosilG CNPJ I 8. 1 ,-J!9Ot0 I ' 79,

cd{râladol Serc tldile lnd!§tnâ e tumêr'o Lldâ. rns.nb no CNPJ] r17.875.14i1,111.

20. dtelô Rqrstrc de Preço p3rc EEntEI Aqdis,do de [aoEts e Êqrpame,ros parâ

aidsâs DÉôraúásd3 Serebn3de Sâu&.6m rni.rce 23ê Oe2múoê2012.on
lúrno 2 dê dêzembrcde 2023. nú vàb.de Rg 70.gfi B lselsla mile flÕÉce.lo§ê
GnoL@ ds,-\rtrdMG il;1 2'I2- P.eiêúô Mu.'dpá- tumrôdo Ndâto hÍ3osi
. Fundrnshçáu t dçàl La I S6.93 B suâs rllc'a(0e:
U§G $gU- Em^ÍO DE CffiSÍON'4242022 rEBsoX'?764022. P.êgaa

N'139/2022.Contalanle P,eíetuáM!nrcipalde\içosa{GCNPJ18.132449'f'lor-
i9,.onrâÉóô.LLSoluçdesêSerrcôsceApôLoAdmrnlst.at,FLtdâ 14:.r'iãncC\PJ
i6 925.507r0ú0i41. ôbtelo Eê!rslr. ce Prêc. pârâ EEô:!ãl Acr,s,caô ae Mowr..
EqurFh$1os É.3 Arend* r§ &F-d6 da Secelada de Sàudê .ôm n .io eú 23 de
Deembio..2C2? #r1ém no22de &2trb.o,e:013'ú .àlcídeRS?0.r09 0! l, ht.
fr{ Ce.lôe NoÉ Dârs)- VrçdâÀlG 30rli/2!l2i- PitrHlo M!.iilpal - RêiEúr,J,, r!,,nât
CardGo) FundaneólalroLeFl:1e,8-6d6r93esuasâXen!&s
U§G Sg27- EXnATOOÊ COMilÍO N'4258022 FfiessoN'77E2022. Pregac
N' I 39/2022. Ccntà1anre PÍíe(LÊ Mu n,c,pal a e v,ç6a-[ic aNpJ I 8. : :2 I 49'lct i-
79 cônkâbdo. WMScIúions CmercoAkGlistaLlda. inscdla nc Ci{PJ 40 (ôÚ 7!!'
0OO1-15 cblelo:ReSisrodep.e;opârâEw4luaiAauisiçãoieÀiorerseEq!rsrnci$
@{endss&manJâs&*ú#íadâSaÜde Emníqoenr ?3deDe2flkorie;iil2
c.mlem no2deCe2mbrcde:023..o €loÍdeR§15.693 S5(Ou,í:€ mil *'scenlrsr
Nô*nh êNow ReârseNoÉrhe Crf .cCsxâ'ós)-VrçôsiillG 30,12I2i122-P rí. t:
lúunrc,Fal-RârmundoNonarcCaídosôj iúndame.iâçàcLcgal Le,8 êô5r9:l es!as

UNG Sí27- EmÍo OE CNÍuÍON'412022 se6so N'7788022. PreEác
CNPJ L 1:i2 149;0001.

7q r,:nln!âlô OenoMchilráno hs,:nrâ n.CNF I 23 i4! i 1 5itl12 -24:

ótêtô:Regsh& PEcopm ÊÉntr'aiÂq!'srÉo dcMe§. Eq!;paheín)s affâ Àn:nr4
6 Dmndós da Sseha oe Saúae .6,,nlqo em 23 dê &3emh dÊ 2Í122 caar 'àtr r,l
Z ftdaemhde2C23 !É €E* S 1:2.9À É\Ce.lDe &je 'i{ eNôv46nos ê\.rnle
e$,sreeiseSes*nlaeCin..aenbEsi Uco$rMa 30i12r2C2:-pdeilcNrunr.r!â
-RaimrndoNú4oCadoso) FuftâÍenlãÉoLeSsl L€id.ôôt193eeuâsâlleraçócs
U§G S9427- ExmTO DE CNUTON'4fr2022 p@*s N'7782022, Prêgac
N'í 398022. C$tabnte Prcie,um MudcEal de ViçosillG aNP.l I d i r.44!,0n0 l -79

cmtôtãdô:Bâdam NÊqôcicLrda-11E.:os.ilhnôCNPJ ll1186ia,CGr-71 .{leil
Regrstode PreeDará E€nr!ál Aqu!srçáúie Àlc,Ei: eEq!:parne'il!sr)ôr3 ÀiÊ.!R :!
Dema4aâsdaSecreiadaaeSaúde..míic,.Êh23deOÉ:eFúcde:C?2 6n'len "(
ãaedffih&2023 tu !*deR5914 Sr 00 iNo@f,lca à aiüemi e $ sc.,n,.s

e O{entê e Um reas)-V,Çüsai\lG 30r!2'2022. PreÍÉr!o l,lutrrc,pâl- Râ,Fú.j., i\oi.l.
CrdGo).FundmentaÉ.Leal:Ls I666/!JesuasâlleBç&s

aJqurrenle nos lermos do ad. m da ler 9.514/97, da maila loma
ênceramenro do 11 16ilào, câ9 não hâF licitant6, dâÊsêê inicio

t tltÀO com encenanerro prsusro pa'a às 1 5h:OO do d,a 07 oe
ôe 2023. ho mesma plalalona elelrôni€, com lance mínimo ,gual ou

Á venda sârá oiêluada em Eráler "âd coeus" no eslado
qre se onconta. O atromalanls paga.á no alo o valo. lolal da a(8malaçáo e

3o ler oe ro corespondenlê a 5qo sobre o valor de aí€male. Ca$
a escnlura de vendâ e cmpÉ sêrá lavGdâ sm alé 60 d'as

dala do leJão- Frcam os ga,anlidores acima qualÍÉdos bemcomoo
Mans Câstro Cherubino

caso náo setam loca ?ados rônmâdos por esle Edlal da realizaÇáo dos lêilóês
reLDecnlas dalas. As condrçóes obêdecêÍão ao que íegula o Decrelo no 21.981
l9 de ouruDÍo de L932, com asalleGçóes rntoduzidas pêlo Decreion'22.427dê I

1.933. qu€ r4ulâ
:l.'a!el i.,oes..cm.br - conlalo

a prolissão de Lêletro qiciàl: PlalaÍomal
031.3275.2253 - 031.99775.6086.

PREFEI'I U_.RA NÍUNICIPA I, DE ITA.IT]B /VI\ÍG
Ln ilta (,1 - Pregào Elet ôn ico n" I 5 3/2022 - Registro de Preços
prrr rqu isiçio de medicanentos de uso veterinário do Centro
rlc Zr,rIoses para atender à Secretaria N,Íunicipal de Saúde -
Sll\lSA. Í:iea.\[.TF:RADA a data de abertura do pre\ente
(crtanre pdra o dia l6/01/2011 com os mesnros horários
dc\crrto\ no edital. Errata na integra no Diário Oficial do
\lunrcilio: u'\\,q,.ildiuha.fllg.gov.hr - Inlbm)açõcs a(ravés do
e-rrail: licitaitajuhac,glnail.com ou através do seguinte
rclcfoue r35t 99898-6949. Itajubá. 03 de jaDeiro de 2013.
Rit.r,ie ('ás.ia e Souza. Pregoeira Port. 106'll2ll22.

- fRü( LSSO ol" t:r lol: -
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NOTA DE EXTRAVIO
Extraviou da empresa lsabete Antônia da Silva

Santos CNPJ.24. 928.510.0001.9.1 estabelecido

à Av.dr António chagas Diniz 1284 baiÍro inconÍi-

dente contagem - MG 1(um) bloco de n.Í série D

de número 00051 à 000100.

otempo.com.bÍ
Grande BH Oemais localida

A Çiirva M$dri ce Ul€íáirjn. UNG 92S10 rep,é*nràd.r íÉt, Drr iii,i.nei,r.. jÍ
IUsqà§€Ço,rgseacu3Pr.!Éa krnâNhi.opr6.anhearnerli,r.*
htffisdG !uÊháreãi;âr[.tução re hdãlBrdePng;oEl€hicona 0311202:.
Mo n"064202 U*-. .frr6erra CÉ rrE& 25lis Éúndri4!.4e
tlsffxes ' ME ê Emsea & rre.üê 

'o 
Dod€ - EPP êh ctryiilentú êJ ô( So l!

d3 iÉ aDrnr€Íre.l:r.Do:z3z|r[,]).'re!âqic4.jdj.d!t.Bi)dndirnrtârn-
:rt,,tQ1l

Oojêb: ConhhFo e empis3 EE. FOm€CIMENÍO DE PÀPEL SULFIE 44.
Cil ENnEGÀ PÂRCEUDÀ .e ádà.!- 6.íilc -Tld:Ç*-:. qujin:oâ j.!..
€€rcàsÉsbg*tas.eíê Edràie rps, erüs CkERIO DE JULGSEN.
IO CJulsaráb adeioBáu MS* PREçOPORÍ€M i)).rrn\É uy,sis r,)
.\:cr):.-a,,ri,ú...1e,i.rô1'DÂTA.<,s',,:Í,r F.Í),Êr:'jr,r"í..rr?:',tl
Hffi ft 3u ltôâs rhÍ.il. Cr 8Ê! i aLf . Slm !v8 on,D,rln,,r ô.-..'
Enfurep :{s 6lu.s r.slÀ.:s.4re i s Õr.raa' * Ê r-;4à., \l!....er ':(
ubíánc'à ay iú Nâves Õe adâ 1 t1 t - ôJm sãnb M&rá úÉP llb.4rl&14.1 .

US,árc;ã . ni:oâi ôêrás

ltuáçtuc &nÉodo Ediul
.S ha "ÊhÂ4tr +d"6rÊnr:drdm.4 aq q:\,r' r.nr h_jni,Àaa '.Ê{dl ffiFàs-@6r.tr*bÊnd,i ilg gr?br
.Oe@mântc de Lciêrris E í:cFFôs §ah 15 1' Pis.
.ieleÍcn* ill:1?3S I :S ; 1239 11s r 3;3!. :ilr

J'!Mm
§#í uBERtrfuuDta

Ukíâdr:a rldeÉ.c{rc.ã?3

ÀndÊ Âto6 - Prwia

AVISO DE LICITACAO - PREGAO ELETRONICO N'031/2022

Àutârquia Municipal dc
Trânsilo e Trânsporte

TRANSCON
Licitrção n' 008/2022

Vúrrcqül dc T,irsib e

.ú{.nJkn,iJdúl onlnrnE
cunrida' no Tnt' d.
úDcl. ll do LJful. nrrcJdô prE
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o

sER!',rÇo AUTÔ\o|\Ío DL ÁGr"{ E ESGOI'O

;-Ç
DE \ÍÂNIlti {Ç[1\ÍG

CNPJ: 22.050.56 l/0001-36

PRECÃO PRESÊtiCrAr. \" 00!/:023 - ÀBt:RTt RA
PR()CEDIItf,\TO l.lCt'trroRro r-" 003/20r3

OBIE'IO: Cr)illratrrio dc ernprc:a prru rquisiçrio Jc p:ir; e lcite.
iESS,\() DE ABERTT'RA, DIA:_1'0l :ü:-1. _HOR,\ 08 Í)0
ruüs LOC.{L PARÀ RE,\I-17-1C,\{) DÂ SI.SSAO Pl:BLlC.\:
A\. Dout.tr Jorqc Hannrs. s'n" Barrro Bonr lerrlinr - l\ianhurçu
-NÍc TIPO \Íenor Preço Por ltenr 1[!!f§!f[f\!!!!{!Q
Ê\íPRES,\ E E\íPRT.S.\ DE PEOI E\O PORIh. IIEGE\CI
LEGAI.: Leir n" 10510. d. lTrull0()1. Ici rt'S.b6í). d. ll 0ú
1991. Dcercto tr" 115, dc ll ll 0i. Lct lll 06. dc I1'll 06

üanhuaçu-l!|G,03 de ianeiro de 2023.
Del'sr l,ourdes Sempâio Olil(itr - Prcgoeira oficiâ1.

PREGÀO PRESENCIAL II" 0027202.1 - ABERTI,RA
PRO('EDI\IE\TO I-IC]IT.\Tt}RIO \" íIOIi:023

OBJETO: C,,nrrrrrç;ú Jr crrrprr..r t)Jr:r Jqursr.-.iil '!t rrt'er.-i,,
rFu rnaflrr!c\. sF:SS{O DF lltl lrTl R \. l)l \: l 7 u-l l ).r1.
tIORA: l.j:(,0 horas. l.OCAl. PrRA RUAI.l7.{Ç{O l){
SEssÁo P['BLICA: A\'. Doutor Jorlc ilarrnrs. s n'- Brirro:
Bôm Jxrdirn - \'hohuaçu I\{C TIPO |!Íclor Prcco Por llcm -
EXCLUSI\'() I,,ARA MTCRO E\IT'RES,{ E E\,ÍI'RESA DE
PFOLIFNT) PLIÍtTli. REGF.NCIA I-EC{l-: I cis n" l() il0. d( lr
07,to(l:. Lei n,, 8 666- rlc lir0i,,tq(r-t l)eer<rc, n. il5. Jr l.j,ll,
0i.l,ci l?1/0ó. (lc l4i I2106.

Mrnhuaqu-l!tG, l)J dt rantiro dr 21,2.1.

Delst l,ourdes Sâmpâio ()li\cirâ - Pregotira oíicial.

cttEDE\ct.\§tENT0 \" 00ri1022- RrstiLT.lDo
PROCEDIIIEN',tO LlCl't{',|-OklO \"ll 7/20!2

OBJET(): O SBc dc N{anhuaçu Irl sihcr quc nd Cr.-detrclf,mcnh}
ile rnsutuiçiidi lintoceiras c coollgrti\ti hanu.itirs prrr prtstaçirr
Jc sen rços conlinuarlor rle (ccbinrcnros ric lirLurl§ d( água. e§goto
j uütros documciltos tlc anccrtlaçri,, tlo § \ \t:. eom trbsfl0rn dírs

cnrclopcs n9 dia 0i:0lrl0l-r às 0S:0úhs. lii,tu .'rcdcncradr o

rrrncu lT\f. UI§lBA\CO Sr \, i.rr., ,r.chrrrrerlu pr('(t5iJJ,,
rrrarrs rlc DIIBI'lO .lt:TO}l,rll(í) t.\l ( (,\T.\ ('()RRÊ\lE
OU POI:PANÇA no valor dc RS l,l0 (l nr rcal c trinta
aeo(rvos). Rcccbrmenlo d.e Jocunrentu rcccbrJo na
CORRESPO\DENTE BÀfC,tRfO. rro ralor dc RS t,99 rUnr
rcal c noventâ c novc ccnla!os) c R!'csbllncilto dc tlocum§rlto
rc,:cbirlo rtravós dc,rUTOÁTE\DIIIE\T() i l\TF.RNET/
HOI\lf.BAl\K, no valor rle R§ l.il it:m real e einqurnta c trÉ.
cantr\ os ).

lUânhúrçu/lUC 03 d( jrnciro dc 2ll:2,
Comissào Permanehtc de Li(itú(io.

EDIT^lS/REsUl.T.\rrOS Dl.1^l.ll\DoSi Oll'lRÀs
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sERVrÇo ÁurôNo,r o DE Áova E Esooro
Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87

Av. Doutor Jorge Hannas, s/no - Bairro Bom Jardim
Tel:33- 3339-3650

36906-360- Manhuaçu - MG

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N" OOl/2023
PROCESSO N" 003/2023
DATA DA REALTZAÇÃO: 17/01/2023
HORARTO:08:00 HORAS
LOCAL: AV. DOUTOR JORGE HANNAS, S/No,

MANHUAçU4MG
BAIRRO BOM JARDIM

LtctTAÇAO EXCLTJSTVA ÀS MTCROEMPRESAS * ME, EMPRESA DE PESUENO
PORTE* EPP OU EQUIPARADAS,

O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Manhuaçu expede o presente edital extraído
dos autos do Pregão Presencial no 001t2023, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, para

contratação de empresa para aquisição de pães e leite, melhor especificados no

ANEXO le ll regido pela Lei Federal no 10.520/02, Decreto Municipal, n.o 315 de 23 de

dezembro de 2005, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei
Federal no 8.666/93 e LeiComplementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e sua alteração
dada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e

anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os
documentos de habilitação serão recebidos no endereço mencionado acima, na sessão
pública de processamento do Pregão, apos o credenciamento dos interessados que se
apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede do SAAE, localizada na
Av. Doutor Jorge Hannas, s/n", Bairro Bom Jardim, MANHUAÇU/MG, iniciando-se no dia
1710112023 ás 08;00 horas e será conduzida pela Pregoeira Deyse Lourdes Sampaio
Oliveira, designada pela Portaria no 19122 e com o auxÍlio da Equipe de Apoio,
integrada pelas servidoras lvane Carmem Bitencourt, Carla Angélica Brandão dos
Santos, Elizete Luiz Bonifácio e Monick Horsts Souza Dutra .

I- DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de pães e leite, melhor especificado no ANEXO
lell.

il - DA PARTICIPAÇAO

1. Somente poderão participar do certame as interessadas que se enquadra nos termos
do artigo 48, inciso I e no art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e que detenham
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação e atendam aos requisitos
mínimos de classificação das propostas exigidos e as exigências para habilitação,
requeridas neste Edital, vedada à participação de empresas:

unncro tosE lüllii::;f;ffi
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sERVrÇo ÁurôNo,rÂo DE ÁovaE Esaoff'
Autarquia Municipalcriada pela Lei 1"517/87

Av. Doutor Jorge Hannas, s/no - Bairro Bom Jardim
Tel:33- 3339-3650

36906-360- Manhuaçu - MG

a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento
de contratar com o município de ManhuaÇu ou tenham sido declaradas inidôneas ou
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas;

b) Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores,
em dissolução ou liquidação;

c) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou socios,
sejam servidores públicos municipais;

d) Consorcios de empresas;

e) Estejam enquadradas no artigo go. da Lei no 8666/93 e suas alteraçÕes;

2. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

3. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou
EPP na data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo
apresentando os documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais,
considerando que o desenquadramento é um ato declaratorio da propria empresa, e que
ele estará descumprindo regras do art. 30 da Lei Complemenlar no 12312006.

III- DO CREDENCIAMENTO

Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos

1. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatorio, o representante único do
proponente participante, deverá apresentar-se a Pregoeira, quando convocado para

credenciamento, devidamente munido de documento de identidade, contrato social e
última alteração registrado, juntamente com xerox do mesmo, obselando o que se
segue:

a) A procuração ou instrumento de credenciamento, ANEXO lV. (sendo preposto) ou
Contrato Social (sendo sócio) deverá constar a outorga de poderes necessários para
formulação de propostas e a prática dos demais atos inerentes ao Pregão, inclusive de
dar lances.

2. Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de cópia, autenticada por cartorio competente, ou publicação em
orgão da imprensa oficial; no caso de cópias simples, devem estar acompanhadas dos
originais para conferência na sessão, pela pregoeira ou sua equipe de apoio. Os
documentos, quando extraídos da INTERNET, não precisam estar autenticados e terão
seu aceite condicionado a consulta na INTERNET. Não serão aceitas copias ilegíveis.

2.1. Os documentos que necessitem de assinatura podem ser assinados digitalmente por
Certificado DigitalA3 em nome e CPF do signatário responsável pela assinatura.

MARCIO JOSE esinádod€ÍoÍru
dÉ tal@Í MRCoTOSE
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sERVrçO ÁUTôNOJrÂO DE ÁOVa E E5GOTO
Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87

Av. Doutor Jorge Hannas, s/no - Bairro Bom Jardim
Tel:33- 3339-3650

36946460- Manhuaçu - MG

2.2. Não serão aceitas assinaturas com Certificados Digitais A3 em nome e CNPJ de
empresa, somente CPF, conforme subitem anterior

3. Declaração que atende plenamente aos requisitos de habilitação. (ANEXO lll)

4. Declaração que se enquadra como Microempresa ou empresa de Pequeno Porte
(ANEXO Vr)

5. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, indicando o Enquadramento de
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se inscrito no cartório de
Registro Publico de Empresas Mercantis, ou equivalente da sede da empresa ou:

5.1. Certidão de Breve Relato do Cartorio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
indicando o Enquadramento de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE se inscrito no Cartorio de Registro Civil de Pessoas Jurídica, ou equivalente da
sede da empresa.

lv - DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçAO

1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados,
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG
EnvelopeN"l-Proposta
Pregão N" 001/2023
Processo N'003/2023

Ao Serviço Autônomo de Aguo e Esgoto de Manhuaçu-MG
Envelope N'2 - Habilitação
Pregão N'001/2023
Processo N" 003/2023

@

ú{

u
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I

I

I

I

I

I
I
I
I
I
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I

I

I

I
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2. A proposta deverá ser digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa e
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
sem rasuras, emendas, borrÕes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal ou assinada digitalmente por Certificado Digital A3 em nome e CPF
do signatário responsável pela assinatura, preferencialmente em papel timbrado da
empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente. Não serão aceitas assinaturas com Certificados Digitais A3 em nome e CNPJ
de empresa, somente CPF.

3. E facultada a participação dos interessados que enviarem seus envelopes através de
correio ou entrega-los diretamente no setor de licitação, neste caso o credenciamento
deverá estar fora dos envelopes, contendo contrato social e ultima alteração, certidão

MARCIO JOSE

BAH lA:99 1 68 r:r-:,1*iii;\.
189672

3de 26



SAAE.
PROÍ.

HS.
sERVrço ÁurôNo,r o DE Áova E Esooro

Autarquia Municipal criada pela Lei1.517/87
Av. Doutor Jarge Hannas, s/no - Bairro Bom Jardim

Tel:33- 3339-3650
36906-360 - Manhuaçu - MG

conforme item 5 e 5.1 do credenciamento acima e os Nffijl!-dl. O licitante não
participar da fase competitiva do pregão, isto é, não poderá participar da fase de la
verbais, como também ficará impedida de interpor recurso administrativo.

3.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de
credenciamento, que por equívoco esteja dentro do envelope de "proposta" ou de
"habilitação", poderão ser retirados dos respectivos envelopes pelo próprio representante,
que logo em seguida fará o lacramento do mesmo.

4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em oriqinal. ou
oor qualouer orocesso de cóoia. autenticada por cartorio competente, ou publicacão em
óroão da imprensa oficial, no caso de cópias simples. devem estar acompanhadas dos
originais oara conferência na sessão. oela preooeira ou sua equipe de apoio. Os
documentos, quando extraídos da INTERNET. não precisam estar autenticados e terão
seu aceite condicionado a consulta na INTERNET no ato da abertura da habilitacão,
desde que não esteiam vencidos.

4.1. Os documentos que necessitem de assinatura podem ser assinados digitalmente por
Certificado Digital A3 em nome e CPF do signatário responsável pela assinatura. Não
serâo aceitas assinaturas com Certiflcados Digitais A3 em nome e CNPJ de empresa,
somente CPF.

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE NO í - PROPOSTA

a) ser apresentada em 01 (uma) via, impressa preferencialmente em papel timbrado da
proponente, redigida com clareza, sem emendas ou rasuras, datadas e assinadas por

seu representante legal;
b) ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes;
c) apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo preferencialmente o Anexo
r (PROPOSTA COMERCTAL);

d) Declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integraldas obrigaçÕes decorrentes da licitação;
e) Conter, obrigatoriamente, a descrição do objeto, obedecendo às características
mínimas especificadas na proposta comercial, incluindo marca, modelo e demais
descrições que permitam a perfeita identificação do objeto licitado.
f) Constar prazo paru entrega do objeto licitado e pruzo para pagamento;
g) Discriminar a marca e/ou fabricante, tipo e/ou modelo do objeto licitado;

h) Erro de soma e/ou multiplicação poderá ser corrigido pela Pregoeira;
i) lncluir frete CIF-MANHUAÇU/MG;
j) Preços fixos e irreajustáveis.

vl- Do CoNTEUDO DO ENVELOPE No 02 - DOCUMENTOS PARA HAB|LITAÇAO

@

*{

g
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36906-360- Manhuaçu - MG

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seg

relacionados:
utr

1. HAB|LTTAçÃO JURíDrCA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou.

c) lnscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercÍcio; ou.

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio
da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da
licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei, pertinente ao seu ramo de atividade
e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

d) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

fornecido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, abrangendo inclusive as contribuiÇões sociais;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei no 12.44012011,

3. QUALTFTCAÇÃO ECONOMTCO-FTNANCETRA

a) certidão negativa de falência ou RECUPERAÇÃo JUDICIAL ícoNcoRDATA).
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela
instância judicial competente, certificando que está apta econômica e financeiramente a
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93.

MARCIO JOSE
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sERvrÇo AUTôNOMO DE ÁOVe E ES6OTO
Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87
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4. DECLARAÇÃO EM CUMPRTMENTO A LEr9.854/99
Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenh
dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre
trabalho executado por menor dezesseis anos, na forma do art. 7o, inci
constituição Federal (ANEXO V).

OBSERVACÃO:

.r
alr

um menor de 7
ou qualquer

so XXXlll, da

a
@

a) Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matÍiz;

b) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados
tanto os documentos da matriz quanto os da filial;

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

A validade das certidões será de 180 dias após a sua emissão. salvo se outra data
vier declarada na mesma.

VII- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

1. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

2. Apos o credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira a declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no ANEXO lll e,

em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

3. A análise das propostas pela Pregoeira visará o atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas, que não
atendam às especificações, prazos e condições fixadas no Edital;

3.í No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções
no caso de eventuais erros. As correçÕes efetuadas serão consideradas para apuração o
valor da proposta;

4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor preço por ítem e as demais com preços alé 10o/o

superiores àquela;

ú

digilal por MARCIO

rosE
BAHIA:9lAl8%72
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b) Não havendo pelo menos 3 (três) preÇos na condiÇão deÍinida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preÇos, até o máximo de 3
(três). No caso de empate nos preÇos, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

íormular lances de íorma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preÇo e os
demais em ordem decrescente de valor, decidrndo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preÇos.

5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posiÇão na ordenaÇão de
lances, em relaÇão aos demais empatados, e assim sucessivamente ate a definiÇão
completa da ordem de lances.

6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao
menor preço total por ítem, observada a redução mÍnima entre os lances.

7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

8. EncerÍada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não

selecionadas para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as
selecionadas o último preço ofertado.

9. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oÍerta de menor valor com vistas à

reduÇão do preÇo.

10. Após a negociaÉo, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

'10.1. O criterio de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os
preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do
ob1eto ora licitado.

í 0.2. A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composiçâo de
preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais
esclarecimentos que lulgar necessários.

11. Considerada aceitável a oferta de menor preÇo, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação,
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

m p

@

a.\
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a) substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações

12.1. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente j ustificada.

12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios,

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados
os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

í3. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

í4. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitaçáo, caso em que será declarado
vencedor.

VIII- ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS - ME, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE. EPP E EQUIPARADAS.

1. Para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as microempresas ou
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

1.í Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o ptazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública, paru a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

1.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista, dependerá de
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a pregoeira.

1.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis
inicialmente contados.

'1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem 1.1, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993 e na Lei n" '10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

MARCIO ass,nadodeíomà
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assinatura do contrato, ou submeter o processo a autoridade competente revogar a
licitaÇão.

2. Não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a Administração Pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

lx - Do REcuRSo, DA ADJUDTCAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO

e)1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contra-razÕes em igual número de dias, que começarâo a correr no término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a
homologação.

3. lnterposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou nesse mesmo ptazo, encaminhá-lo devidamente informado à
autoridade competente, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento.

4. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob
pena de não serem conhecidas.

4.1. Ser encaminhadas para o email cplsaae@hotmail.com, ou ser protocolizadas no
SAAE, contendo razão social, número do CNPJ ou CPF e endereço da empresa,
rubricadas em todas as folhas e assinadas pelo representante legal ou credenciado do
licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e
comprovante do poder de representação legal se for o caso.

5. A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou
não sejam recebidas.

6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.

7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

L A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação e no site

www. saaeman h uacu. com. br

x - SANçAO ADM|NISTRATTVA

unncro rosr lljlll",::;Hl,à
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O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal 'ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas
no contrato e das demais cominações legais.

í. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente
ato convocatorio, devendo protocolar o pedido o junto ao Saae de Manhuaçu/MG, sito à
Av. Doutor Jorge Hannas, s/no- Bairro Bom Jardim, Manhuaçu/MG no horário de 08:00 às
íí:00 h e das 13:00 às 17 h. pedidos enviados via e-mail também serão aceitos desde
que recebidos dentro do prazo e horário citados.

2. A Pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador do emissor.

3. A pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
auxiliado pelo setor técnico e informando ao interessado sobre a sua decisão via e-mail
do impugnante, e será divulgada no site do Saae www.saaemanhuacu.com.br para
conhecimento de todos os interessados.

4. Se acolhida a petição contra o ato convocatório antes, será designada nova data para
realizaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

5. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a licitante que não se manifestar
no prazo estipulado.

6. A impugnação apresentada à Pregoeira, após o pÍazo estipulado, será recebida como
mera informação.

xil - DAS DTSPOSTÇOES GERATS

1. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, e competente, por
disposição legal, o Foro de Manhuaçu, observadas as disposições do § 60 do artigo 32 da
Lei Federal n o 8.666/93.

2. Fica assegurado ao SAAE de MANHUAÇU o direito de no interesse da administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando
ciência aos participantes, na forma da legislaçáo vigente.

3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o SAAE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

Assrnàdode Ío.mà
MARCIO JOSE a,q ràrpo, MARcro
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4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no SAAE-MANHUAÇU.

7. As empresas que tiverem interesse em participar do certame, deverão solicitar o edital
no e-mail da Comissão Permanente de Licitação cplsaae(Ohotmail.com ou pelo site
wl[/w.saaemanhuacu.com. br

8. A condição de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia
de execução, penalidades, obrigaçôes, responsabilidades e outras, são as estabelecidas
neste Edital e na Lei Federal n.o8.666/93 e suas alterações.

9. O Serviço Autônomo de Agua e Esgoto não é contribuinte de ICMS.

10. O SAAE reserva-se o direito de filmar e/ ou gravar as Sessões e utilizar este meio
como prova ou para fins didáticos.

XIII- INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

ANEXO I- PROPOSTA COMERCIAL;
ANEXO II - TERMO DE REFERÊruCIE;
ANEXO ill - DECLARAçAO DO LIC|TANTE DE PLENO ATENDTMENTO AOS
REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO;
ANEXO III- MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAçÃO PESSOA JURíDrCA/NÃO EMPREGA
MENOR;
ANEXO Vl - MODELO DE DECLARAÇÃO Oe M|CROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EQUIPARADAS;
ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO.

Manhuaçu, MG, 03 de janeiro de 2023
MARCIOJOSE a'DdordekmàóErd@Í

BAHIA:99 1 681 8967 gaH a:sr6srss72
t 
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Márcio José Bahia

Diretor do SAAE
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ANEXO l- Proposta Comercial

Empresa: (nome da empresa)
Ao: (nome do orgão)
Ref.: Pregão no 001/2023

Prezados Senhores,

Pela presente, formulamos Proposta Comercial para fornecimento do objeto, em

conformidade com as condições abaixo:

| - ESPECTFTCAçÔES TÉCN|CAS E QUANTTTATTVAS DO OBJETO:

I!. DESPESAS
Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos,
benefícios, tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituÍrem à única
e total contraprestação pela aquisição do objeto.

Atenciosamente,
Local e data

MARCIO JOSE ÂsínJdo de íoíma d'qúà,
pd MÂÂctorOSt

BAHIA:99168

@

U
\rÀ{

01 9499 3500 cx

LEITE. ORIGEM: DE VACA; TIPO
HOMOGENEIZADO; PROCESSO:
UHT; COMPOSIÇÃO: INTEGRAL. O
PRODUTO DEVE SER REGISTRADO

NO IMA OU SIF. A ROTULAGEM

DEVE ATENDER n rrusrnuçÃo
NORMATIVA N" 5,I DO M.A.P.A, DE
2002.
EMBALAGEM CAIXA DE O1 LITRO.

02 2390 2.300 kg

PAO FRANCES, COM SAL, 509
DEPOIS DE ASSADO, FRESCO DO
DIA DA ENTREGA, CONTENDO OS
SEGUINTES INGREDIENTES:
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL
ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS
ESTRANHoS. ÁouR, snl 1uÁxruo
DE2"/"), ACUCAR E FERMENTO.

03 10777 2.850 SC
PAO SOVADO EMBALAGEM COM 1O

un. PESO NAíMUO DE 450 g

VALOR TOTAL R$

I dentificação e Assinatura 189672
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TERMO DE REFERENCIA

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL N'OO1I2O23
PROCESSO N" 003/2023

OBJETO:

1.1. Constitui-se objeto do presente Termo, a contratação de empresa para
aquisição de Pães e Leite para os servidores desta Autarquia, conforme
especificaçÕes constantes deste Termo de Referência destinado ao atendimento
das necessidades do SAAE.

1.2. O presente termo de referência tem como objetivo identificar o objeto, a
descrição detalhada do objeto, com a caracterização da especificação técnica, a
justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local
e condÍçÕes de entrega, forma de pagamento e condiçÕes de execução
contratual.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. Arealização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica
face ao interesse público para suprir às necessidades do café dos servidores,
durante o desenvolvimento dos trabalhos do Saae de Manhuaçu/MG,
proporcionando condições para que realizem seus serviços com qualidade.

2.2. Dessa forma, a aquisição se faz necessária para dar continuidade aos
serviços prestados por esta Autarquia. Por outro lado, considerando-se a
necessidade da contratação, optou-se pela modalidade Preqão Presencial, tendo
como critério o menor preÇo por item para fins de aquisição.

3 . ESPECI NICA E QUANTITATIVA DO OBJETO:

Item LJnid Quant Especificacão

01 CX 3500

LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO HOMOGENEIZADO; PROCESSO: UHT;
coMpostÇÃo: INTEGRAL. o pRoDUTo DEVE sER REGISTRADo No tMA ou slF.
A RoTULAGEM DEVE ATENDER A tNsrRUÇÃo NoRMATtvA N" si Do M.A.p.A, DE
2002, EMBALAGEM CAIXA DE 01 LITRO.

02 KG 2.300

PAO FRANCES, COM SAL, 5Og DEPOIS DE ASSADO, FRESCO DO DIA DA
ENTREGA, CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ESeECIAL tsENTo DE rMpuREzAS E coRpos EsÍRANHos, ÁGUA, sAL 1 laÁxrrr,lo
DE2YO), ACUCAR E FERMENTO.

03 §(. 2.850 pÃo sovRoo EMBALAGEM COM 1o un. pESO UítttUO DE 450 g

4 - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E COND DA ENTREGA

4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na cidade de Manhuaçu-MG nos
endereços abaixo, ocorrendo por conta da contratada, as despesas com transporte dos

rr,l nnc ro rosr âilli"1i""ii,Hãâ

BAHIA:99 1 68 áoj,lo,*,*,,*,,

U

0

@

"q

189672
0755:20-01@

l3de 26



SAAE. tIAN
PRO[,

6r5ERVIÇO ÁUTôNOMO DE ÁGVA E E56OT
Autarquia Municípal criada pela Lei 1.517/87

Av. Doutor Jorge Hannas, s/n" - Bairro Bom Jardim
Tel: 33- 3i39-3650

36906-360- Manhuaçu - MG

referidos produtos, com carga e descarga por conta da Contratada e atender às
condições estabelecidas na Proposta Comercial.

a) Sede do SAAE à Avenida Doutor Jorge Hannâs, s/n', Bairro Bom Jardim;
b) EstaÇão de Tratamento de Água - ETA - à Rua Caixa D'água, s/n Bairro Santa

Luzia;
c) Elevatória do Bairro Sáo Jorge na Rua Reduto, s/n.

4.3. O horário de entrega deverá ser de 06:00 as 06:30 de 13:00 as 14:00 horas

4.4. A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos
órgãos públicos competentes.

4.5. O objeto desta licitação será recêbido pela unidade requisitante consoante o disposto
no artigo 73 inciso I da Lei Federal n. o 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei
Federal n.o 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

5- DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

5.í. As despesas decorrenles desta contrataÉo correrão por conta da dotaÇão
orçamentária: 17 122.6001.6003 - Manutenção da Seção de Compras e Almoxarifado -
Elemento de Despesa: 3390.30- Material de Consumo.

6 - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamenlos serão efetuados MENSALMENTE em ate 05 (cinco) dias após
conferência e aceite pela SeÇão Responsável, mediante apresentaÇão da Nota Fiscal
demonstrando a quantidade total do objeto com os respectivos preÇos unitários.

6.í.2. O pagamento reíerente aos materiais será feito através de depósito bancárro

6.'1.3. Sendo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletrônica, o prazo para o
respectivo pagamento correrá da data em que for substituída pela correta.

6.1.4. O conÍatante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título
lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

6.'1.5. O valor correspondente a Nota Fiscal vencida e não paga pelo SAAE, na forma
prevista, sofrerá a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero virgula zero um
por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total
desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

7- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

7.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei no 8.666/93 a Gestão e a Fiscalização
serão realizadas pela Chefe da Seção de Compras e Almoxarifado do Saae de
ManhuaÇu/MG.
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8 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

8.2. Emitir nota de empenho do objeto licitado;

8.3. Acompanhar o fornecimento do objeto, observando a sua conformidade;

8.4. Certificar a entrega do objeto nos documentos de pagamento;

8.5. Rejeitar o objeto em desconformidade com as especificações deste termo e proposta
da vencedora;

8.6. Notificar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do
objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual;

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, em relação ao objeto.

9 - DA OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA

9.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e
expressa anuência do SAAE;

9.2. Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com a especificação exigidas na
Proposta Comerciale termo de referência, dentro do prazo proposto;

9.3. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades comunicadas pelo SAAE,
substituindo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, aqueles que apresentarem qualquer
tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no
Termo de Referência e Proposta, sob pena de aplicação das sançÕes cabíveis;

9.4. Pagar todos os encargos fiscais e comerciais e demais despesas que direta e
indiretamente decorrem da entrega do objeto.

9.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto
da licitação que se fizerem necessárias alé 25% do valor da adjudicação, conforme
estabelecido no art. 65, parágrafo 1o da lei 8.666/93 e suas alterações.

í0.1. A Contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando
documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a
proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo
inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Saae de
Manhuacu/MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e termo de referência e demais cominações legais.

í0.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descu mprimento contratual :

MARCIO.'05E digital pôr MARCIO
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1.0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.

ll. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a
possível rescisão contratual.

lll. 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a Contratada,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual.

10.3. O Saae, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir os percentuais das multas a serem aplicadas.

10.4. O valor das multas aplicadas, apos regular processo administrativo, será
descontado dos pagamentos devidos pelo Saae. Se os valores não forem suficientes, a
diferença deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a
contar da aplicação da sanção.

10.5. As sançÕes previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, apos regular processo administrativo em que se garantirá a
observância dos princípios do contraditorio e da ampla defesa.

11. DAS PARTES INTEGRANTES

11.í. Este anexo é parte integrante do instrumento convocatorio para todos os efeitos
legais.

12-DA ELABORAçAO DO TERMO DE REFERENCIA

12.1. O termo é de responsabilidade da servidora Elenici Rodrigues de Oliveira,
Responsável pela Seção de Compras e Almoxarifado.

raRRcro tosr âüllii::;r;ãà
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ANEXO lil

DECLARAÇÃO Oe PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

Ao:
Serviço Autônomo de Agua e EsgoÍo de Manhuaçu-MG
Ref.: PREGÁO pRESEIVC1AL no 001/2023

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste

Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação.

Manhuaçu, (data)

(assinatura)
(nome do representante legalda empresa proponente)

Obs.: Esfa declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da

empresa proponente e assrnada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador
dev id a me nte h ab ilitado.

OBS; EsÍá declaração deverá serapresentada no momento do credenciamento

Asrinàdo d€ Íoímà
MARCIO JOSE oigtôr po, Mrco
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ANEXO IV

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a (nome da pessoa jurídica)..., CNPJ no ..............
com sede na ............. ....., através de seu representante legal infra-assinado,
credencia o (a) S(a). portador da cédula de identidade RG no...............

expedida pela .......... outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na

sessão pública do Pregão Presencial n" 00112023 em especial para formular lances
verbais, para interpor recursos ou deles desistir.

(Cidade), (Data)
(assinatura)
(nome do representante legalda empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da
empresa proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

OBS: Está declaração deverá ser apresentada no momento do credenciamento

MARCIO Ass,nadodeÍoha

JOSE 
debl po, MARcro
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ANEXO V

DECLARAÇAO
EMPREGADOR PESSOA JURíDICA
Ref.: Pregão Presencial no 00í/2023

.............:.::...... ....:........, ;;; ;.i",reli" o" .;; ;";,"r:H::[ ,Jn"", 3üi'.nli
portador da Carteira de

ldentidade no .............. .. e do CPF no ......, DECLARA,
sob as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll, do art. 70 da
Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(data)

Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

Asrinâcio de foíma
MARCIO JOSE arsitar por urncro
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADAS.

Ref.: Pregão Presencial no 001/2023

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço
completol, inscrita no CNPJ sob o no [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do
representante legall, portador da Carteira de ldentidade no [xxxx], inscrito no CPF sob o
no [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que não esta sujeita a quaisquer dos
impedimentos do § 40 do art. 30 da Lei Complementar no 12312006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que

cunpre os requisitos legais para qualificação como:

( ) Micro Empreendedor lndividual - MEI

( )Microempresa-ME,

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP, definida no art. 3o da Lei Complementar
no12312006

(Assinalar a condiçáo da empresa acima)

Locale Data

Nome e Assinatura do Representante Legal

OBS: Está declaração deverá ser apresentada no momento do credenciamento

@

U
'A

Assinàdôdê Íôrmâ
MARCIO JOSE d,s,tar ryMARCro
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ANEXO V!!
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO No: ------/2023
CoNTRATANTE: SERV|çO AUTÔNOMO DE ÁCUA E ESGOTO - SAAE
CONTRATADO:
OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA
PREÇO: R$
VIGENCIA: ATE 3ílí2t2023
LtctTAçÃo: TrPo MENOR PREçO POR ITEM
sEÇÃo RESpoNSÁver: sEÇÃo DE coMpRAS E ALMoXARTFADo

Entre o SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do Município de Manhuaçu-MG,
autarquia municipal criada pela Lei no 1.517 de28 de janeiro de 1987 com sede à Av.
Doutor Jorge Hannas, s/no - Bairro bom Jardim, inscrito no CNPJ no 22.050.561/0001-38,
adiante designada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Diretor em
exercício, Marcio Jose Bahia, no uso de sua atribuição legal, e a empresa

neste ato representado pelo ---- CPF: -----:- e pelo
Sr.----------, tendo em vista o resultado do procedimento licitatorio no ---2023, na
modalidade Pregão Presencial no ---12023, homologado em -------12023, fica justo e
contratado sob o regime da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1.993 e com suas posteriores
alterações.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í. Contratação de empresa para
abaixo.

conforme descrito na planilha

GLÁUSULA SEGUNDA. DA VINCULAÇÃo

í. A presente contratação se vincula à Lei no 8.666 de21 de junho de í.993, com suas
posteriores alterações, aplicando-se nos casos omissos o disposto na legislação civil
vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA Do coNTRATo

1- Este Contrato vigorará alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura,
condicionando a sua eficácia a partir da publicação na forma e nos termos da Lei
no 8.666/93.

U
"\

Item Quant Unid Especificação Valor unit.
R$

Valor total
R$
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2. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação, a Contratada deverá assinar o contrato, sob pena de decair o seu direito,
podendo ainda, sujeitarem-se as penalidades estabelecidas.

cLÁusuLA QUARTA - Do LocAL pRAzo E coNDrÇÕES DE ENTREGA

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na cidade de Manhuaçu-MG nos
endereços abaixo, ocorrendo por conta da contratada, as despesas com transporte dos
referidos produtos, com carga e descarga por conta da Contratada e atender às
condições estabelecidas na Proposta Comercial.

0

a) Sede do SAAE à Avenida Doutor Jorge Hannas, s/no, Bairro Bom Jardim;
b) Estação de Tratamento de Água - ETA - à Rua Caixa D'água, s/n Bairro Santa

Luzia;
c) Elevatória do Bairro São Jorge na Rua Reduto, s/n.

,ÀJ\f
q

2. O horário de entrega deverá ser de 06:00 as 06:30 de 13:00 as 14:00 horas

3. A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos orgãos
públicos competentes.

4. Os alimentos preparados deverão obedecer em todas as fases, as técnicas corretas de
culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características
próprias dos ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação físicos,
químico e biológico, no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes.

5. Qualquer tipo de alimento preparado em dias anteriores pela empresa, não poderá ser
reutilizado no preparo das refeições a serem servidas ao SAAE de Manhuaçu/MG.

6. A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado dos orgãos
públicos competentes

7. Não será efetuado nenhum pagamento em nome de terceiros;

L Os preços ofertados no pregão presencial deverão ser cumpridos rigorosamente, o não
cumprimento dos preços ofertados e estipulados no orçamento é considerado inexecução
parcialdo contrato estando à empresa sujeita as sançÕes previstas neste EDITAL;

9. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto
no artigo 73 inciso I da Lei Federal n. o 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei
Federal n.o 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes em conformidade com o
Termo de Referência constante no instrumento convocatório.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

1. Os pagamentos seráo efetuados MENSALMENTE em até 05 (cinco) dias após
conferência e aceite pela Seção Responsável, mediante apresentação da Nota Fiscal
demonstrando a quantidade total do objeto com os respectivos preços unitários.

rr,renc ro ros r lü[i';:;f;üà
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2. O pagamento referente ao objeto será feito através de depósito bancário.

3. Sendo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletronica, o prazo para o respectivo
pagamento correrá da data em que for substituída pela correta.

4. Qualquer pagamento eventualmente efetuado a maior ou a menor será compensado
no pagamento da Nota Fiscal Eletrônica seguinte, atualizado.

6. O valor correspondente as Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma
prevista, sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01o/o (zero vírgula zero um
por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total
desta, exceto se o atraso for causado por erro do fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA. DA DoTAÇÃo ORçAMENTÁRIA

í. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação
orçamentária - Elemento de Despesa -
CLÁUSULA SETIMA. DO REEQUTLIBRIO FTNANCEIRO

1. A CONTRATANTE, em comum acordo com a CONTRATADA, nos termos do Artigo
65, da Lei n" 8.666/93, poderá autorizar alterações contratuais para restabelecer a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda, em caso de força maior.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

2. Emitir nota de empenho do objeto licitado;

3. Acompanhar a execução do objeto, observando a sua conformidade;

4. Certificar a entrega do objeto nos documentos de pagamento;

5. Notificar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto,
inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual;

6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, em relação ao objeto.

cLÁusuLA NoNA- DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

í. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e
expressa anuência do SAAE;

Assrnàdo de íoímà
MARCIO JOSE a'siral por MARCTo
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2. Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com a especificação exigidas na
Proposta Comerciale termo de referência, dentro do prazo proposto;

3. Pagar todos os encargos fiscais e comerciais e demais despesas que direta e
indiretamente decorrem da entrega do material;

4. Manter durante toda a execução contratual compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital;

5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto da
licitação que se fizerem necessárias ale 25o/o do valor da adjudicação, conforme
estabelecido no art. 65, parágrafo 1o da lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES ADMINISTRATTVAS

1. A Contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação
falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta,
falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou
cometendo fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar com o SAAE de
Manhuacu/MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
edital e termo de referência e demais cominações legais.

2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descu mprimento contratual :

l. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigaçáo contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.

aa. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a
possível rescisão contratual.

lll. 20oÂ (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipotese de a Contratada,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual.

3. O Saae, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir os percentuais das multas a serem aplicadas.

4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado
dos pagamentos devidos pelo Saae. Se os valores não forem suficientes, a diferença
deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
aplicação da sanção.

5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, apos regular processo administrativo em que se garantirá a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa

7q rf,r-

@

d
ü1

Alsinado de íoÍma
MARCIO .IOSE ais(àtpo, MAncro

BAH lA:99 1 68 i?'nio,rn,ur, r*r,
189672 Dàdos:2023.01.03

07:58:39,03'00'
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sERVrÇo ÁurôNo,t^o DE Áova E Esooro
Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87

Av. Doutor Jorge Hannas, s/no - Bairro Bom Jardim
Tel:33- 3339-3650

36906-360- Manhuaçu - MG

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCTSÃO CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido:

l. Por ato unilateral e escrito do SAAE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

ll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo.

Ill. Judicial, nos termos da Legislação.

§1o - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAçoES

1. O presente CONTRATO poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art
65 da lei no 8666/93, republicada em 06107194, sempre através de Termos Aditivos.

cLÁusuLA DECTMA TERGEIRA - DA FrscALrzAçÃo E ACoMPANHAMENTo Do
CONTRATO

1. Compete a chefe da Seção de Compras e Almoxarifado, em nome da
CONTRATANTE, acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato a quem
caberá autorizar a emissão de faturas, bem como praticar todos os atos que se fizerem
necessários para a fiel execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PARTES INTEGRANTES

1. lntegram o presente contrato o Edital de Pregão n.o ---12023 e seus anexos, assim
como a proposta de aquisição, firmada pela CONTRATADA, naquilo em que não
conflitarem com este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de MANHUAÇU - MG, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais especial que seja paa a solução de qualquer
pendência atinente a este contrato.

E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente contrato, em duas vias para
um so efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas.

Manhuaçu/MG,

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
Marcio Jose Bahia
Diretor do SAAE
Contratante

Contratada

@

{

al

Testemunha í: Testemunha 2:
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sERyrÇo ÁurôNolÂo DE Áwa E Es6or0Ê
Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87

Av. Doutor Jorge Hannas, slno - Bairro Bom Jardim
Tel:33- 3339-3650

36906-360- Manhuaçu - MG

Ass:
Nome
CPF:

MARCIO Asinâdodêío*

JOSE dirit lporM^R(lo

BAHIA:eeI ilffi}?Jflã"
68189672 075853-03'00'

,2
Ass:
Nome:
CPF:

@
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5ÂÂE - ltí! IJ uâ(l -

MCRCEARIÀ
MIiBCIiAIIIA Zll ltUI L?DA paoÍ N.

CNPJ: 70.986.43510001-32 lE: 3948337160085 ç1-q. tlj--
Rua Sebastiana Moura,27O - Santa Luzia- Manhuaçu/MGzÉ Rul

:1il.i.a.;3v& iS ÉiÉ r;r r,I$

ANEXO IV
CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" OOl/2023

Pelo presente instrumento, a MERCEARIA ZE RUI LTDA, inscrita no CNPJ sob

o no 70.986.435/0001-32, com sede à Rua Sebastiana Moura, n" 270, bairro

Santa Luzia, Manhuaçu/MG, neste ato representada pelo socio administrador Sr.

WEBER VITOR DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da C.l.

no. MG-17.411.722 expedida pela PC/MG e CPF no. 109.177.436-60, residente

à Rua Sebastiana Moura, 159, Santa Luzia - Manhuaçu/MG, credencia o Sr.

WEBER VITOR DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da C.l.

no. MG-17.411.722 expedida pela PC/MG e CPF no. 109.177.436-60, residente

à Rua Sebastiana Moura, 159, Santa Luzia - Manhuaçu/MG, outorgando-lhe

plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial No

00112023 em especial para formular lances verbais, para interpor recursos ou

deles desistir.

Manhuaçu/Mc, 12 de Janeiro de 2023

t)'.1ü üÀ ü^ [§,AoÀ
MERCEARIAZE RUI LTDA

WEBER VITOR DE ANDRADE
Socio/Administrador

: r,lr. ja
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PROT. N'

[]l.S: Il''MTIITCIiÀIIIA ZIi BUI I,TI}A
CNPJ:70.986.43510001-32 lE:3948337160085

Rua Sebastiana Moura,270 - Santa Luzia - Manhuaçu/MG

Ao:

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG.

ANEXO ilt
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS

DE HABTLTTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO OOí/2023

Prezados Senhores

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições

constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos

requisitos necessários para habilitação.

Manhuaçu/Mc, 12 de Janeiro de 2023

u\ü* uÀ. d."
"u\.

MERCEARIAZE RUI LTDA
WEBER VITOR DE ANDRADE

Sócio/Administrador
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MANHUACU
Local

í6 Mâio 2019
Datâ

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

P3OT, N"

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Assinature:

Telefone de Contato:

2' Exlgência 3'Exigéncia 4'Exlgêncla 5'Exigência

5AAE - tVlAf.Jl{ .J

3tt

ü\

Ar

trurl tr tr

Data Responsável

\N\
lglE§ Junta ComeÍcial do Estado de Minas Gerais
ffiâÍElc"rtiÍico reoistro sob o no 7308406 em 20/05/2019 da Empresa MERCEARIA ZE RUI LTDA 'ME'
W iOlOStZOlglAutenticaçáo: 88856553í2812A84887848C8CCD34582F9CF2C74. Marinely de Paula

documento, acesse htip://www.Jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 19/211.185-0 e o cÓdigo

digitalmente e assinada em 20tO5t2O19 por Merinely de Paulâ Bomfim - Secretáriâ-Geral.

Nire 31204088173 e protocolo 192111850 -

BomÍim - Secretária-Geral. Para validar este
de segurança 09sj Esta cópia foi autenticada

.ffi
Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minâs Gerais

sede ou quando e da Naturoza
do Comércio

206231204088173
em outra UF)

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

I - T<trUUEr(IMts,N IU

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Nome: MERCEARIA ZE RUI LTDA -ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Se o deferimento do seguinte âto:

No DE cóDtco cóDtco Do

NO FCNiREMP

lll lll liltilt I il lt il ililil il I ilç
J 1 93949341 61 IvtAS DOATO EVENTO QTOE OESCRTÇÃODOATO/EVENTO

1 o02 ALTERACAO

221 1 1 ALTERACAO DE ENOERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2244 I ALTERACAO DE ATTVTDADES ECONOMICAS (PRtNCTpAL E SECUNDARTAS)

2 - U§(J UA JUN IA C;UMEI.(L;IAL

oEcISÃo SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem
À decisão

Responsável

_t_)_
Data

! srv

!ruÁo
DataDela RêsponsávelRssponsável

fl NÃo ))-

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

flsrr',r

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

3' Exigência 4a Exigência 5a Exigência2' Exigência

Presidente da

COLEGIADA

tr tr

VogalVogalVogal

Turma

_t_J_
Oata

confoÍida pela intemet I as inÍormaçôes

*,^,rüilf,ãi:j§&ff)a

çg#b#àffi;
..{R!rÁiúorF

pá9.1/8
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

i,ÂAI' F' UÂÇ U

Página 1 de 1
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@

U

Declaramos Eue esta
confeÍida Pela intemet e

constante§

ü,;i,,11§§Â0 P

certidão foi
as inÍormaçôes

DE LiülTÂÇAc

ffii;;ffitxlÍ;j;gl3;ii',',f,.,§fl.i1ffiâ'#,iã.=#§ay,=,E3sâfl?.iíi;;,il?l;1?}ffi,il':3:::J,::":d:?:iT:1J:,,:H;
documento, acesse ntç://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 19/211.185'o e o código de segurança 09s, Estâ cópia Íoi autenticada

digit.tr"nt" e assinada emzotóstzots poi úarinelv de Paula Bomfim - secretárie'Gera' 
Sm#ftf pâg.2lB

ldentlficação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

191211j85-0 J1 93949341 61 9 1At05t2019

!dentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

109.177.436-60 WEBERVITOR DE ANDFIADE

064.140.236-80 WESLEY VITOR ANDRADE
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05a ALTERAçÃO CONTRATUAL DA F]RMA

MERCEARIA ZÉ RUI LTDA

WEBER VITOR DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade

de Carangola/MG em 23104/'1990, portador do CPF no 109.177.436-60 e cedula de

identidade no MG 17.411.722 expedida pela PC/MG, residente e domiciliado à Rua

Sebastiana Moura, 159 - Santa Luzia - Manhuaçu/MG CEP 36.906-009.

WESLEY VITOR ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de

Carangola/Mc em 25108/1984, portador do CPF no 064.140.236-80 e cedula de

identidade no MG-13.701.444 expedida pela SSP/MG, residente ê domiciliado à Rua

Sebastiana Moura, 159 - Santa Luzia - Manhuaçu/Mc CEP 36.906-009.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada MERCEARIA

ZÉ RUI LTDA inscrita na JUCEMG sob o no 31204088í73; inscrita no CNPJ sob o

n' 70.986.435/000í -32, com sede à Rua Sebastiana Moura, no 270, Bairro Santa

Luzia, em Manhuaçu/Mc, CEP 36.900-000, por este instrumento de Alteragão

Contratual, resolvem de comum acordo, alterar seus atos constitutivos, nos termos

da lei, com base nas seguintes cláusulas:

Primeira - ENDEREÇO

A sociedade passa a ter como endereço da sede à Rua Sebastiana Moura, no

27O, Bairrc Santa Luzia, município de Manhuaçu/MG, CEP 3ô.906-009.

coNSoLtDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de MERCEARIA ZÉ

RUI LTDA, com sede e foro à Rua Sebastiana Moura, no 27O, Bairro Santa Luzia,

município de Manhuaçu/MG, CEP 36.906-009.

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo social, comércio varejista de

gêneros alimentícios, produtos de limpeza, higiene e utilidades domésticas.

üeciara,:r i,s qle ;,1á üÊdidA\l loi
conÍorida pela intemet e as infoÍmaçôes

constântes são autênlicas. - ^Manhuçu(MG)jLr L\l 1a!l
í:. r.4[isÃ0 PERtrlA TE DE LICITÂÇAí.)

{'.

...).\

0

U

Nire 31204088173 € Protocolo 192111850
Bomfim - Secrstária-Geral. Para vatioar este
de seguÍança ogsl Esla cóplâ íoi autenticada

lgÊl. Junte ComeÍcialdo Estâdo de Minas Gerars
ffitâà.uir,.. Íeoistro sob o no 7308400 em 20105/2019 dâ EmpÍ€sa MERCEARIA zE RUI LTDA -ME'!s.P 

rolosrzorg]lrrenricaçâo: 8885655312812A84887848c8ccD34582F9cF2c74. Marinely do Paula

documento, acêsse hlipJ/www.lucemg.mg.gov br e rnÍoÍme no do protocolo 19/21 1 185'0 e o código

Jigitat.ent . assintoa em 2Ol05/2019 por Marinely de Paulâ Bomíim - Sêcrêlárie-Gêrâl'
çx#à*"*ffi. pá9. 3/8
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Cláusula Terceira - O capital social e de R$ 12.000,00 (doze mil reais), totalmente

integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 12.000 (doze mil) cotas no

valor unitário de R$1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS PARTIC. % COTAS VLR. UNIT. VALOR TOTAL

WEBER VITOR DE ANDRADE 50,00% 6.000 1,0 6.000,00
WESLEY VITOR ANDRADE 50,00% 6.000 í,0 6.000,00
Totais 1O0o/o 12.OO 1,00 12.000,00

Cláusula QuaÉa - A sociedade é administrada pelo sócio WEBER VITOR DE

ANDRADE, com os poderes e atribuições de administrar a empresa, a qual caberá o

uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial, sendo-lhe

entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em

operações ou negocios alheios e estranhos à atividade social, especialmente a

prestação de avais, fianças ou cauçÕes a favor.

Cláusula Quinta - Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei especial ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

contra as normas de prevaricação, peitas ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra aS relaçóes de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (art. 1.011 § 1). A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social (art. í O52 CCIZOOZ».

Ctáusuta Sexta - O sócio administrador retirará a título de pró-labore, o valor de até

o máximo permitido pela legislação do imposto de renda.

Ctáusula Sétima - O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado.

Cláusula Oitava - Os lucros ou prejuízos apurados em 31 de dezembro de cada

ano, serão atribuídos aos sócios na proporção de suas cotas de caPital, ou

acumulados pa Declaramus que üsia ceít;dâü ioi
odos futuros.

conÍerida Pela internet e as informa$es
constantes

c[].41 §§A',v DE LicrTÀçÃ0 §

Junta Comercial do Estado Minas Gerais

Certifico registro sob o no 7308406 em 20/05/2019 da Empresa MERCEAR lA ZE RUI LTDA -ME, Nire 31204088173 e protocolo 192111850 -

1 6/05/201 9. Autenticaçáo: 88856553 12812A84887 B48CBCCD34592 F9CF zcl 4. Marinelv de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento. acesse http://www.Jucemg.mg'gov .br e informe no do protocolo 19/211.185-0 e o cÓdigo de segurâ nça 09sj Esta cópia foi autenticada

7

.4..

@

e,
?

@
digitalmênte e âssinâda em 20/05/2019 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral.

çR#à*$àffi"
BÉ4a€rrR,^oÉw
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Cláusula Nona - Em caso de falecimento ou interdição de quaisquer dos sócios, a

sociedad€ continuará com os herdsiros ou sucessores capazes, do falecido ou

interditado.

Cláusula Décima - Este lnstrumento Contratual, será regido pela Lei no.

1O,4OO|20O2, e nos casos omissos terá como regência suplêtiva as Normas da

Sociedade Anônima.

Cláusula Déclma Primeira

Manhuaçu/Mc, para dirimir

Contratual.

- Os sócios elegem o foro da Comarca de

quaisquer dúvidas oriundas deste lnstrumento

^

@

U
,(E por estarem justos, combinados e contratados, subscrevem digitalmente o

seguinte ato os sócios: WEBER VITOR DE ANDRADE E WESLEY VITOR

ANDRADE.

Manhuaçu/MG, 13 de Maio de 2019.

cüt'ilsSÂO PERM DE LI

cf

\§..'\

@#g:m,t-",,,*liri'"',an,:#llna',':'iã"Tr§:xs?Ê3Eü?.ií5,Y,i"i,'.1;ll,'-lffi,il':3§ffi:""-3:'J#:1J::íJi,'::;
documento, acssse htrpyr,""".rr*iidãd.'dãIo, " 

inõÃ"-n"ã p.o"oro r9r21i.1os-o; o códlgo de sogursnça ogsl Eete cópla Íol sutenticade

;lü;;;i;;-J;; em zoldvzotõ poi úalnav cl6 Pauls Bomf,m - sscÍ6tâda-G6rÊl 
$#H4fr o.n. urc
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PROI. NO

FLS' H,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ceÍtldáo foi
as inÍoÍmaçÔes

_^}.

@

P/

§
DE Página 1 de 1

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

191211.185-0 J1 93949341 61 9 1610512019

ldentifl cação do(s) Asslnante(s)
CPF Nome

109.177.436-60 WEBER VITOR DE ANDRADE

064.140.236-80 WESLEY VITOR ANDRADE

(r
rÍm

r,;:j

tr{l
TÜ'

láBtr Junta Comercial do Estado dê Minas Gerais r^ ^ rrE xri.a â{ ?ô.rrÍrAR,r 7i ê nrotocolo 1921 1 1 85O -wIAã-
HffiCertifico reglstro soo o nã iSOgaOO em 20/05/2019 da Empresa MEl9F4tl ZE RUI LTOA -ME' Nire 31204088173 e protocolo 192'

w 16/05/20't9. Autenticação: 8885655312812A84S8à;ãcecóósasezrgCF2c7a. úarinely de Paula BomÍim - secretária-Geral' Para validâr este

documento, acesse http://wwwJucemg.mg.gov.u, " 
iniãrr* n" oo protocolo 19/2ir.i8s-o; o código de segurança ogsl Esta cÓpia Íoi autenticada

Jigiúr."nt" " "r.in"iJã, 
zóiõslzorõ po-r úarinelv de Paula Bomfim - secretária-Gera' 

Sffit*-1qftfi pás. 6/8
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PROT. NO

Fl-S: $t"

Sistema Nacional de Reqistro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de 1üinas Gerais'
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MERCEARIA ZE RUI LTDA -ME, de nire
3120408817-3 e protocolado sob o número 19/211.185-0 em 16/05/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7308406, em 2OlO5l2O19. O ato foi deferldo digitalmente pelo examinador Cesar
Mariano dos Santos.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua
validagão, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Servigos / Validar Documentos (https://
portalservicos.Jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsQ e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Prl

Belo Horizonte. Segunda-feira, 20 de Maio de 20í9

.A

@

v

ceÍtidáo foi
as infoÍmaçôes

DE LICIT

\N
Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

CPF Nome
109.177.436-60 WEBER VITOR DE ANDRADE
oil.140.236-80 WESLEY VITOR ANDRADE

CPF Nome

WEBER VITOR DE ANDRADE109.177.436-60

064.140.236-80 WESLEY VITOR ANDRADE

ffiiffiiff.Iflil*,illtii$,t'i,§ff,28.','J:,iã"=#J!".1$=f!§ffiiíii,i,'!ii[;Érff,l.':3:::#1""3:::;T:?J:3íJi133;
documento, acessê http://www.Jucemg.mg.gov.orã iniãrr* n" do protocolo rgjzir.res'o â o código de segurança ogsJ Esta cÚpia Íol autenticada

Jqta."nt" 
" "=sn"JJà. 

zotóslzoró poi úadnely de Paula Bomlm - secÍetárie'Gsra' qftgg$ pág.7tl
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por .A

@

U

Declaramos gue esta

confeÍida Pela intemet e
certidâo ioi
as inÍormaçôes

constantes

DE LrclTAÇÃo

Belo Horizonte. Segunda-feira, 20 de Maio de

Junta Comerciâl do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o no 7308406 em 201051201 9 da Empresa MERCEARIA ZE RUI LTDA -ME, Nire 31204088173 e protocolo '192111850'

1 6/05/201 9. Autenticação: 88856553 1 28'l 2A84887 B48CBCCD3458 2F gCF 2C7 4' Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse httP://www.Jucemg.m9.gov .br e informE no do protocolo 19/211.185'0 e
de Paula BomÍim - Secretária-Gerel'

OgsJ Esta cópia foi autenticadâ

$

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

009.710.844-83 CESAR MARIANO DOS SANTOS

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

@
digitalmentê e assinada em 20105/2019 por Merinely

o código de segurança

çgm**tr
r(ffi^.D 4G-

pá9. 8/8
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Sistema Nacíonal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de lúinas Gerais'
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: MERCEARIA ZE RUI LTDA -ME

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESARIALIMITADA

..R

Data de Arquivamento do Ato Consütutivo

29/03/1 993

CNPJ

70.986.435/0001 -32

Data de lnÍcio de Atividade

0'1/04/1993

Endereço Completo:

RUASEBASTIANAMOURA2TO . BAIRROSANTALUZIA CEP36906.009 . MANHUACU/MG

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZAS, HIGIENES E UÍILIDADES DOMESTICAS.

Capital Social: R$ 12.000,00
DOZE MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$'12.000,00
DOZE MIL REAIS

Prazo de Duraçáo

INDETERMINADO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participaçáo no
Capital

109.177.436-60 \A'EBER VITOR DE ANDRADE R$ 6.000,00

Espécie de Sócio/
Administrador

sócro /
ADMINISTRADOR

socro

Térm. Mandato

R$ 6.000,00

xxxxxxx

)o0«)o«064,140.236.80 IA'ESLEYVITORANDRADE

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome

n«)«)« )«)«)oo(

Térm. Mandato

»oo«)«

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar no í23, de 2006)

MICRO EMPRESA

SituaÇáo: ATIVA Status: X)ü)üX)ü

Último Arquivamento: 20105/20'19 Número: 7308406

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2211 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

05í - CONSOLIDACAO DECONTRATO/ESTATUTO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 08 de Novembro de 2022 14:42

Êeclarann*s que esta ceriidão Íoi

conilúa pela iniemêt e as inÍormaçóes

"..nfüiffiâf:ff8f,]t3-

\\

ffi
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS E CETtifiCAdA

confirmar a autenticidade desta certidão, JUCEMG (httP://digitalmente. Se dese,iar
www.jucemg.mg.gov.bÔ e clique em validar certidâo. A certidáo pode

221569.552-9

1)ValidaÉo por envio de arquivo (upload)

2i ValidaÉo visual (digite o no C220003132597 e visualize a certidáo)

de duas formas:

Página I I 1
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NO §UIl'ltCliAItIA Zll llUI Ll'l]rt
CNPJ:70.986.43510001-32 lE:394833716008s

Rua Sebastiana Moura,270 - Santa Luzia - Manhuaçu/MG

' § Í\,1"MERCEÂRIÂ

RUIzÉ

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS
REF.: PREGÃO PRESENCTAL NO OO1/2023

MERCEARIAZE RUI LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 70.986.435/0001-32, com

sede à Rua Sebastiana Moura, n" 270, bairro Santa Luzia, Manhuaçu/ MG, neste

ato representada pelo sócio administrador Sr. WEBER VITOR DE ANDRADE,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da C.l. no. MG-17.411.722 expedida

pela PC/MG e CPF no. 109.177 .436-60, residente à Rua Sebastiana Moura, 159,

Santa Luzia - Manhuaçu/MG, DECLARA, sob as penalidades da lei, que não

esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 do art. 30 da Lei

Complementar no 12312006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais

para a qualificação como:

( ) Micro Empreendedor lndividual- MEI;

(X) Microempresa - ME;

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP, definida no art. 3'da Lei Complementar

n" 12312006.

Manhuaçu/Mc, 12 de Janeiro de 2023

i r\r\^. $r
MERCEARIAZE RUI LTDA

WEBER VITOR DE ANDRADE

Socio/Administrador

q

@

A/
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DEcLARAÇÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros DE xaetmçÃo

AO:
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG
REf: PREGÃO PRESENCIAL NO OO1I2O23.

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste
Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação.

Manhuaçu-MG, 16 de janeiro de2023

H.L.O RA PADARIA E CONFEITARIA LTDA
HETÚANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA

CPF: í22.651.466-92

{

a
q

,t(

§



SAAE. MAN u
mr.

PROCURAÇAO FS.

Por este instrumênto particul-ar de procuração, E.L.O
TEIXEIR;À PÀDÀRIA E CONrEIIàRIA LTDÀ, empresa estabel-ecida
na RUA Antonío Se1los, n" 192, Balrro Petrina nunicípio de
ltanl.uaÇu-lrlc, CEP 36.900-307, devidamente inscrita no CNPJ
sob o no 35. 401 . 812,/0001- 96 ,neste ato representada por sua
empresária, a SRa EEI{ÀIIITELI LUISA OLfVEfRA TEIXEIRÀ,
inscrito no CPF sob o no L22.65L.466-92, nomeia ê constitui
sêu bêatântê procurador, por prazo indeterminado, o senhor:

LUIZ CARIOS TEIXEIRÀ, brasileiro, casado, Padeiro,
do CPE n" 009.876.966-00, CI ldG-12.592.313 SSPMG,

e domiciliado a Rua Antonío SeIlos, no 1,92,

Petrina, munrcípio de Manhuaçu-Mc, CEP 36900-307;

portador
residente
2 andar

firmamos o presente para
partir desta data.

0
PODERES r O procurador acj-ma qualificado Lhe é conferido
poderes para assinar individuafmente todos e guaisquer
documentos em direito permitido, em nome da empresa, junto
às repartiçÕes públicas federais, estaduais e municipais,
tais como : càIxA EcoNôíIca EEDERàI.,, àGÊNcrÀs DA RECEITà
EEDERAJ.,, SECRETâRTÀS DA RECEIIÀ EEDERiAL, INSTITUTO NÀCIO!{AL
DE SEc. SOCIÀI.-ÍNSS, ÀDMrNrSrRÀçõES EAZET{DÁRLAS-

SEF/TEF,/IBàTáA/ ú'CE,,IE, MINISúRIO DO TRàBAI.EO, PREEEITURiÀS

!íUNICIPÀIS, SINDICATOS, e denais ÀUIâRQUIÀS, podendo junto
todas estas, concordar, discordar, requerer Certj-dões
Negativas, Inscrações, Baixas, assinar e receber
documentos, e o que preciso for para o bom desempenho deste
mandato, o que daremos por firme e valioso.

J-t

Por ser a expressão da verdade,
que produza seus efeitos legais a

l***.Orrr{rT
Manhuaçu-MG, l-6 de Janeiro de 2023.

Lr-

E.L.O IXEIRA PÀDÀR:T.A E CONEE I TÀRI]A

EEIIâ}IT'E],Y LUISÀ OLÍVEIR,À ITEIXEIB'À

SÓCIA ÀDMINI STRÀDORA

CPF: 122 ' 651 ' 466-92

Dgdsíâtna"' x.r r:uí.e,{.no Ú cógle

0 ongl ngr s rjoarfim8moo ll
Uânh,Jtü(MG)

LIT'DÀ

)

YCOMIS§ÀO ffi, DEU'
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HEIIANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA

LUIS CARI.OS TEI](3IBA
DENIZIA DE OLIVEI8A SItVâ
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@
Ministério da Economia
SecretaÍia de Govemo Digital
D€partamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegraçáo
Secrêtariâ de Éstado de Fazendâ dê Minâs G6râis

NIRE (dâ sêdê ou Íilial, aua.do a
sêdê íor êm outrâ UF)

2305

Código da Nât'rrezá N' da Matrlcula do Agente
Auxiliar do Comérciô

N' DO PROÍOCOLO (Uso de Júntâ Comercial)

gAAE .UANHUAçU

PNC'I

R8.

Í - RECIUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NO FCN/REMP

lillltÍIllilillliltiltil flilil
MGP2001020878

requer a V.S'o deíerimento do sêquinte âto:

NODE cÓDIGo CÓDIGo Do
VIAS OO ATO EVENTO OTDE DESCRIçÁO DO ATO / ÉVENTO

H-L.O TEIXEIRÂ PADARIA E CONFEITARIA EIRELI

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

oo2 ALTERACAO

1

gTelefone de Contato

Assinatura:

o20

2211

o21

046

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIÁI

ALTERÂCAO OE ENOERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

TRANSFORIVACÁO

MANHUACU

Local

28 DezefibÍo 2o2o

Data

Reprcsentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comárcio:

Nome:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I oectsÁo stt,tcuLm I oecrsÁo coreenoe JT

Responsável

Prccesso em Oadem
À dêcisã.,

Data

SIM

INro!Nro
RegponsávelResponsável

Nome(s) EmpresaÍial(ais) igual(eis) ou semêlhanle(s)

SIM

Oata
__J_t_

Oata

3' ExjgêncÉ 5' Exagência2' Exigência 4' Exigência

Responsável

n tr
DEcrsÁo STNGULAR

'ocesso em exigência. (Vide d€spacho em folha anexa)

Processo indeÍerido. Publique-se.

deíerido. Publiquesê e arquivêse

Oata

Processo em exigência. (Vide dospacho em folha anexa)

PÍocesso defeíido. Publique_se g ãrquivese'

Processo indeÍerido. Publique_sê.

5' EÍgônciâ,l'Eúgênciar Eúgênciâ2.Engênciã

VogalVogal

trtr

Data

DÉcrsÁo coLEGIADA

Vogal

Presidênte da 

- 

TúÍma

\\

OBSERVAÇÔES úlâÊ
e

co

@
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

8AAE'
PROÍ.

Capa de Processo H.*

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20t790.364-6 MGP200í020878 28t12t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF ;Nome

122.651.466-92 HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TE]XEIRA ^""4
,

872.688.',17649 JEANE DE OLIVEIFTA SILVA

Q/
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Página 1 de 1
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paravarídareste documento, acesse r,ttp,/lffi.juc..g..g.gor.ur.. i"lor,n. ";áo 

protocolo 20[90.g64-6 ã o código de segurança HHKM Esta

cópia foi 
"rt"nti""iã 

oigitatmánte e assinada i^ soraíozípór Marinelv de Paula Bomfim - secretária-Gera' 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA |ND|V|DUÂA,EmAtlltu çU
RESPoNSÂB|LTDADE L|M|TADA W#fr

HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEtRA, nacionatidade BRAStLEtRA, EMpRESAR|A, Casada,
regime de bens Comunhao Parcial, no do CpF 122.651.466-92, documênto de identidade
'1856S213, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA ANTONIO SELLOS, número 192, ANDAR
0í, bairro / distrito PETRINA, município MANHUACU - MTNAS GERAts, cEp 36.900-307, titutar
da empresa individual HEMANUELy LUTSA OLtVEtRA TEtXEtRA.í2265146692, NtRE
3141772050-8, CNPJ 36.401.812/0001-96, com sede e domicítio na RUA ANTONTO SELLOS,
número '192, ANDAR 0í, bairro / distrito PETRINA, município MANHUACU - MTNAS GERA|S,
CEP 36.900-307 resolve transformar a empresa individual em Empresa lndividual de
Responsa bilidade Limitada - ElRELl, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de H.L.O TEIXEIRA PADARIA E
CONFEITARIA EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantâsia PADARIA E CONFEITARIA MAIS
SABOR.

Cláusula Segunda - O objelo será FABRICACAO OE PRODUTOS DÉ PAOAR|AS E
CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PROOUCAO PROPRIA. LANCHONETES, CASAS
DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES, FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO
INDUSTRIAL.

Cláusula Terceira - A sedê da empresa é na RUA ANTONIO SELLOS, número 192, bairro /
distrito PETRINA, município MANHUACU - MG, CEP 36.900-307.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 171021202O e seu prazo de duração é
indeterminado.

Cláusula Quintâ - O capital é R$ í 05.OOO,00 (CENTO e CINCO MIL reais), totalmente
integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A adminislraçâo da empresa caberâ ao seu titular já qualiÍicado acima, com os
poderes e atribuições de represenlaçáo ativa e passiva, judicial e extraiudicial, podendo preticar

todos os atos compreendidos no obieto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou oulra dependência,

mediante ato de alteraÉo do ato constitutivo.

Cláusula Nona -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de

exercer a administraÉo da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporâriamente, o acesso a

caÍgos públicos; ou poÍ crime falimentaÍ, de prevaricaÉo, pêita ou subomo, concussáo, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relagões de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Oécima - O titular da êmpresa declara, sob as penas da lei, qus não fi

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada

MôDULo tNrtGR DoR 1o Mop2o01ozo878 tI II ilt iltI
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Juntâ Comercial do Estado de Minas G6rai6
Certirico rêgislro sob o no 3í601002518 em 3Ol12l2O2O da ÉríWesa H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA ElRELl, Nire 31601002518 e
protocolo 207903646 - 2811212020. N)tanlicaçáo: E496A88EE43148E6342O38D649972132438513. Mannely de Pâulâ Bomfim - Secretaria-Geral.
Para validar oste documento, ac€sse http:/ Íwrw jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 20/790.364-6 e o c&igo de segurança HHKM Esta
cópia Íoi autenticadâ digitalmente e assinada eín 3O|1Z2O2O D,o. Marinely de Paula Bomfim - SecretáÍia-GeÍal. 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL,tf,AE. UAçU

RESPONSABILIDADE LIMITADA mt
al

Cláusula Décima Primêira - Fica êleito o foro dê MANHUACU - MG para o exercício eo
cumprimento dos direitos e obrigaçõ€s resultantes dêstê instrumento.

MANHUACU, 15 dê Dêzembro de 2020.

HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA

Ítular/Administrador

JEANE DE OLIVEIRA SILVA

OAB/MG:11 75 @

Q/
\A

§flf"fiT""
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MÔDULOINTEGRADOR:TO MGP2OO'IO2(}878
]t milr illllll Mc892',t 3752 §212

Junte corÍreÍcial do Estado dô Mlnâs Gerai8

CeÍtlíco registro §ob o n'3í60í0025í8 em 3Ol'lZ2O2o da Émq.€sâ H.L.O TEIXE IRA PADARIA E CONFEITARIA ÊlRELl, Nire 3'160í0o25t8 e
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certífico regislro sob o no 3160í0025í8 em 30/1
protocolo 2079036/,6 - 2An212O20. Autenticação:

212020 Empresa H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA ElRELl, Nire 3160í0025í8 e
E496ABBEEA3'148E63A2D3ED6A99724324385í3. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.m9.gov. br e informe no do protocolo 201790.364-6 e o código de segurança HHKM Esta

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20t790.364-6 MGP200í020878 28t12t2020

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

122.651.466-92 HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA

872.688.17649 JEANE DE OLIVETRA SILVA \ ft'ü

@
ópia foi autenücada digitalmente e assinada em 3Ofi2l2O2Q por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ^ -tçgg?s**.ffi oáa.sn
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

tAAE.
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA
ElRELl, de NIRE 3160100251-8 e protocolado sob o número 2On9O.364-6 em 281122020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 3160í002518, em 3Ol12l2O2O. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Luciano Barreiros Vieira.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hftps://
portalservicosjucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de dezembro de 2020

e/
v

ü(
Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 3011212020, às 1í:02 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 2On9O-364-6.
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Manhuçu(MG

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico registro sob o n" 3'1601002518 em da Empresa H.L.O ElREL|, Nire 316010O25í8 e
protocolo 207903646 - 281122020. Autenticaçáo: E496A88EEA3148E6342D3ED6A9972432438513. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para vafidar estê documento, âcesse httpr miívy-jucemg-mg-gov-br e inÍorme no do protocolo 201790.364-6 e o código de segurança HHKM Esta
cópiafoiautenticadadigitalmenteeassinadaem3ol12l2o2oporMarinelydePaulaBomfim_Secretária-Geral. çg#*,qffi oáa.6n

Assinante(s)
^CPF \\("Nome

122.651.466-92 HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA
872.6A8.176'49 JEANE DE OLIVEIRA SILVA

Assinante(s)
CPF Nome

122.651.466-92 HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIFTA

872.688.17649 JEANE DE OLIVEIRA SILVA /\.f
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

SA/AE -
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O ato fol deferido e assinado digitalmente por :

ldenüficação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM
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Belo Horizonte. quarta-feira,30 de dezembro de2O2O
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Junta Cornerdal do Estado de Mlnas Gerais
Cerdío reglstro eob o no 3160í0025í8 êm Empresa H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA ElRELl, Nlre 3í6oíü)25í8 e
protocolo 207903646 - 28112112020. Autaúcação: E496ABBEEÁ8148E63A2DÍ1ED8499724324385í3. Marlnely de Paula Bonrfim - Secretárla€eral.

o código de segurança HHKM EstaPara valkJar este documonto, aooaEo http://ryrwvjucemg.mg,gov.br e informe no do prdocolo 2O11sJ,3814 e
cóçia fcÍ autontÍredâ digitalmonte e assinda eín §l1.2fz0tz0 por Madnely «te Paula Bornfim - S€cÍ€tária€€ral.
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Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informa@es abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciale são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: H.L.O TEXEIRA PADARIA E CONFEITÁ,RIA LTDA

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESARIALIMTTADA

Data de Arquivamento do Ato Consütuüvo

17102t2020

INDETERMINADO

Administrador lnÍcio Mandato Térm. Mandato

Sim 1il142020 $«xlo«

lnÍcio Mendalo Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - STNREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

CNPJ

36.401 .812y0001-96

Data de lnÍcio de Atiüdade

17t02t2020
p

Enderep Completo:

RUAANTONIOSELLOS 192 - BAIRRO PETRINA CEP36900-307 - MANHUACU/MG

Objeto:

FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIAS E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA.
I.ANCHONETES CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMIIÁRES, FABRICACAO DE PRODUTOS DE PANIFICACAO INDUSTRIAL

Capital: R$ 105.000,00

CENTO E CINCO MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 105.000,00

CENTO E CINCO MIL REAIS

Prazo de Duração

Titular

CPF/CNPJ Nome

122.651.466-92 HEMANUELYLUISAOLIVEIRATEIXEIRA

Administrador Nomeado/lnício Mandato/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome

xxxxxxx x)o(xxxx

üt

Microêmpresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar n" 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Situação: ATIVA Status: l«looo<x

Último Arquiva menlo'. 09 I 1 21 2022

Ato 904 - MEDIDAADMINISTRATIVA

Evento(s) 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

046 - TRANSFORMACAO

Número:9796879

alr;r -
.:i :t.?..

Observa@es:

EM 9rIÜ2022 OCORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
AUTOMÁTICA DA NATUREZA JURIDICA EIRELI PARA SOCIEDADE
EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA LTDA OU LIMITADA,
4.195120211.
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Belo Horizonte, 13 de Janeiro de202310:41
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Certidão Simplificada Digital NTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada

digitalmente. Se desejar desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http//
www.jucemg.mg.gov.br) e validar certidão. A ceÍtidão pode ser validada de duas formas:

1) Validação por enüo de arquivo (upload)

23t022.82d7

2) Validação visual (digile o no C230000131914 e visualize a certidâo)

Página 1 / 1
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DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EIVÍPR.ESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO N'003/2023
PREGÃO PRESENCIÂL N" OOl/2023

Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sançôes e multas previstas neste ato que
a empresa: H.L. O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA EIRELI, devidamente
inscrita no CNPJ: 36,401.81210001-96, é microempresa ou empresa de pequeno porte
nos termos do enquadramento previsto na lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, cujos termos DECLARO coúecer na integrà, estando apta" portánto, a

exeÍcer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório
do Pnegão Presencial n" 00112023, sob a forma de registro de preços, realizado pelo
SAAE - Serviços Àutônomo de água e esgoto de Manhuaçu-MG.

Manhuaçu-MG, l6 de Janeiro de 2023

D§rv.',rr.-
LY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA

CPF:122.651.466-92
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*JLJ €l.Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu - MG

22.050.561t0001-38

Abertura de propostas do processo de compra 3l 2023 ffi
Processo de licitação:.1 12023, modalidade: 8 Pregão presencial

AOUTSTÇÃO Oe pÃO E LEITE PARA OS SERVTDORES DO SAAE NO ANO DE2023

36.40'I.81210001-96 H L O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA LTDA ME
Número de parcelas: I Prazo plprimeira parcela: 1 dias

Prazo de entrega: 000 Validade da proposta: 1710312023

Condiçoes de frete: CIF Valor da proposta: 1 19.813,50
Aceitação: Proposta aceita

á

i

70.986.435/000I-32 MERCEARIA ZE RUI LTDA ME
Número de parcelas: 1

Drazo de entrega: 000

r,a'rtdições de frete: CIF

Aceitação: Proposta aceita

Prazo pl primeira parcela: 5 dias

Validade da proposta: 17 10312023

Valor da proposta. 81.388,50

Sistema: MGFCompras - AberturaDePropostasOl.rpt
Página



Razão Social , Mercearia Ze Rui Ltda ME

Endereço Rua Sebastiana Moura

Bairro:Santa luzia CEP:36906-009 f,
Cidade:Manhuaçu Fone:(33)3331-1353

Email: weber-1 0@hotmail.com CNPJ : 70. 986.435/000 1 -32

ANEXO I - Proposta Comercial
Áo; Saae
Ref.: Pregão no 001/2023

Prezados Senhores,

Pela presente, formulamos Proposta Comercial para fornecimento do objeto, em
conformidade com as condições abaixo:

!- ESPECTFICAÇOES TÉCNTCAS E QUANTITATIVAS DO OBJETO:

II. DESPESAS
Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos,
benefícios, tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única
e total contraprestação pela aquisição do objeto.

i-N.:ro- Comp.:

Ve
,/

Je_

CI

Atenciosamente,
Manhuaçu 17 de
Janeiro de 2023

t?o,gga43s,ootl1-3il

XERCEIRTAZÉ NU LTDA

R. SEAl[urA rq,RA,2m
$mf UtrA CEP:369{§{09

§

01 9499 3500 cx

LEITE- ORIGEM: DE VACA; TIPO
HOMOGENEIZADO; PROCESSO:

UHT; COMPOSTÇÂO: INTEGRAL. O
PRODUTO DEVE SER REGISTRADO
NO IMA OU SIF. A ROTUI.AGEM

DEVE ATENDER A rNsrnuçÂo
NORMATIVA N' 51 DO M.A.P.A, DE
2002.
EMBALAGEM CAIXA DE O,I LITRO.

Uai 5,99 20.965,00

02 2390 2.300 kg

PAO FRANCES, COM SAL, 5Og

DEPOIS DE ASSADO, FRESCO DO
DIA DA ENTREGA, CONTENDO OS
SEGUINTES INGREDIENTES:
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL
ISENTO DE IMPUREZAS E CORPOS
ESTRANHoS, Ácue, sRl llvrÁxrruo
DE2Yo), ACUCAR E FERMENTO.

Pao e Cia 16,99 19.077,00

03 10777 2.850 SC
PAO SOVADO EMBALAGEM COM 10

un. PESO MÍN|MO DE 450 g
Pão e Cia 7,49 2r.346,50

VALOR TOTAL RS
31.388,s0

IAIüll,AçÜ . re I



AO SERVIÇO AUTAN(
MAN

ENVELOPE
PREGI

PROCE{

MERCEA
CNPJ: 7t

Rua Sebastiana



@
Ministório da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departameito Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegra€o
Sêcretâíiâ dê Estãdo de Fazendâ dê Minas Gerais

NIRE (da sed€ ou flial, qua.do â
§€de íoí em outra UF)

2305

Côdigo da Natureza No de MaLicula do Agsnte
Auxiliêr do Comórcio

N" DO PROToCOLO (Uso da Junta ComêÍcial)

.ri:

i+t

j'!. ?to

1 - i<ELTUET<IMEN I(J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

N' FCN/REMP

illllllrillilillilllilr iltll
MGP200í 020478

requer a V.Sr o deíeÍimenlo do seguinte ato

NODE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIÁS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DOATO / EVENTO

H.L.O TEIXEIFIA PADAFIIA E CONFEITARIA EIRELI

(de Emprose ou do Agonte Auxiliardo Comércio)

1 oo2 ALTERACAO

I
1

,Í

1

,{

Telêfone de Contato

Assinafurrá

020

2211

021

046

ALTERÂCAO DE NOME EMPRESARIAI,

ALTERACAO DE ENDERECO DENÍRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO OE OADOS (ÊXCETO NOME EMPRESARIAL)

TRANSFORMACÂO

MAIHUACU
Local

2a Dezembro 2O2O

Data

Represontante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comórcio:

Nome:

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo stxcuun DECIsÃo CoLEGIADA

SIM

INÁo
Rêsponsável Responsável

Nome(s) Empresaíal(âls) lgual(ais) ou semelhent€(s)

SIM

NÁO _/_/_
Oata Data

Data

Responsável

Processo em Ordem
A decisao

2. Exigência 3' Eíoênda 4'Éxiqência 5' Exjqência

Responsávêl

tr tr tr u
DECtsÃo StNGULAR

- rce*so em exigência. (Vide dêspecho êm folhâ anêxâ)

Processo indeferido. Publique-ge.

deÍerido- Publiquê.se e arquiv€-,so

Data

Processo em exigência. (Vde dêspacho em Íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-sê e arquive-se.

PÍocêsso indeÍoÍido. Publique-se.

2'Exjgênciâ 3'Exgêncra .1' Erigência 5' Exigência

Data Vogal

tr tr

Vogal

_ Turma

DEcISÁo coLEGIADA

Vogal

Presidêhte da

Et)

OBSERVAçÔES

s
t)

cr-
inÍâs

J

À

Junta ComeÍcial do Estado de Minas GeÍais@ certiÍico registro sob o no 3160í oo25'18 om 3ot12t2o2o da EmpíttrÉ H.L.o rElxEtRA PADARIA E CONFE|TAR|A EtRELt, Nire 3160í OO25Í8 eprotocolo 207903646 - 28112,2o2o. Aut",r.ticE,ção: E496ABBEEAa,l 48É.63{2DgÉo6fugg7213zasa5r3. Marine! áe Éauta aomrm - secrerária-G6ra,.Pâra validaí este documento. acêsse htlpJ vwwirrcemg.mg.gov.br o inÍorme n. do protocolo 20190.3646 e o cfuigo dê segurança HHKM Estacópia Íoi autenticada disitatmento o assinada qn 3oh2.t2ô20-p;Í Marne! de pauta BJmfi. _ §""r.t rr"-ã"r"f. 
çSgà:^*6 oáo. 1n
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital
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Capa de Processo nE
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Junta Comercial do Estado de Minas
certifico registro sob o no 3'l60í002518 em 3ol12l2o2o da Empresa H.L.o TElxEtFlA PADAR|A E coNFEtrARlA ElRELl, Nire 3.t60í0025í8 eprotocolo 207903&16 - 2811212020. Autenücação: E496ABBEEAàí48E63A2D3ED6Agg7z43243BS,t3. Marinety de paula Bomfim - secretária-Geral.Para validar este documento, acesse http:/Árunr.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 2o17go.364-6e o código de segurança HHKM EstacópiaÍoiautenticadâdigitalmenteeassinadaeÍn3ona2o2opãruarinelydePaulaBomfim-Secretária.Geral.

tg#b"*^ffi oáq.zn

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data ,l
20n90.364-6 MGP2001420878 28t12t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

122.651.466-92 HEMANUELY LUISA OLIVEIFTA TEIXEIRA \./
872.688.17649 JEANE DE OLIVEIRA SILVA

@



8,
ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUA

RESPONSABILI DADE LIMITADA R,s'

HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA, nâcionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Casada,

regime de bens Comunhao Parcial, no do CPF 122.651.466-92, documento de identidade
'18569213, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA ANTONIO SELLOS, número 192, ANDAR

0í, bairro / distrito PETRINA, município MANHUACU - MINAS GERAIS, CEP 36.900-307, titular

da empresa individual HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA 12265146692, NIRE
3141772050-4, CNPJ 36.401.8121000í -96, com sede e domicílio na RUA ANTONIO SELLOS,

número 192, ANDAR 01 , bairro / distrito PETRINA, município MANHUACU - MINAS GERAIS,

CEP 36.900-307 resolve transformar a empresa individual em Empresa lndividual de
Respon sa bilid ade Limitada - ElREL|, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de H.L.O TEIXEIRA PADARIA E

CONFEITARIA EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome íânlasia PADARIA E CONFEITARIA MAIS

SABOR.

Cláusula Segunda - O obieto será FABRICACAO DE PROOUTOS DE PADARIAS E

CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA. LANCHONETES, CASAS

DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES, FABRICACAO DE PRODUTOS OE PANIFICACAO

INDUSTRIAL.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA ANTONIO SELLOS, número í92, bâirro /
distrito PETRINA, município MANHUACU - MG, CEP 36.900-307.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 17lO2l2O2O e seu prazo de duração é

indeterminâdo.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 105.000,0o (CENTO e CINCO MIL reais), totalmente
integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuiçôes de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os alos compreendidos no obieto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercicio social, êm 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualqueÍ tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato dê alteraÉo do ato constitutivo.

Cláusula Nona -O titular da empresâ declara, sob as penas da lei, de que náo êstá impedido de
exercer a administraÉo da empresa, por lei especial, ou em virtude ds condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaÉo, peita ou subomo, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacionel, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo, fe pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular §
de nenhuma outra empresa individuâÍ de responsabilidade limitada
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Cláusulâ Décima Primêira - Fica eleito o foro de MANHUACU - MG pãra o exercício e o
cumprimento dos diroitos e obrigaçÕes resultantss deste instrumento. 

lAAl.
PROI.

MANHUACU, í 5 de Dezembro de 2020 F'.

HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA

Titular/AdministÍador

JEANE DE OLIVEIRA SILVA

oAB/MG:116475
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Junla Comercial do Estado de Minas Gereis
Ceniíco Íogistro sob o n" 3í601002518 em 3Ol12l2O2O da Ernpíesá H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA ElRELl. Nire 3160100251a o
protocolo 207903646 - 2811iJ2020. Aulenlícação: E I96ABBEEAÍ, i48E63A2D3EDOA9972,{324385í 3- Márinêly de Paulâ Bomfim - SecÍetária-Geral.
Pâra validar êste documento. acesse httpJ/wwwjucemg.mg.gov.b. ê inÍorme no do protocllo 20r/90.364-6 e o código de segurança HHKM Esta
ópia Íoi aúenticáda digitalmentê e assinâda efí3Ol12l2O2O gor Marinêly d€ Paula Bomfim - SacretáÍia-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital EAAE - MÂt\il'luêru
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
certÍfico registro sob o no 31601002518 em 3oh2t2o2o da Empresa H.L.o rElxEtFlA PADARIA E coNFEtrARlA EtRELl, Nire 316O1OO2518 eprotocolo 207903&Í6 ' 2an2Ào2o- Autenticação: E496ABBEEA3'|48E63A2D3ED6{gg7243243gs1B. Marinety de paula Bomfim - Secretária-Geral.Para validar este documento, acesse htlp:/Áirnrwjucemg.mg,gov.br e informe no do protocol o 2ol7go.364s e o código de segurança HHKM Estacópiafoiautenücadadigitalmenteeassinadaem3ot1Z2o2opórMarinelydePaulaBomfim-Secretária-Geral.
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Identifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20t790.364-6 MGP200í020878 28t12t2020

!dentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

122.651.466-92 HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA

872_688.17649 JEANE DE OLIVEIFIA SILVA

@
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DTGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA
ElRELl, de NIRE 3160100251-8 e protocolado sob o número 201790.364-6 em 2811212020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 31601002518, em 3011212020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Luciano Barreiros Vieira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços i Validar Documentos (https://
portalservicosjucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Ca de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de dezembro de 2O2O

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 3011212020, às 11:02 conforme horário oficial de BrasÍlia.

A autencidade desse documento pode ser conferida no gortal de servigos da jucemg
informando o número do protocolo 2On9O.364-6.

Página 1 de 1
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Junta Comercial do Estado de Minas r.a'
certiÍico registro sob o n" 31601002518 em 3ol12t2o2o da Empresa H.L.o TE|XEIFIA PADARIA E CoNFEITAR|A ElRELl, Nire 316O1002518 eprotocolo 207903646 - 2811212o2o. Autenücação: E496ABBEEA3148E63A2D3Eo6\gg724324385i3. Marinely de paula BomÍim - secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http:i\rwwjucemg.mg.gov.br e inÍorme no do prolocolo 2ongo.g64-6 e o código de segurança HHKM Estacópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3Ot12t2O2O por Marinely de paula Bomfim - Secretária-Geral.

çgm.à**ffi oáa.6n

CPF Nome

122.651.466-92 HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TE]XEIRA

872.688.176-49 JEANE DE OLIVEIRA STLVA

Assinante(s)
CPF Nome

122.651.466-92 HEMANUELY LUISA OLIVEIRA TEIXEIRA

872.688.17649 JEANE DE OLIVEIRA SILVA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital
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Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de dezembro de 2O2O

\\

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 316010025Í8 em 3O|\2DO2O da Empresa H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA ElRELl, Níre 3160íOO25í8 e
protocolo 207903646 - 2811212020. AutenticaÉo: E496ABBEEA3í48E6342D3ED6A9972432438513. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acêsse http://www.jucemg-mg.gov-br e iníorme no do protocolo 201790.364.6 e o código de segurança HHKM Esta
cópiaÍoiautenticadadigitalmenteeassinadaem3ol12l2o2oporMarinelydePaulaBomfim-Secretária-Geral..^^tg*P'àl"ffi oáa.7n

D

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ãt

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÊRO O€ TNSCRTÇÁO

36.i101.8í 2000í -gG
íÚAÍRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

17to2t2020

NOME EMPRESAÂIA!

II.LO ÍÉIXEIRA PADARA Ê COI{FETÍARIA LIDA

TITUIO OO ESTÂAELECII/ENTO (NOME DE FANÍASIA)
PADARI,À E CONFEtrARI,À TIAIS SABOR

E DESCRTÇÀO OÁ AT|V|DAOE

10.91-Í42 - Fabrlcrção do pÍoduto! dc padôrlr e coníGitaÍia com p.êdominância do p.odução própria

côDlco E oEscRrÇÁo DAs anMoaDES EcoNÔMrcâs sEcuNoÁtuas
'10.91-1{l - FabrlcaÉo de produtos ds panificaçào lndultÍlal
56.í1.2.,03 . Lanchonêtos, câsas dê chá, de suco3 o simila.ê3

côolco E DEscRtÇÁo oa NAIUREZÁ JURIOTCA

206-2 - Sociêdôdê Emprêrá.ia Limitada

LOGRADOURO

R ANÍONIO SELLOS
NÚMERO

í92

CEP

36.900-307
8ÂRRO/DTSTRnO
PETRINA

MUNICIPIO

xÁJ{HUACU XG

ENOEREçO EIEIRC'iICO
EXELLENClAÂCESSORTÀCONTABtL@Gf AlL.CO

TEIEFONE
(33) E429{ír7

ENTE FEOERÂÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

stTUAÇÀO CAOÂSÍRA!

ATIVA
OÁÍA OA SITUAÇÀ' CAOASTRÁL

17tO2/2020

MOTTVO OE SEUÁÇÀO CADASTRÂI

srruaÇÃo EsPEcrÁL DÁÍA OA StÍU çÃO ESP€CIAI

XE

. túÀN u

Página:111

U

@
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 dê dêzêmbro de 2018

Emitido no dia 1ô10í/2023 às 09:40:33 (data e hora de Brasília).
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PREFEITURA DE

CNMANHUAçU

I
CERTIDÃOâGITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO HEBAÍIVA

t{o.: Od)0699 / 2023

VALIDADE: 1ffi2/2023

DADOS
NOME/RAZAo SOCIAL: H.LO ÍEIXEIRA PADARIA E COi{FEIIARIA
CNPJ: 36.«,'1.E12r000146 INSC. ESTADUAL:

CUC.: Prot@olo:

ENDEREçO
RUA: ANTONIO SELLOS, í92, , B PETRINA MANHUAçU, MG . CEP .

Acha-se guitês com esta repartição até a presente data ressalvando o direito de cobrar
débitos que venham a ser apurados posteriormente à expêdição desta Certidão, que
deconam descumprimento de disposição, concementes à incidência e lançamentos de
tributos.

- 
FINALIDADE DACERTIDÃO

Chave de Validação: 20230000699

Manhuaçu, 16 de Janelro & 2023

P?.§. Cln.o d. t{ôr.mbro. !al - C.nlro - I.nhu.to - I là.. o.r.a. I r.4.1... (!t} !3ta-2r00
rru.manhuacu.mg.goY.br
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1710112023 08:52 Serviços Online

8AAÊ.
!nforme os dados abaixo para validar sua certidão pROT.

i") cPP

O crue.1

ii Chave

Selecione acima sua opção de consulta

CNPJ

36.401.812/0001-96

Caracteres

29be53

29be53

Repita os caracteres da imagem

CERTTDÃO ITIV DE DÉBITOS

Número: 699

Emitida: 16101/2023

Validade:30 Dias - 15/02/2023

Dados

Nome: H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA

lnscrição:

CN PJ: 36.40 1 .81 21 0001 -96

I m p ri m i r Com p rova nte (certi da o_consu lta_visu a I iza r. p h p?c= N N KE E E E H G EG)

Reimprimir Certidão clique aqui (certidao_impressao.php?
cg= F H N G N F E&tc=e&c have= N N KE E E E H G EG &tpc=G E)

R§.

t

0
@
....}\

\-/

§

Validar

https://servicos.cloud.el.com.br/mg-manhuacu-pm/services/certidao-consulta.php 111



@ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS G
BE}f

uAçU

al

CERTIDÃO DE DÉBTTos TRIBUTÁRIoS

face!üvt

CÊRTIDAO EMMDA EM
09/o1/2023

CERflDÃO VALIDA ATÉ
09l04l2oz3

NOME/NON4E EMPRESARIAL: H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA LTDA

rNscRrçÃo ESTADUAL: 003672968.00-
24 CNPI/CPF: 36.401.812/0001-96 SITUAçÃO: Ativo

LOGRADOURO: R ANTONIO SELLOS NUFIERO:192

COMPLEMENTO: BAIRRO: PETRINA CEP:36900307

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: MANHUACU UF: NIG

R€ssãlvado o direito de à Fazenda Pública Estrdual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierêm a ser apuradas, é certificado
quei

1. l{ão constam débltos rêlativos a tributos administrados pêlâ Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacla Geral do Estldo;

2. No caso de utilização para lavratura de cscritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adiudlcãcáo exôedida cm autos de invenÉrio ou de arrolamênto, de sentença em açáo
dê seoãrecáo iudiãial, divórcio, ou de DaÉilha dc bens na união estável e de escÍitura pública de
dóacáo dd beÉs imóüeis, esta certidá'o somente terá validade 5e acompanhada da cêÉidáo de
Pagamento / Desoner.ção do ITCO, prcvista no.rtigo 39 do Decreto 43.941/2oo5'

Certidáo válida para todos os estabglecimçntos da €mprPqq, a-lcançando débitos tributários do
suleito passivo ém Fase Administratlva ou lnscrltos cm Dívlda Ativa.

IDENTIFICAçÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÂO

A autênticidade desta certidáo deverá ser confirmada no sítio da secrêtâria de Estado de
Fà;;á; àõ úinas cãiaii em www.fazçih."1.IfóSr.*gõã certídáo de débitos trlbutários =>

CóDIGo DE CONTROLE DE CERTDÃO : 202300060909417 7
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição3 36.401.812/ooo1-e6
Razão Soc.aI:HLO TEIXEIRA PADARIA E CONFETTARIA

Endereço: ANToNro sELLos 192 / PETRTNA / MANHUACU / MG / 36900-307

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v aLdade|3I I LZl 2022 a 29 / oL I 2023

Certificação Número: 2022L231O2O64548600799

Informação obtida em O9/0L/2023 07:54l.32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

CC

\*
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Dúvidas mais Frequentes I lnÍcio I V -

Situoção de Reguloridode do
Emprcgqdor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

inscriçâo: 36.401 .81 2/0001 -96

. zão social: HLO TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA

Resr-rltado da consulta em 171A1Í2023 08:54:24

übienha o CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF
üonsulte o Historico do Empregador

U

@
ü

\eüii:: i

C uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificaçâo de

aLrtenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MI]{ISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rccelta Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazende Nacional

CERTTDÃO POSIIIVÂ COIil EFEITOS DE NEGANVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ANVA DA UNIÃO

Nome: H.LO TEIXEIRA PADARI,A E CONFE]TARIA LTDA
CN PJ : 36íOí.8í2lxl0Í-90

Ressalvado o direito de a Fazende Nacional cobrâr e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é c€rtjficado que:

constam dêbitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .iudicial que determina sua
desconsideraÇáo para íns de certiÍc€ção da regularidadê fiscâl, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Oívidâ Ativa dâ União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nâcional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgáos ê tundos públicos dâ administraÉo direta a ele vinculados- Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <hftp://rfb.gov.br> ou <http:/ r^r^/v.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 08:04:27 do dia 0910112023 <hora e data de Brasília>.
V ida até 08n7n023.
Código de contÍole da certidâo: 5E,lil.0961.DA0E.858G
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doaJmento.
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1710112023 08:59

BRASIL

(HTTP5://GOV.BR)

ConÍirmação da Autenticidade de Certidões

gÊ.AE.iá
PROÍ.

n8.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 36.401 .81 2/0001 -96

Código de Controle: 5E43.0961 .DA08.8586

Data da Emissão: 09/0112023

Hora da Emissão: 08:04:27

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negatlva emitida em 0910112023, com validade até 0810712023.
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https:/isolucoes. receita.fazenda.gov.br/servicoslcertidaointerneuPJ/Autenticidade/confirmar
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CERTIDÃO NEGATTVA DE OÉSTTOS TRABALHTSTAS

NOME: H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITÀRIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36. 401. B12/0001-96
Certidão n" : 813043/2023
Expedição: 09/0L/2023, às 07 -.52:02
Validade: 08/0'l /2023 180 (cento e oitenta) dias, contad.os da dat
de sua expedição.

o

.-A
certifica-se que H.L.o TErxErR.a PÀDÀRrÀ E coNEErTÀRrÀ LTDÀ (IíÀTRrZ E
FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 35.401 .gt2/OOOL-96, NÁO CONSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2\ll e
13.461/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleci-mentos, ag,ências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www.tst.jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀIEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, i-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciJ-iação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição lega1, contiver força executiva.
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MANHUAçU

a\

MANHUAÇU, 16 de Janeiro de 2023 às

Código de Autenticação: 2301-1609-0852-020t671 1

t ,,;-k N u
Pli;i
hs

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCA E CONCORDATA NEGATIVA

U
CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspênsiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperaçáo Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramilação contra:

Nome: H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA EIRELI
CNPJ: 36.40 1.8í 2/000í -36

Observações: \À
a) Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 12112O1O
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informaçáo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabê conferir o nome ê a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
conÍirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http:i/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua êxpêdigão;

d) êsta Certidáo inclui os procêssos Íísicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náo faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiç4.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

\-, Certidão solicitada em 16 de Janeim de 2023 às 09:08

\o\
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Para validar esta certidão, acesse o sÍtio do TJMG (www'tjmg ius'br) em Certidão Judicial/AuTENTICIDADE DA CERTIDÃO

/AUÍENTICAÇÃO 2 iríormando o codigo'

ATENÇÃo:Documentocompostodelfolhas(s).DocumentoemitidoDorpÍocessamentoeletrônico.oualquer
emenda ou rasura gera.u.,nrriàiu ãr*âãán"ia"tuo" "oró-inái'"io 

de possível adulteração ou tentativa

de fraude. 1 de 1



1710'll2O23 09:03 Sistema RUPE - Público

& Tribunal de Justiça do Estado de Mlnas §erais
8AA..- -

PROÍ.

ns,ff-
RTIDOESvERrFrcAçAO DA AUTENTTCTDADE DE DOCU M E NTOS/ CE

Pesquisa Avançada

Cód igo de Valid ação: 
I f aOt -_ t Op9- 0852420 s,67 1 1

Pesquisar Limpar 
I

Código veriÍicador: 2301-'l 6094852-020S671í

Dados do Documento

Nome: CERTI DAO_FALENCIA_CONCORDATA_1 8437539.pdf

Situação: Disponível

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIAE CONCORDATAuescr!çao: 
NEGATTvA

Tipo de Documento: Certidão

Observação: Certidão válida para consulta até 16 de Abril de 2023.

; Visualizar Arquivo/Certidáo

«

@
,À

\§.

TJMG 2018. Todos o§ direitos reservado§'

https://rupe.tlmg.jus.br/rupe/publico/paginas/autenticarDocumento'rupe

w. 1 6. 1 4.6_2022 1229 1 23853
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DECLARAÇÃo on NÃo uru,zaÇÃo on uÃo DE oBRA
INFANTIL E ESCRAVA

AO:
Serviço Autgnomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG.
Ref: PREGAO PRESENCIAL no OO1|2O23.

\()t

@
a-\

A pessoa jurídica.H.L.O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA EIRELI, CNPJ n'
36.40t.812/0001-9ó, neste ato representada pela sua responúvel a Sra. Hemanuely Luise
Oliveira Teixeira, portadora do CPF: 122.651.4&92, declara, sob as penas da lei, que na
mesma não há fabalho notumo, perigoso ou insalubre realizado por menores de l8 anos
ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz.. a partir dos 14 anos, na forma da Lei.

Maúuaçu-MG, l6 de Janeiro de 2023

N
LY LUI§A OLTVEIRA TE IRA

EMPRESÁRIA CPF : I22.65I.46G92

§





.ffi
Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

(da sede ou filial, quando a
Íor em outra UF)

31204088173

lCódigo da Natureza lNo de Matrlcula do Agente
lJurídica lAuxiliar do Comércio

I zoaz 
I

NIRE
sede

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta 
"o-.r",hoF.

H.S.

1-T<tr(JUEKIMENI(J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NO FCNiREMP

lll lll lilllll I il lr il ililil ll r ]t
J 1 93949341 61 IDO ATO / EVENTO

Nome

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

MERCEARIA ZE RUI LTDA.ME
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

N'DE CODIGO CODIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE D

o02 ALTERACAO

221 1 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2244 ,| ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÂO COLEGIADA] oecrsno sTNGULAR

_)__J_
Dete

Responsável

Processo em Ordem
À decisãoIsrr,a

ftNao -t Data ResponsávelData Responsável
! ruÃo )-t-.

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

flsrv

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5s Exigência4s Exigência2a Exigência 3'ExigênciaDE

trtrn

VogalVogal

COLEGIADA

Vogal

Presidente da 

- 

Turma

_t_l-
Data

MANHUACU
Local

16 Maio 20í9
Data

DECISÃO SINGULAR

f] Pro"u""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I Pro""""o deferido. Publique-se e arquive-se'

I Pto".""o indeferido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinaturâ
Telefone de Contato:

2" Éxigência 3'Exigência 4" Exigência 5" Exigência

Data Rêsponsávêl

trtr

#Stsfl:;["J:?'i:":."f::;:#ffi 3,íiã,ou,ro,n da Empresa MERcEARTA zE RUr LrDA -ME, Nire 31204008173 e protocoro I

WH;6d;Ãió]Ãrü"-úçuá: B885655312812AB48B784BceicogasszrscF2c74. Marinelv de Paula Bomrim - secretária-Geral' Para

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do prolocolo 191211'185-0 e o código de segurança 09sl Esta cópia foi

digitalmente e assinada em zolóstzotó poi Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. çffimt6;

92111850 -
validar este
autenticada

pá9.1/8

N..\
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MI
Registro Digital

Capa de Processo

ffiÍ.
FA

d
v\

Deciaramos que esta certidáo ílti

.onterida pela iniemet e as informaçôes

,.,'f,tiffitffflgfflr
csr,uffi inaldel

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

191211.185-0 J1 93949341 61 I 161O512019

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

109.177.436-60 WEBER VITOR DE ANDRADE

VITOR ANDRADE064.140.236-80

\

@i:";tfitxlL;;:[x; ái.,,*'*;fli,it?.,..#,iã.=#§as?83"=#i,1íi,!!il3t;{i!}ffit':3:::;ffs:::i";:",J33;l11133;
documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.or. iniãrí" n;do protocoro 19/211.185-o ê o código de segurança 09sl Esta cópiâ foi autenticada

digitalmente e assinadã em ZOIóSIZO1ó Poi úarinely de Paula Bomfim - Secretária'Gerâl' SffiíilM. Pás'zt'
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O5A ALTERAçÃO CONTRATUAL DA FIRMA

MERCEARIA ZÉ RUI LTDA

WEBER VITOR DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade

de Carangola/MG em 2310411990, portador do CPF no 109.í77.436-60 e cedula de

identidade n" MG 17.411 .722 expedida pela PC/MG, residente e domiciliado à Rua

Sebastiana Moura, 159 - Santa Luzia - Manhuaçu/Mc CEP 36.906-009.

WESLEY VITOR ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de

Carangola/Mc em 25108/1984, portador do CPF no 064.140.236-80 e cedula de

identidade n'MG-13.701.444 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua

Sebastiana Moura, 159 - Santa Luzia - Manhuaçu/Mc CEP 36.906-009.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada MERCEARIA

ZÉ RUI LTDA inscrita na JUCEMG sob o no 3í204088í73; inscrita no CNPJ sob o

no 70.986.435/0001-32, com sede à Rua Sebastiana Moura, no 270, Bairro Santa

Luzia, em ManhuaçuiMc, CEP 36.900-000, por este instrumento de Alteração

Contratual, resolvem de comum acordo, alterar seus atos constitutivos, nos termos

da lei, com base nas seguintes cláusulas:

Primeira - ENDEREÇO

A sociedade passa a ter como endereço da sede à Rua Sebastiana Moura, no

270, Baifio Santa Luzia, município de Manhuaçu/Mc, CEP 36.906-009.

coNSoLlDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de MERCEARIA ZÉ

RUI LTDA, com sede e foro à Rua Sebastiana Moura, no 27O, BaiÍrc Santa Luzia,

município de Manhuaçu/MG, CEP 36.906-009.

cláusula segunda - A sociedade tem como obietivo social, comércio varejista de

gêneros alimentícios, produtos de limpeza, higiene e utilidades domésticas'

,,di ;ii lr;liri ,iJe r5ta cc iir:l;,J í!,1

conÍeída pela iniernet e as informaçôês

-*#,liffiâi':rf§[?].l-
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lÉ§t lrnt" CoÍn"rc,at do Estado de Mrnas GeÍars

KtB ô",ir,Jã ,"ni.ir" 
"oo-o "; 

iioeaoo ", zol05/2019 da Empresa MERCEARIA ZE RUI LÍDA -[,íE, Nir€ 31204088173 e prolocolo ',192111850 -

Sp iil;/;ô1õ:Á,tenri"açao, eeesossjl2úiÃeaeezeascoicosas82FgcF2cT4. Marinery de paura BomÍim - socrotáÍia-Geral. PaÍa validaÍ esre

documento. acesse http,ll"r**.1u""Àg:;g;or.»i u intárm" n" oo prorocolo 19/211.185-0 e o código d€ segurênça ogsj Esta cópia íoi sulenticads

iú]ürrà"i" à 
"*r""ai "m 

2olds/2019 poi Merinely de Pâula Bomílm - secrerária-Gsíal U{"fu*6r pás. 3/8
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CláusulaTerceira - O capital social e de R$ 12.000,00 (doze mil reais), totalmente

integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 12.000 (doze mil) cotas no

valor unitário de R$1,00 (um real), assim distribuído entre os sócios:

socros PARTIC. o/o COTAS VLR. UNIT VALOR TOTAL

WEBER VITOR DE ANDRADE 50,00% 6.000 1,0 6.000,00
WESLEY VITOR ANDRADE 50,00% 6.000 1,0 6.000,00
Totais lOOo/o 12.OO 1,00 12.000,00

Cláusula Quarta - A sociedade é administrada pelo sócio WEBER VITOR DE

ANDRADE, com os poderes e atribuições de administrar a empresa, a qual caberá o

uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial, sendo-lhe

entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em

operações ou negócios alheios e estranhos à atividade social, especialmente a

prestação de avais, fianças ou cauções a favor.

Cláusula Quinta - Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei especial ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

contra as normas de prevaricação, peitas ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. (art. 1.0í 1 § 1). A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social (art. 1052 CC|2OO2).

Gtáusula Sexta - O socio administrador retirará a título de pro-labore, o valor de até

o máximo permitido pela legislação do imposto de renda.

Cláusula Sétima - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusuta Oitava - Os lucros ou prejuízos apurados em 31 de dezembro de cada

ano, serão atribuídos aos sócios 
"i_?::?,:i:i:r,9,.:- :.X?irr?8,r" 

o"

acumulados para períodos futuros. conferida pela intemet e as inÍc;rmaçÕes

*,-*i"lil'Íl.i:Tf Nf?!L
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capital

ili r:,.,,.. . .;

#&Ü*n,fHJicJ?"t:"i"fi: i:#ffi 3il?3,0u,r0,, da Empresa MERCEARTA zE RUr LrDA -ME, Nire 31204088173 e protocoro 1e2111850 -

\Eãtr' 
16/0s/20.19. Autenticação: B885655312812Ag4Bg7B4Bcgicog+sezrgcF2c74. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral' Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.u.. " 
,tormr no do protocolo 19/21 1.185-o e o código de seguranÇa ogsi Esta cÓpia foi autenticada

digitalmente e 
"s.in"Ja 

em zolóyzotó poi tvtarinety de Paula Bomfim - secretárie-Geral. ç*#'bt$+'$" pás.4/8
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Cláusula Nona - Em caso de falecimento ou interdição de quaisquer dos sócios, a

sociedade continuará com os herdeiros ou sucessores câpazes, do falecido ou

interditado.

Cláusula Décima - Este lnstrumento Contratual, será regido pela Lei no.

10.40612002, e nos casos omissos terá como regência supletiva as Normas da

Sociedade Anônima.

U
.A

e
Cláusula Décima Primeira

Manhuaçu/Mc, para dirimir

Contratual.

- Os sócios elegem o Íoro da Comarca de

quaisquer dúvidas oriundas deste lnstrumento

E por estarem justos, combinados e contratados, subscrevem digitalmente o

seguinte ato os sócios: WEBER VITOR DE ANDRADE E WESLEY VITOR

ANDRADE.

Manhuaçu/Mc, 13 de Maio de 2019.

Lccrai 'rr,ú5'a.:É êslê cê11'daJ toi-

conleiúã pera iniemet e as inÍormaçôês

,,.nr,iiiiâ\:'irDr,ki-
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@#g:m:xl,l"L"'"#ii',';l'.i.:,#,tiffilt',','#"'##".xs:ff84iÍí1$,,ilr;{!q}i.;;':333."."'d::,1??i1,li3í,llli3,;
documento, ãcess6 httprr,r"r*.lr""rigãsãoi.ui " 

-rniãr-." 
n" oo proio"oro 1g/211.'rg5-o; o código cle segurança ogsi Esta côpia fol Éutenticêda

ãú]ür"iàiiiá. "G".oJ 
em zorósrzotó poi t'aarlnêly de P6ulâ Bomrim - socretárla'Gerâl l4&W pás. s/B
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital üMl'

Documento Principal
n§

ldentlflcação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

1 9/2 1 1 .1 85-0 J1 93949341 61 9 16t05t2019

ldentifioação do(s) Asslnante(s)
CPF Nome

I

109.177.436-60 WEBER VITOR DE ANDRADE

064.140.236-80 WESLEY VITOR ANDRADE

'.I\

Ueclaruir;cr que estâ eertidâo foi

conÍerida pela tntemet e a§ informaçôes

,,.nrol,,üâl:jlff u[:?k
Página 1 de 1

i: :"i ii,t i § s,Ã0 PERi\iAN LrcrTAçÃ0

N\
#El\ Junta comercial do Estado de Mines GeraisE&-
;35gCertiflco regtstro sob o no 730g406 em 20/05/2019 da Empresa MERCEARIA zE RUI LTDA 'ME, Nire 31204088173 ê protocolo 192111850 -

w i6/05/2019. Autenticaçãá: eàôsossgtzetzagaegiaegceicogasszrscF2cT4. Marinely de Paula Bomfim - secretária'Geral. Para validar este

documento, acesse http://wwwJucemg.mg.gov.ur " 
iniàrr" n" do protocolo 19/21 1.185-0 e o código de segurença 09sl Esta cópia foi autenticada

digitralmente e a"sinaOãà, àOlóSlZOf ó po-r úarinety de Paula Bomfim - Secretárie'Gêral' z Sffiif*6 Pás'6/8
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de lúinas Gerais'
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MERCEARIA ZE RUI LTDA -ME, de nire
3120408817-3 e protocolado sob o número 191211.185-0 em 1610512019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7308406, em 2OlO5l2O19. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cesar
Mariano dos Santos.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Servigos / Validar Documentos (https://
portalservicos.Jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicaJsf) e lnformar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Belo Horizonte. Segunda-feira, 20 de Maio de 2019

nE

CIlV
..,K

e
?

üeçlarar'cs qlte esta certidao foi,

corrieiüã perá iniemet e as informaÉes

;,;'f't',If,â\:trSt??a

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

C6rtifico Íegistro sob o no 7308406 om 20/05/201 9 da Emprese MERCEARIA ZE RUI L -ME, Nire 31204088173 o protocolo 19211'1850 -

16/05/2019. Autenticaçáo: 888565531 281 2484887848C8CCD34582FgCF2C74. Marin€ly de Paula Bomfim ' Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse httP://www Jucemg.mg.gov .br e lnforme no do Protocolo 19/21 1.185-0 e o códlgo de segurançâ 09sJ Esta cópia Íoi âutenticada

\

CPF Nome

109.177.436-60 WEBER VITOR DE ANDRADE
064.140.236-80 WESLEY VITOR ANDRADE

CPF Nome

109.177.436-60 WEBER VITOR DE ANDRADE
064.140.236-80 WESLEY VITOR ANDRADE

@
digitalmente e assinada em 20/05/2019 por Marinely dê Paula BomÍim - SecrEtária-Geral çg#b**ffi-r4úMaàr-

pág.7la
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital 8A/ll.

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

0
Â

ldentificaçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

009.7í0.844-83 CESAR MARIANO DOS SANTOS

873.638.956-00 MARTNELY DE PAULA BOMFIM

Üei,iaiaç:+s qrie esta clrt;'jic f;i-

T::fi'j.ftt'iffiffiüffi'
a'

Belo Horizonte. Segunda-feira, 20 de Maio de 2019

\N
#L Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
F4§-
ffiscertiÍico Íegistro sob o no 730g406 em 20/05/2019 da Empresa MERCEARIA zE RUI LTDA'ME, Nire 31204088173 e protocolo 19211í850 '
w 16/os/2o19.Autenticafão:BB8s6s53128i2A84887B48ceicog+sezrgclzcTl.MarinelydePaulaBomfim-secretária'Geral.Paravalidereste

documento, """"r" 
r,tiuil***-.Jr""mg.mg.gov.ur " 

informe no do protocolo 19/211.185'o e o código de segurança 09st Esta cÓpia foi autenticade

digitalmente e assinada em ZOIóryZOtÓ poi Marlnety de Paule Bomfim * Secretária'Geral' Wffii#Mf pás.8/8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 8AAE'

PRO[,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE TNSCRTÇAO

70.986.435/0001 -32
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABÉRTUM
29/03/1993

al
$.*-

q

NOME EMPRESARIAL

MERCEARIAZE RUI LTDA

PORTE

ME
TIÍULO DO ESTABELECIMENIO (NOME OE FANTASIA)

coDtGo É DEscRtÇAo DAATTVTDADE ECONOMTCA PRtNCtPAL

47,12-'l-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios . minimercados,
mercearias e armazéns

R SEBASTIANA MOURA

coolco E DEscRlÇAo DAS ATIVIDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Não lnformada

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

270
COMPLEMENTO

CEP

36.906{)09
BAIRRO/OISTRITO

SANTA LUZIA
MUNICIPIO

MANHUACU

TELEFONE

(33) 3331.1 353
ENDEREÇO ELETRONICO

wEBER.lo@HOTMAtL.COM

UF

MG

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

2210712005

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

VAprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1210112023 às 09:36:tl4 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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PREFEITURA DE

cA\/MANHUAçU

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

No.: 0000578 / 2023

VALIPADE: fl/02/2023
DADOS

NOMEiRAZAO SOCIAL: MERCEARIA ZE RUI LTDA

CN PJ : 70.986.435/000í -32 INSC. ESTADUAL: 00000000000000

Protocolo:CUC.:

ENDEREÇO
RUA SEBASTIANA MOURA 270, , SANTA LUZIA MANHUAÇU, MG , CEP .

Acha-se quites com esta repartição até a presente data ressalvando o
débitos que venham a ser apurados posteriormente à expedição desta
decorram descumprimento de disposição, concementes à incidência e
tributos.

direito de cobrar
Certidão, que

mentos de

FINALIDADE DACERTIDÃO

Chave de Validaçáo: 20230000578

Manhuaçu,12 de Janeiro de 2023

Pr.ç. Clnco d. Novembro,3Sí - Cêntro - Ílanhu.çu - illnar c.ral. / TeleÍono (33) 3339-2IOO
www.ma nhuacu.mg.gov. br
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171'0112023 08143 https://servims.doud.el.mm.brlmg-manhuacu-pm/services/certidao-consulta-visualizar.php?c=MLJEEEEHGEG

FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MANHUACU
ÜAAE'
?nCIt

TERMO DE VALTDAçÃO DE CERTIDÃO

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome: MERCEARIA ZE RUI LTDA

CNPJ : 70.986.435/0001 -32

DADOS DA CERTIDÃO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Número: 20230000578

Emitida: 1210112023

Validade: 30 dias - 1110212023

Atestamos a validade da certidão acima descrita conforme codigo de validação
20230000578 em 17 101 12023.

al
.}\

q

s
httpsJ/servicos.cloud.el'com.brlmg-manhuacu-pm/services/certidao_consulta_visualizar.php?c=MLJEEEEHGEG
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cóDIGo DE coNrRoLE DE CERTTDÃo:2022000598514402

Det,"l&íâiTrüs Çtre ü*ltâ cr':llü;iü foi
conÍerida pela intemet e as ififormaçôes
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ffi SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
flIàNe

cenrroÃo oe oÉarros rnraurÁnros

Negativa

cemoÃo EMrrrDA EM
05/L2/2022

crnrtoÃo vnLroe erÉ:
05/0312023

NOME/NOME EMPRESARIAL: MERCEARIA ZE RUI LTDA

INSCRICAO ESTADUAL: 394833716.00-
85 CNPJ/CPF: 70.986.435/0001-32 srunçÃo: ntivo

LOGRADOURO: RUA SEBASTIANA MOURA NÚMERO: 270

COMPLEMENTO BAIRRO: SANTA LUZIA CEP: 36906009

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO: MANHUACU UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estadoi

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de forma! de partilha, de
carta de adiudicacão exóedida em autos de inventáiio ou de arro-tamento, de sententa em ação
de seoaracão iudiêial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escratura'pública-de
doação de'beÉs imóúeis, esta'certidã'o somente terá validade se acompanhada da Cértidão de
Pagámênto / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2OO5'

certidão válida oara todos os estabelecimentos da emDresa, alcancando débitos tributários do
sujeito passivo ém Fase Admanistrativa ou inscritos em-Dívida Ativa'

IDENTIFICAçÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇAO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

$
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Oeclaratrros que esta cr:,i'licliiu fiií

conferida Pela intemet o as inierrmaçces

constantês

Cf,l^Krfi
cArxA Ecoxôrn rcR FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

70.986.435/0001-32

MERCEARIA ZE RUI LTDA

RUA SEBASTIANA MOURA OOOOOO SN / SANTA LUZIA / MANHUACU / MG /
36900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/ 0L I 2023 a 0L/ 02/ 2023

Certificação N ú mero : 20 23 0 1 0 300 58 53 3 3 952224

Informação obtida em L2/0L12023 09:44:4L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

e ,;[r-{iS FERt',!À
n!:
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Dúvidas mais Frequentes I lnício I V -

Certiftcodo de Reguloridqde do
FGTS . CRF

U
§nscrição: 70.986.435/000 1 -32

$tax§o Social: hIERCEARIA ZE RUI LTDA
§ndereço: RUA SEBASTIANA MOURA 000000 SN SANTA LUZIA I MANHUACU / MG / 36900-ü00

,+ üarxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7 , da Lei 8.036, de 11 de mai

ij* '1990, certifica que. nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
t" nresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

\dntribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/01 12023 aO1lA2l2023
C e rtif icado N úmero : 20230 103005853 33952224
lnfcrmaçâo obtida em 1710112023 AB:47.,21

§
H.ü.

"\

p

\i.:.,,.",i.- ,.

.--rtilizaÇâo deste Ceffficado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
aLrtenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

.N
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MERCEARIA ZE RUI LTDA
CNPJ: 70.986.435/000í -32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

el
..*A

a

\

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.21 2, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 10:23:42 do dia 0511212022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0310612023.
Código de controle da certidão: 7753.E3AB.BDíD.5E86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Dectaramos quü ÊÍ,tâ cerlidâo toi
conferida pela intemet e as inÍormacôes

,,,,,,ü[iiÍêi:.ffIEt_Tlr
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1710112023 0849
;

BRASIL

(HTTPS:/GOV.BR)

ConÍirmação da Autenticidade de Certidóes

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CN PJ: 7 0.986.435 I 0001 -32

Código de Controle: 7 7 53.E348. B Dl D.5 E86

Data da Emissão: 0511212022

Hora da Emissão: 10:23:42

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

8AAE'
PROI

R§

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

U

Â

0

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 05/1212A22, com validade até 03106/2023.

N ova con su lta (/Se rvi cos/ce rti d a o i nte rn et/PJlAutenti cid a d e/Co nfi rm a r)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemeUPJ/Autenticidade/ConÍirmar

§

1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MERCEARIA ZE RUI LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 70.986. 435 /0007-32
Certidão no: 43300788/2022
Expedição: 05/12/2022, às i-0:21 :31
Validade: 03/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

EJ
contados da data

ü

e
Certifica-se que MERCEÀRIA ZE RUI LTDÀ (t'íATRIz E EILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 70.986.435/OOOL-32t NÃo coNSTA como inadimplente no
Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2071 e

1,3.461/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabal-ho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresâ em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-i-ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{AçãO TMPORTANTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

\r
t.:(:: ;, !, tr l,u,:j':)':il.i.tcl,: t: :j'.i''.:, lrr:r,i



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MANHUAçU

IAAE.

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a I

presente data, nas ações especÍficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários , ,fi
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudiciatffl
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: M
Nome: MERcEARIA zE RUI LrDA (CI I 

t

CNPJ:70.e86.435/0001-32 V ü{

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

(0

b)a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e)A presente certidão náoÍaz referência a período de anos, uma vez gue somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/20'18 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 12 de Janeiro de 2023 às 09:40

i.1Étiaiarr.is t;'.le esia ccrlirlrn íoi

conferida peia in?ernet e as infomiaç'5es

'',-,rffffiãl'ffJtll]?l.
cürirI;§Àc Di LI,;I

MANHUAÇU, 12 de Janeiro às 09:40

Código de Autenticaçáo: 2301-12094057-0501-0850

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃo 2 inÍormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou
de fraude.

1de'1
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17lC112023 09:04 Sistema RUPE - Público

Â# Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

t^/Àl -

VERIFICAçAO DA AUTENTICTDADE DE DOCUMENTOS/C

Pesquisa Avançada

Código de Validação: 2301 - 1 209-40 57-050 1 -0850

«

Pesquisar Limpar
t
I

I

c
N,#Dados do Documento

Nome:

Situação:

Descrição:

Tipo de Documento:
Observação:

Código verificador: 2301 -1209-4057-0501-0850

CERTI DAO_FAL ENCIA_CONCORDATA_1 8403060. pdf

Disponível

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA
NEGATIVA

Certidão

Certidão válida para consulta alé 12 de Abril de 2023.

Visualizar ArquivolCertidão

TJ[4G 2018. Torios os direitos reservados.

https://rupe.tjmg.jus. br/rupe/publico/paginas/autenticarDocumento.rupê

§

v9. 1 6.14.6 20221229 123853
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CNPJ:70.986.435/0001-32 lE: 394833716008tPROt
Rua Sebastiana Moura,27O - Santa Luzia - Manh

u
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ANEXO V
DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO OO1 12023

MERCEARIA ZE RUI LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 70.986.435/0001-32, com

sede à Rua Sebastiana Moura, n" 270, bairro Santa Luzia, Manhuaçu/ MG, neste

ato representada pelo sócio administrador Sr. WEBER VITOR DE ANDRADE,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da C.l. no. MG-17.411.722 expedida

pela PC/MG e CPF no, 109. 177 .436-60, residente à Rua Sebastiana Moura, 159,

Santa Luzia - Manhuaçu/MG, DECLARA, sob as penas da Lei em cumprimento

ao disposto no inciso XXX|ll, do art. 70 da Constituição da República, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Manhuaçu/Mc, 12 de Janeiro de 2023

rr\r\r. Uü" d- N"§\À
MERCEARIAZE RUI LTDA

WEBER VITOR DE ANDRADE
Socio/Administrador

U
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Rua Sebastiana



SAAE. MANHUACU
PwÍ.|o JLJ-L{-

SERVIÇO AUIÔxOMO uE ÁCUA E ESGOTgrs.x'-IáÍ{-
Âutarquia Municipal criada pela lci l5l7 de l8/0li 87

.,\renida l)outorJorge llannu-Bairro []om Jardinr - lvl^Nlll-iAÇt-ir'l\4(i ('[:P: -j6.906-]06.
CNPJ: 22.050.561/üDl-38 TEI-EFONtr: (3-l) 3339-3650

ATA DA SESSÃO PÚBLICÀ

Pregão PresenciaT: 001/2023

Processo Licitatórío: 003/2023

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pão e leite.

I'io dra 11 de janeiro de 2023, às 0B:00 horas, reuniram-se na sede do
sERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO, situada na Avenida Doutor Jorge
Hannas, Bairro Bom Jardim, na cidade de Manhuaçu-MG, a Pregoeira, Sra.

Jeyse Lourdes Sampaio Oliveira e a equipe de apoio: Ivane Carmem
Bitencourt, Elizete Lu:-z Bonifácio e Monick Horsts Souza Dutra,
designados nos autos do processo em epÍgrafe, para procederem as
atividades pertinentes ao Pregão Presencial 0001 /2023. Aberta a sessão
procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos i-nteressados
presentes, visando à comprovação da existência de poderes para
formuiação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do
lrcitante na forma seguinte:

Empresa

Credenciamento

Representante

Jl

0

a,

H.L.O Teixeira Padaria e
LTda ME

CNPJ: 36. 4OL.8L2/ 0001-96

ercearia Zé Rui Ltda ME

Yup,r: ?0. 986.4gs/ooo1-32

Confeitaria Lutz Carlos Teixeira
RG MG-72.592.373 SSPMG

Vúeber Vitor de Andrade
RG MG 71 .4I7.122 SSP/MG

Em seguida recebeu a Declaração dos licitantes de que atendem
plenamente os requisitos de habilitação estabelecido no Edital, de
enquadramento como ME's e EPP's e os dois envelopes, contendo a
Proposta Comercial e os DocunLentos de Habilitação.

Reg'istro do Pregão, CJ.assificação e Negociação.
Ato continuo; foram abertos os envelopes contendo a Proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, a pregoeira examinou a
compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de
execução, com aqueles definidos no Edital. Passou-se então à fase de
lances e negociação com os IÍcitantes, em razão dos preÇos propostos,



8AAE-
PmÍ.

sERVrÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOIÍ§
Autarquia I\4unicipal criada pcla lci l5l7 dc l8i0li87

.,\r'enicla l)outor.lorge llannas - Ilairro []om Jardinr i\,lANI It.rAÇtiilV(i ('l:I'}: ,16.906-306.
CNPJ : 22.050.56 I /000 l -38 -t'El 

-EF( )N tr: ( 33 ),13-19-,1650

nos termos do inciso IX do artigo 4o da Lei Federal- I0.520, de
r1/01/02.

HabiJ.itaçâo
Ato continuo; foi aberto o segundo envelope dos licj-tantes que
apresentaram a melhor proposta/negociação; Constatou-se que a

empresa Mercearia Zé Rui Ltda ME, apresentou toda documentação
exigida no certame sendo decl-arada habilitada e a empresa H.L.O
Teixeira Padaria e Confeitaria Ltda ME, apresentou Certidão Negativa

v de Débitos Municipais Positiva com Efeito Negativar rio ato da
autenticação da referida Certidão no site da Prefeitura Municipal de
Manhuaçu, foi constatado que a mesma encontra-se 'POSITIVA" (

.ralidaÇão em anexo) , no entanto, em virtude de se enquadrar como
trDD n^e r-ermos da declaração que foi remetida junto com os!!LrlMI

documentos, esta pregoeira resofveu abrir o prazo de 5 (cinco) dias
uteis para regularização, conforme Lei complementar 123 de
l4/L2/2006, Art.43 §1o e cláusula VIII, item 1.1 do edital do
certame.

Resu].tado
Ato contínuo; tendo em vista a classificação e habilitação da
empresa, sagrou-se vencedora a empresa Mercearia Zé Rui Ltda ME, do
item 01, perfazendo o valor de R$ 20.965,00(vinte mil novecentos e
sessenta e cindo reais), conforme Mapa Sintético em anexo.

Adjudicação
Ato continuo; neste momento os licitantes foram informados se
pretendiam interpor recurso. Como não houve qualquer manifestação de
recurso, a Pregoeira adjudicou o item ao licitante vencedor, conforme
resultado e mapas anexos.

À

@

u

Encerrarnento
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão,
assinada pela Pregoeira, pelos membros da equipe de
representantes presentes .

cuj a
apoio

ata vai
e pelos

Ocorrências na sessão prlbJ.ica

2



lA/lE '
SERVIÇO AUTÔXOTVTO DE ÁCU,q. E ESGOFS

Autarquia Municipal criada pela lei I 5 l7 de 28/0 li87
Avenida Doutor Jorge Hannas - llairro Bom Jardim - MANI-ILJAÇLI/MG CIIP: 36.906-30ó.

CNPJ: 22.050.5ól/0001-38 TEI-EFONE: (33) 3339-3650

Deyse Lourdes Sampaio Oliveira
Pregoeira

Ivane Carmem Bitencourt
Apoi-o

Elizete Lu:-z Bonifácio
Apoio

Moni o sts Souza Dutra

nÂ

Sem ocorrência

Àssinam:

io (1

Lui z (- a s Teixei-ra
RG MG- 1.2 .592 .373

Weber Vitor de Andrade
RG MG 11 .41,7.122 SSP/MG

3
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sERVrÇo AUTôNoMo DE Áove E Esooro
Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87
Av.Doutor Jorge Hannas- Bairro Bom Jardim

E-mai I : cpl saae@hotmai l.com
Tel: (33) 3339-3650

36906-360 - Manhuaçu - MG

ATA DE RECEBIMENTO DE CERTIDÃO

As 15:50 horas e cinqüenta minutos do dia dezessete de janeiro de

2023, esta pregoei-ra, reunj-u-se com a Il-ustre Comissão de

LicitaÇão, para receber a Certidão Municipal da empresa H.L.O

TEIXEIRA PÀDARIÀ E CONEEITÀRIA ME, referente ao procedimento

licitatorio no 003/2023, na modalidade Pregão Presencial de no

001/2023, cujo objeto trata-se de Contratação de empresa para

aquislção de pão e leite. A empresa não foi habilitada porque, âo

ato da autenticação da referida Certidão no site da Prefeitura
Municipal de Manhuaçu, foi constatado que a mesma encontra-se

"POSITIVA". Situação ta1, que foi aberto prazo de 5 (cinco)dias

uteis prorrogável por igual periodo, conforme a Lei 723/06 para

regulari-zação. A certidão foi apresentada e arquivada no processo

e o prazo ora aberto, interrompido. Esta Pregoeira declarou
vencedora a empresa H.L.O TEIIIEIRA PADÀRIA E CONEEITÀRIÀ ME, dos

itens 02 e 03, perfazendo o valor de R$ 59.885,50 (cinquenta e

nove mil- oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos)

e adjudicou os itens conforme o resultado. Encaminha-se os autos

do processo para parecer juridico. MANHUAÇU-MG/ 77 de janeiro
de 2023.

Deyse ourdes ampaio Oliveira
Pregoeira

I oPe nente de Licitação
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PREFEITURA DE
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INSC. ESTADUAL:

0í9293í Protocolo
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MANHUAçU CAVD

CERTIDAO NEGATIVA DE DEB'TOS MUNICIPAIS .
No.: 0000795 / 2023

VALIDADE: 17/02/2023

g
DADOS

NOME/RAZAO SOCIAL: g. IRA PADARIA E CONFEITARIA

CNPJ no:

INSC. MUNICIPAL:

ENDERECO

RUA ANTONIO.SELLOS,, No 192 - - B PETRINA - MANHUAÇU - Mc - CEp
36900307

Ressalvando o direito da Secretaria Municipal de Fazenda cobrar quaisquer dividas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, e certificado nao
constar, ate esta data, debitos em seu nome relativas a tributos municipais.
Esta certidao refere-se exclusivamente a situacao do contribuinte no ambito desta
Secretaria Municipal de Fazenda.

FINALIDADE DA CERTIDAO:

MANHUAÇU (MG), 17 de Janeiro de 23

reira

002634
Praça Cinco de Novembro, 381 - centro - Manhuaçu - Minas Gersis / Telefone (33) 3339-2700

www.manhuacu. mg.gov.br

MANHUAçU

ffi ffi ffi
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Bairro Bom Jardim

Manhuaçu - MG

SÂ,4"8"

Pttl.lír

fàsô$

- MÀN HU

I,I I

Sistema de GestÊio de Materiais - Compras e Contratações
Termo de adjudicação de processo de compra 3 12023

A autoridade competente processou a licitação 00112023 na modalidade Pregâo presencial, decorrente do
00312023, obtendo os resultados discriminado abaixo.

CNPJ

a)

36.401 .812/0001-96

70.986.435/0001-32
H L O TEIXEIRA PADARIA E CONFEITARIA LTDA ME

MERCEARIA ZE RUI LTDA ME

, Valor
59.885,50
20.965,00

Assim, adjudico a presente licitação para o(s) licitante(s) supracitado(s), pelo valor total discriminado acima

Manhuaçu - MG, terça-fera, 17 de janeiro de 2023

D Eys-E Lo u Có es s-hrvr pAr o o L rvE r RA
AJUDANTE ADMINISTRATIVO

Sistema. MGFcompras - TermoDeAdjudicacaoo 1 . rpt . Prot:228 I 2023



srRvrÇo AUTôNoMo ilE Ácua E Escoro DE MANrruAÇuirvIG.
Autarquia Municipal criada pe'; Lei Municipaln.' 1.517187 §AAE .
Av. Dr. Jorge Hannas, s/n, bain r Rom Jardim
CEP: 36.900-360 - lvlanhuaçwlV G

mot
R.&

PARECER JURIDTCO
Processo Licitatório: 8312tJ23 - llregâo Prr :ncir:l: tlt2*23
Ref.: Pregão Presencial

Assunto: Análise Final

EMENTr',: flir.:ito Arj.ministrativo. ?reg:o Pr.:seitrial.
Aquisição de Pães c leite psra os scrvidcre,; oo S,rrAE.

Possibilidade Jurídica caso observadc os rcq:.,ir;:(x, lega;s

e recomendaçÕos.

I - RBLATORIO

Encaminha-se a esta Procuradoriaparu exame os autos licitatório em epígrafe, uma vez

que a Autarquia objetiva promover certa.me, por meio do Pregão Presencial, do tipo menor preço,

critério de julgamento "por item", a contratação de empresa da fornecimento de Pães e leite para

O requisitante justificou a nec"rsidaàà da aquisição, conforme fl. 06.

i
Prosseguindo a fase interna de licitação, proceder-se-á a análise jurídica quanto aos

aspectos legais das minutas de edital e contrato, em cumprimento ao parágrafo único, do art. 38,

da Lei n.'8.666193

Instruem os autos: I 5 "" ' r 'r I

i) Requisição do objeto e Termo de Referência;

iD Manifestações pelo Setor de Contabilidade informando que as despesas

solicitadas compatibilizam com o Orçamento e que há disponibilidade de

recursos financeiros para o Dagamento, bem como, a competente

iii) Termo de referência;

iv) Edital;

v) Parecer inicial;
vi) Publicações;

vii) Relação de credenciados;

viii) Documentação dos participantes da sessão;

ix) Ata da sessão pública.

É o sucinto relatório. Passo a análise.

II - flTNDAMENTAÇAO

rQsP-
a) Do objeto e da Modalidade de Licitação adotada.

Página I de 2



v

sERvrÇo AUTôNoMo DE Ácu,q. E Escoro DE MANHUAÇu/MG.
Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n." 1.517/87
Av, Dr. Jorge Hannas, s/n, bairro Bom Jardim
CEP: 36.900-360 - ManhuaçuÀ4G IAAE'

Fno[,
H3.

O artigo 37 da Constituição Federal estabeleceu o delineamento fundamental da

Administração Pública e, no seu inciso XXI, fixou a licitação como princípios básicos a ser

observado por todas as unidades da federação e por todos os Poderes dessas unidades.

O dispositivo consagra uma presunção absoluta, no sentido de que a licitação é indispensável

para assegurar a obtenção do resultado mais eficiente e vantajoso para a Administração Pública,

como também para propiciar o tratamento isonômico entre os particulares interessados em

contratar com o poder público.

Percebe-se que a licitação tem por objetivo uma dupla perspectiva: de um lado, pretende-se

que os entes governamentais realizem a contratação mais vantajosa, e de outro, garante aos

administradores a possibilidade de participarem dos negócios que a Administração deseja realizar

com os particulares.

Para que estes objetivos sejam alcançados, há diversas modalidades de licitação instituídas,

sendo que, dentre elas, encontra-se o pregão previsto na Lei 10.520102, que consiste numa

modalidade específica, orientada para contratações de objetos destituídos Ce peculiaridades, em

que a seleção da proposta mais vantajosa se realiza pelo critério do menor preço.

Atestada anatureza comum dos bens pretendidos, nos termos do art. lo da Lei 10.520102,

julga-se adequada a opção pela contratação mediante pregão.

ITI - CONCLUSAO

Pelo que restou comprovado pela análise detida do presente processo licitatório, verifica-se

que o mesmo esüí revestido de todos os requisitos exigidos pela Lei n" 8.666193, I-ei no.

1052012002 e legislação correlata, razão pela qual, OPINO FAVORAVELMENTE ao

prosseguimento do PREGÃO PRESENCIAL no. Oll23, e recomendo sua homologação pela

autoridade competente, é o parecer. SMJ

A consideração superior

ManhuaçúMG, l7 de janeiro de 2023

o,65í\-
Antônio de Carvdlho Silva

Procurador Jurídico - OAB/MG 50.418

Página 2 de 2
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto
Avenida Doutor Jorge Hannas,S/No Baino Bom Jardim

tanhuaçu - tG

Ptgt. it"

?LS,l*l'
22.050.

t/

U

Sietema de controle de documentos - Protocolo
Protocolo de homologação de processo

Considerando os termos de adjudicação aprovados pela comissão de pregáo, HOMOLOGO este processo licitatório,
nos termos da Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 com suas posteriores alteraçÕes, no valor total de R$ 80.850,50
(oitenta mil, oitocento e cinquenta reais e cinquenta centiavos), e encaminho-o para a seção de contabilidade.

Manhuaçu - MG, terça-Íeira, 17 de janeiro de 2023

úr6José Bahia
Dirctor Geral

Protocolo.. ... 229 I 2023

No Procêsso... I 12.023

Tipo processo.. Processo de compra

Modalidade..... Pregão presencial

Responsável...

Finalidade........

1710112023 00:00:00

m

Sistema: MGFCompras - TermoDeHomologacaool .rpt '
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